
www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sexta-feira, 31 de janeiro DE 2025b2

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos 
ao período de 22/06/2024 a 21/10/2024, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844441442608, firmado em 22/12/2016, na matrícula nº 16306 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de EDIVALDO HONORATO DOS SANTOS - CPF 
095.690.994/93 e ROSILDA DOS SANTOS HONORATO - CPF 073.956.529/08, 
referente ao imóvel situado na Rua Tiradentes nº 323, qda. 194, Lt. 12, centro, 
Tapejara-PR, CEP: 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 25/10/2024, 
corresponde a R$ 3.570,12, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os 
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na 
Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa 
Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. O referido é 
verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste-PR, 27/01/2025. (aa) Eudes José Tonelli. 
Escrevente  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O bACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
FAZ SAbER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos 
ao período de 23/08/2024 a 23/11/2024, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844441819383, firmado em 26/04/2019, na matrícula nº 16640 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de MARCIO ALbERTO LUCHTENbERG - CPF 
027.775.409/77, referente ao imóvel situado na Rua Lucia Garozzo Penasso nº 640, 
Lote 05, qda. 05, Jardim Nossa Senhora de Fátima, Tapejara-PR, CEP: 87430-000. O 
valor dos encargos, posicionado em 29/11/2024, corresponde a R$ 3.209,99, sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta 
intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 
1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, 
Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do 
Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste-PR, 
27/01/2025. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos 
ao período de 25/03/2024 a 25/07/2024, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
144441001775, firmado em 03/05/2017, na matrícula nº 16347 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de MARIA APARECIDA DA SILVA ROSA - CPF 
481.582.679/04, eferente ao imóvel situado na Avenida Carlito Schimidit Villela 1408, 
Qda. 194, Lote 08, Centro, Tapejara-PR, CEP: 87430-000. O valor dos encargos, 
posicionado em 08/08/2024, corresponde a R$ 7.644,07, sujeito à atualização 
monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta 
intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 
1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, 
Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do 
Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste-PR, 
27/01/2025. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O bACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
FAZ SAbER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos 
ao período de 15/0/2024 a 15/10/2024, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
10665910916, firmado em 11/06/2018, na matrícula nº 15200 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de NATAN ANTONIO CORREA - CPF 10665910916 e 
PAULA RObERTA DE ALMEIDA PIM - CPF 107.539.489/90, eferente ao imóvel 
situado na Rua João Formicolli nº 390, Qda. 08, Lote 01, Jardim Bella Vista, Cruzeiro 
do Oeste-PR, CEP: 87400-000. O valor dos encargos, posicionado em 12/11/2024, 
corresponde a R$ 2.624,65, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os 
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na 
Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa 
Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. O referido é 
verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste-PR, 27/01/2025. (aa) Eudes José Tonelli. 
Escrevente  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O bACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
FAZ SAbER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos 
ao período de 22/11/2024 a 22/08/2024, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844442738816, firmado em: 15/07/2022, na matrícula nº 18667 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de SAMUEL SANTOS DA SILVA - CPF 055.979.184/43, 
referente ao imóvel situado na  Rua Florida nº 181, Quadra 02, Lote 21, Jardim 
América, Cruzeiro do Oeste-PR, CEP: 87400-000. O valor dos encargos, posicionado 
em 29/11/2024, corresponde a R$ 3.155,11, sujeito à atualização monetária, aos juros 
de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se 
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de 
Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do 
Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam 
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste-PR, 27/02/2025. (aa) Eudes 
José Tonelli. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                       Escrevente Substituto 

 
 

 PORTARIA Nº 073/2025.
 SÚMULA: Adicionar 20 horas semanais, a jornada de trabalho, a IVONETE APARECIDA 
SILVÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS, a título de trabalho em Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Complementar nº 0125/2023 de 30 de agosto de 2023.
RESOLVE:
 Art. 1 º - Adicionar, 20 (vinte) horas semanais, a jornada de trabalho a IVONETE APARECIDA 
SILVÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS, portadora do CI/RG n.º 4.109.336-6 para ocupar o cargo de 
PROFESSOR, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, para exercer 
atividades na ESCOLA MUNICIPAL 09 DE MAIO, a partir do dia 03 de fevereiro de 2025, com 
remuneração proporcional ao número de horas adicionadas, com base no vencimento.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado Do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês 
de janeiro de 2025.
 LUIZ ELISEU DOS SANTOS
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 074/2025.
 SÚMULA: Adicionar 20 horas semanais, a jornada de trabalho, a LETICIA VILELA, a título de 
trabalho em Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Complementar nº 0125/2023 de 30 de agosto de 2023.
RESOLVE:
 Art. 1 º - Adicionar, 20 (vinte) horas semanais, a jornada de trabalho a LETICIA VILELA, portadora 
do CI/RG n.º 6.842.986-2, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (PSS), 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, para exercer atividades na 
ESCOLA MUNICIPAL 09 DE MAIO, a partir do dia 03 de fevereiro de 2025, com remuneração 
proporcional ao número de horas adicionadas, com base no vencimento.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado Do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês 
de janeiro de 2025.
 LUIZ ELISEU DOS SANTOS
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 075/2025.
 SÚMULA: Adicionar 20 horas semanais, a jornada de trabalho, a SANDRA MARIA DA CUNHA 
RUFINO REVESSO, a título de trabalho em Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Complementar nº 0125/2023 de 30 de agosto de 2023.
RESOLVE:
 Art. 1 º - Adicionar, 20 (vinte) horas semanais, a jornada de trabalho a SANDRA MARIA DA CUNHA 
RUFINO REVESSO, portadora do CI/RG n.º 4.164.631-4 para ocupar o cargo de PROFESSOR, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, para exercer atividades na 
ESCOLA MUNICIPAL 09 DE MAIO, a partir do dia 03 de fevereiro de 2025, com remuneração 
proporcional ao número de horas adicionadas, com base no vencimento.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado Do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês 
de janeiro de 2025.
 LUIZ ELISEU DOS SANTOS
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 076/2025.
 SÚMULA: Adicionar 20 horas semanais, a jornada de trabalho, da Servidora TEREZINHA MARLI 
BERGONZINI, a título de trabalho em Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Complementar nº 027/2010 de 06 de Outubro de 2010.
RESOLVE:
 Art. 1º - Adicionar, 20 (vinte) horas semanais, a jornada de trabalho da Servidora TEREZINHA 
MARLI BERGONZINI, portadora do CI/RG n.º 2.258.747-1/SSP-PR, para ocupar o cargo de 
PROFESSOR(a), lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, para exercer 
atividades na ESCOLA MUNICIPAL 09 DE MAIO, a partir do dia 03 de Fevereiro de 2025, com 
remuneração proporcional ao número de horas adicionadas, com base no vencimento.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado Do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês 
de janeiro de 2025.
 LUIZ ELISEU DOS SANTOS
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 077/2025.
 SÚMULA: Adicionar 20 horas semanais, a jornada de trabalho, da Servidora APARECIDA 
JULIANE DOS ANJOS PAIVA, a título de trabalho em Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Complementar nº 027/2010 de 06 de Outubro de 2010.
RESOLVE:
 Art. 1º - Adicionar, 20 (vinte) horas semanais, a jornada de trabalho da Servidora APARECIDA 
JULIANE DOS ANJOS PAIVA, portadora do CI/RG n.º 9.380.343-4/SSP-PR, para ocupar o cargo 
de PROFESSOR(a), lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, para exercer 
atividades na ESCOLA MUNICIPAL 09 DE MAIO, a partir do dia 03 de fevereiro de 2025, com 
remuneração proporcional ao número de horas adicionadas, com base no vencimento.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado Do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês 
de janeiro de 2025.
 LUIZ ELISEU DOS SANTOS
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 078/2025.
 SÚMULA: Adicionar 20 horas semanais, a jornada de trabalho, da Servidora ANGELA MARIA 
DOS ANJOS DA SILVA, a título de trabalho em Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Complementar nº 027/2010 de 06 de Outubro de 2010.
RESOLVE:
 Art. 1º - Adicionar, 20 (vinte) horas semanais, a jornada de trabalho da Servidora ANGELA MARIA 
DOS ANJOS DA SILVA, portadora do CI/RG n.º 8.012.362-0/SSP-PR, para ocupar o cargo de 
PROFESSOR(a), lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, para exercer 
atividades na ESCOLA MUNICIPAL 09 DE MAIO, a partir do dia 03 de Fevereiro de 2025, com 
remuneração proporcional ao número de horas adicionadas, com base no vencimento.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado Do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês 
de Janeiro de 2025.
 LUIZ ELISEU DOS SANTOS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079/2025.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado ANDERSON RICARDO GUIMARÃES, portador da CI/RG nº. 5.778.316-8 
e Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º 023.748.959-71, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de SECRETÁRIO DE TURISMO, lotado na SECRETARIA DE TURISMO, a partir de 03 
de Fevereiro de 2025.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 017/2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 080/2025.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada DANÚBIA KOTRICH DOS SANTOS SILVA, portadora da CI/RG nº. 
10.229.536-6 e Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º 063.534.299-59, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, lotada na SECRETARIA DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, a partir de 03 de Fevereiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 081/2025.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada DAYANE COUTO SOARES, portadora da CI/RG n. 12.659.340-6 e 
Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º 097.640.289-00, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de DIRETOR DE ESPORTE, lotada na SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, a partir 
de 03 de Fevereiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 082/2025.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada KAREN GABRIELI ESTABULIS DE OLIVEIRA, portadora da CI/RG n. 
13.698.664-3 e Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º 105.934.739-30, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de SECRETARIO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, lotada na 
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, a partir de 03 de Fevereiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 083/2025.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeada MICHELLE FABRIS PASSOS, portadora da cédula de identidade nº 
14.526.141-4 e do Cadastro de Pessoa Física-CPF sob nº 121.795.389-28, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETOR DE EDUCAÇÃO, lotada na SECRETARIA DE CULTURA, 
a partir de 03 de Fevereiro de 2025.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 084/2025.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada SIMONE SBARDELOTTO VALENTE, portadora da CI/RG n. 8.477.508-8 
e Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º 044.678.119-31, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de DIRETOR DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
lotada na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, a 
partir de 01 de Fevereiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 085/2025.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeada TAYNARA SILVERIO DE OLIVEIRA SANTOS, portadora da cédula de 
identidade nº 12.431.966-8 e do Cadastro de Pessoa Física-CPF sob nº 080.247.989-80, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE CULTURA, lotada na 
SECRETARIA DE CULTURA, a partir de 03 de Fevereiro de 2025.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 086/2025.
SÚMULA: Designa servidora para exercer a função de Supervisora da Escola Municipal 9 de Maio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora ELISANGELA REVESSE PALHARES, portadora da cédula de 
identidade nº 6.164.746-5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, para exercer a função de SUPERVISORA 
da Escola Municipal 9 de Maio, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 03 de 
Fevereiro de 2025.
Art. 2º - Conceder a ora designada gratificação de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o cargo 
ocupado, sobre classes e níveis em que se encontra, a partir de 03 de Fevereiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dia do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 087/2025.
SÚMULA: Designa servidora para exercer a função de Supervisora do Centro Municipal de 
Educação Infantil – “Bichinho da Maçã”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora IVONETE DO VALE DE OLIVEIRA ANDO, portadora da cédula 
de identidade nº 9.366.567-8, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, para 
exercer a função de SUPERVISORA do Centro Municipal de Educação Infantil – “Bichinho da 
Maçã”, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 03 de Fevereiro de 2025.
Art. 2º - Conceder a ora designada gratificação de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o cargo 
ocupado, sobre classes e níveis em que se encontra, a partir de 03 de Fevereiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dia do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 088/2025.
SÚMULA: Designa servidora para exercer a função de Coordenadora do Centro Municipal de 
Educação Infantil – “Bichinho da Maçã”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora LUCIENA CRISTINA DE OLIVEIRA PASSOS, portadora da cédula 
de identidade nº 6.351.336-9, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, para 
exercer a função de COORDENADORA do Centro Municipal de Educação Infantil – “Bichinho da 
Maçã”, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 03 de Fevereiro de 2025.
Art. 2º - Conceder a ora designada gratificação de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o cargo 
ocupado, sobre classes e níveis em que se encontra, a partir de 03 de Fevereiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dia do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 089/2025.
SÚMULA: Designa servidora para exercer a função de Orientadora do Centro Municipal de 
Educação Infantil – “Bichinho da Maçã”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora SIRLEY RODRIGUES SOUZA DE ANDRADE, portadora da cédula 
de identidade nº 9.430.312-5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, para 
exercer a função de ORIENTADORA do Centro Municipal de Educação Infantil – “Bichinho da 
Maçã”, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 03 de Fevereiro de 2025.
Art. 2º - Conceder a ora designada gratificação de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o cargo 
ocupado, sobre classes e níveis em que se encontra, a partir de 03 de Fevereiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dia do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 090/2025.
SÚMULA: Designa servidora para exercer a função de Coordenadora da Escola Municipal 9 de 
Maio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA, portadora da cédula de 
identidade nº 6.660.124-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, para exercer a função de COORDENADORA 
da Escola Municipal 9 de Maio, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais cada padrão, 
totalizando 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2025.
Art. 2º - Conceder a ora designada gratificação de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o cargo 
ocupado de cada padrão, sobre classes e níveis em que se encontra, a partir de 03 de fevereiro 
de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dia do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 091/2025.
SÚMULA: Designa servidora para exercer a função de Orientadora da Escola Municipal 9 de Maio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora VALDETE BENASSI PAULINO, portadora da cédula de identidade nº 
6.697.627-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, para exercer a função de ORIENTADORA da Escola 
Municipal 9 de Maio, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais cada padrão, totalizando 40 
(quarenta) horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2025.
Art. 2º - Conceder a ora designada gratificação de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o cargo 
ocupado de cada padrão, sobre classes e níveis em que se encontra, a partir de 03 de fevereiro 
de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dia do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 092/2025.
SÚMULA: Designa servidora para exercer a função de Supervisora da Escola Municipal 9 de Maio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora VANIA MARIA GARCIA ROSA, portadora da cédula de identidade 
nº 6.313.672-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, para exercer a 
função de SUPERVISORA da Escola Municipal 9 de Maio, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, a partir de 03 de Fevereiro de 2025.
Art. 2º - Conceder a ora designada gratificação de 25% (vinte e cinco por cento), sobre ocargo 
ocupado, sobre classes e níveis em que se encontra, a partir de 03 de Fevereiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dia do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 094/2025.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado SANTO MARTINS DE MELO, portador da CI/RG nº. 1.572.485 e Cadastro 
de Pessoa Física/CPF sob n.º 280.337.019-00, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de SECRETÁRIO DE AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO, lotado na SECRETARIA DE 
AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO, a partir de 03 de Fevereiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 Nº 011/2024
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 06/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo Sr. DIEGO JARDIM PERGO 
, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a 
empresa RADIOLOGIA ALTÔNIA LTDA.. Inscrito no CNPJ sob nº. 51.927.745/0001-31, com sede 
na  cidade de ALTÔNIA, neste ato representada pelo Sra. BEATRIZ VITÓRIA MOSCONI, portador 
do CPF nº. 088.311.689-83, resolvem firmar o 1º Termo Aditivo ao presente Contrato de Prestação 
de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Credenciamento nº. 06/2024, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 011/2024, tem por objeto acrescentar 
uma vigência de 03 (TRÊS) meses para continuidade na prestação PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS QUE NECESSITEM DE 
DIAGNOSTICO POR IMAGEM (RAIO X), SENDO ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXISTENTES 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o 
mesmo a vigorar de 01/02/2025 à 30/04/2025.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
Altônia, 30 de janeiro de 2025

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2024
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob 
o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal, Sr. DIEGO JARDIM PERGO , portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/
PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre 
o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, simplesmente 
doravante denominado simplesmente  CREDENCIANTE e, J RAPOSO DA SILVA LABORATÓRIO-
ME, inscrito no CNPJ sob nº 26.854.909/0001-09, com sede  na cidade de ALTÔNIA Estado do 
PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO , resolvem firmar o  1º Termo Aditivo 
ao  presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Credenciamento nº. 02/2024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 019/2024, tem por objeto acrescentar 
uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade na prestação SERVIÇOS DE ANÁLISES 
CLÍNICAS LABORATORIAS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, 
passando o mesmo a vigorar de 01/02/2025 à 31/01/2026.
DO VALOR CONTRATUAL
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à 
CREDENCIADA o valor de até R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais) ANO, conforme relatório 
de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
Altônia, 28 de janeiro de 2025.
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Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 034/2024
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com 
sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal, Sr. DIEGO JARDIM PERGO , portador do RG n.º 
10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua 
da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 
826, nesta cidade, simplesmente doravante denominado simplesmente  
CREDENCIANTE e, A DE CASTRO LIMA NETO EIRELI, inscrito no 
CNPJ sob nº 18.874.232/0001-34, com sede  na cidade de ALTÔNIA 
Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, 
resolvem firmar o 1º Termo Aditivo ao presente Contrato de Prestação 
de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Credenciamento nº. 02/2024, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DA VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 034/2024, 
tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para 
continuidade na prestação SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS 
LABORATORIAS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo a 
vigorar de 01/02/2025 à 31/01/2026.
DO VALOR CONTRATUAL
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o 
CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 
220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais) ANO, conforme relatório de 
produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
Altônia, 28 de janeiro de 2025

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 037/2024
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com 
sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal, Sr. DIEGO JARDIM PERGO , portador do RG n.º 
10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua 
da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 
826, nesta cidade, simplesmente doravante denominado simplesmente  
CREDENCIANTE e ANTONIO PARRA SOBREIRA – ME, inscrito no 
CNPJ sob nº 75.859.850/0001-49, com sede à   Rua da Bandeira, 
479, CEP:  87.550-000, na cidade de Altônia, Estado do PR, neste 
ato representada pelo Sr. Antônio Parra Sobreira, portador do RG nº 
678164-0 e do CPF nº. 163698239-51, residente na cidade de Altônia, 
Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, 
resolvem firmar o 1º Termo Aditivo ao presente Contrato de Prestação 
de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Credenciamento nº. 02/2024, mediante cláusulas e condições a seguir
DA VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 037/2024, 
tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para 
continuidade na prestação SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS 
LABORATORIAS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo a 
vigorar de 01/02/2025 à 31/01/2026.
DO VALOR CONTRATUAL
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o 
CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 
220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais) ANO, conforme relatório de 
produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
Altônia, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 038/2024
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com 
sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal, Sr. DIEGO JARDIM PERGO , portador do RG n.º 
10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua 
da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 
826, nesta cidade, simplesmente doravante denominado simplesmente  
CREDENCIANTE e LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
BIOTEST, doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE 
e, inscrito no CNPJ sob nº 12.202.359/0001-20, com sede à Rua 
Santos Dumont, 915 na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, neste ato 
representada pela Srª. Mariene Braz da Silva Rezende, portadora do 
RG nº 9.060.448-1 e do CPF nº. 071.629.829-56, residente na cidade 
de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, resolvem firmar o 1º Termo Aditivo ao presente 
Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Credenciamento nº. 02/2024, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DA VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 038/2024, 
tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para 
continuidade na prestação SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS 
LABORATORIAS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo a 
vigorar de 01/02/2025 à 31/01/2026.
DO VALOR CONTRATUAL
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o 
CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 
220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais) ANO, conforme relatório de 
produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
Altônia, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS
 Nº 047/2024
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 06/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do 
RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA  a empresa INNOVA CLINICA 
E SERVILÇOS RADIOLÓGICOS LTDA Inscrito no CNPJ sob nº. 
28.697.823/0001-37, com sede na cidade de MEDIANEIRA, neste 
ato representada pelo Sra. FABIANA GRAPIGLIA, portador do CPF 
nº. 804.424.399-20, resolvem firmar o 1º Termo Aditivo ao presente 
Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Credenciamento nº. 06/2024, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DA VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 047/2024, 
tem por objeto acrescentar uma vigência de 03 (TRÊS) meses para 
continuidade na prestação PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GESTÃO E PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS QUE NECESSITEM 
DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM (RAIO X), SENDO ATENDIMENTO 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo a 
vigorar de 01/02/2025 à 30/04/2025.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
Altônia, 30 de janeiro de 2025.

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 038/2025, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: EXONERA THEILON DA SILVA DE CARGO EM COMISSÃO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o Servidor THEILON DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, inscrito na CI/RG sob nº 13.875.351-4/PR e CPF sob nº 
108.527.129-36, do Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO 
COM 2º GRAU COMPLETO, lotado Secretaria Municipal de Ação 
Social, a partir de 31 de janeiro de 2025.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do 
mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 037/2025, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA:  NOMEIA AGNALDO AGUIAR BIZARRI PARA EXERCER 
CARGO EM COMISSÃO, dando outras providências.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar 
Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações 
posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. AGNALDO AGUIAR BIZARRI, brasileiro, 
casado, inscrito na CI/RG nº 5.347.008-4/PR e CPF nº 760.827.259-
72, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, com lotação na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Rodoviários, percebendo a remuneração referente 
a sigla CC-01, a partir de 03 de fevereiro de 2025.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do 
mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 036/2025, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: ATUALIZA OS VALORES DOS PRODUTOS DE 
COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o disposto no Art. 202, Parágrafo Único e Art. 353 da Lei nº 172/98 
de 23/12/98 – Código Tributário do Município de Cafezal do Sul,
D E C R E T A:
Art. 1° - Os Tributos Municipais serão reajustados pela aplicação do 
índice de variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do 
IBGE, acumulado em 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento) no 
ano de 2024, passando o valor da Unidade Fiscal do Município - UFM 
para R$ 42,22 (quarenta e dois reais e vinte e dois centavos).
Art. 2° - Revoga o Decreto nº 011/2024, de 22 de janeiro de 2024.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do 
mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 035/2025, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: HOMOLOGA RESULTADO FINAL DE CONCURSO 
PÚBLICO, ABERTO PELO EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO, para que surta seus devidos e jurídicos 
efeitos, o Resultado Final do Concurso Público nº 01/2024, para os 
cargos de Arquiteto, Assistente Social, Coveiro, Eletricista, Enfermeiro, 
Engenheiro Civil, Farmacêutico (20horas), Farmacêutico (40horas), 
Fonoaudiólogo, Médico, Médico Veterinário, Motorista Nível III, 
Motorista Nível IV, Nutricionista (20horas), Nutricionista (40horas), 
Odontólogo, Operador de Licitação Pública, Operador de Máquinas 
Rodoviárias, Pedreiro, Professor de Educação Física, Professor de 
Ensino Fundamental Infantil, Professor de Ensino Infantil, Profissional 
Polivalente Feminino, Profissional Polivalente Masculino, Psicólogo 
(20horas), Psicólogo (40horas), Técnico de Enfermagem, Tratorista e 
Vigilante, cujo Edital foi devidamente divulgado no dia 29 de janeiro 
de 2025.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do 
mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 059/2025, DE 22 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR 
CLODOALDO IVAN DE OLIVEIRA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais e, de conformidade com 
o Requerimento protocolado sob nº 20/2025, na data de 27 de janeiro 
de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no 
período de 03/02/2025 a 04/03/2025, referente ao período aquisitivo 
de 01/02/2024 a 31/01/2025, ao Servidor CLODOALDO IVAN DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob n.º 29.198.974-3/
SP e CPF sob n.º 967.250.289-34, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do 
mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO N.º 004/2024, PROCESSO 133/2023, REF. AO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 075/2023, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA E A DE 
ARAUJO SOLICITAR.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck 
de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.192.076-7 SESP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente 
e domiciliado na Av. Fanfa,  n.º 288, Ouro Verde, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, aqui denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado, a Empresa E A DE ARAUJO SOLICITAR, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 20.798.855/0001-17, 
devidamente instalada e em pleno funcionamento a Avenida Piratinin, 
n.º 3062, Chácara São Jorge, Cel: (44) 99951-5505, Cidade Gaúcha 
- PR, CEP: 87.820-000, neste momento representada pelo Sr. ELSO 
ALVES DE ARAUJO, brasileiro, comerciante, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 4.707.999-3 SESP/PR e inscrito pelo CPF n.º 
668.414.299-15, residente e domiciliado a Avenida Piratinin, n° 3062, 
Chácara São Jorge, Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominada CONTRATADA.
Considerando o interesse da Contratada, conforme requerimento, em 
fornecer o saldo residual de serviços à Contratante;
Considerando a necessidade de fornecimento de serviços de tapa-
buraco em vias públicas do Município de Cidade Gaúcha – PR;
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando 
a viabilidade técnica e econômica da contratação, no que diz respeito 
à economia de recursos, agilidade e, principalmente, à continuidade 
do objeto licitado;
Considerando o art. 57, § 1o, inciso IV, e § 2o, c/c art. 65, inciso II, 
alínea d), todos da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações,
Resolvem, pelo presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, celebrando este Termo nas seguintes 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1 Por meio do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a 
Cláusula Quarta do Contrato Original n.º 004/2024, vindo acrescer o 
prazo de vigência contratual até a data de 29 de maio de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e 
condições do contrato original, datado de 29 de janeiro de 2024.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, em 27 de janeiro 2025.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
ELSO ALVES DE ARAUJO
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

Prefeitura de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 64, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.
Regulamenta o Processo de distribuição de aulas/turmas na Rede 
Municipal de Ensino para o ano de 2025, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos 
incisos V e XXV do §1º do artigo 76 da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1° Fica regulamentado o processo de distribuição de aulas/turmas 
na Rede Municipal de Ensino do município de Cruzeiro do Oeste, para 
distribuição de aulas da Educação Infantil e Ensino Fundamental para 
o ano de 2025.
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÔES PRELIMINARES
Art. 2° Compete a Secretaria Municipal de Educação, através 
da assessoria pedagógica, a coordenação geral do processo de 
distribuição de aulas/turmas da rede municipal de ensino.
Art. 3º Compete a equipe gestora da unidade escolar:
I - Em responsabilidade solidária, cumprir e fazer cumprir as disposições 
contidas neste decreto e instruções complementares;
II - Coordenar, orientar e acompanhar o processo de distribuição de 
aulas/turmas na unidade escolar;
III - Orientar os professores sobre o disposto neste decreto;
IV - Convocar formalmente, todos os professores lotados em sua 
unidade: escolas/CMEIs para o processo de distribuição de aulas/
turmas, exceto os professores que tenham sido convidados a prestar 
serviços em outro estabelecimento de ensino.
CAPÍTULO II
DA DISTRIBUIÇÃO DE AULAS/TURMAS
Art. 4° A Distribuição de aulas/turmas será feita obedecendo à 
Orientação n. º 006/2024 SEED/DPGE, a qual orienta a MATRÍCULA 
nos estabelecimentos de ensino da rede pública para o ano de 2025.
§ 1º A distribuição de que trata o caput deste artigo será realizada 
numa única data e levará em consideração para ordem de distribuição 
de aulas/turmas o tempo de serviço prestado no estabelecimento de 
ensino onde o professor é lotado.
§ 2° A distribuição de aulas/turmas ficará a critério do gestor:
I - Deverá considerar as características das turmas e dos professores, 
de modo a favorecer o desenvolvimento integral dos educandos.
II - Fica assegurado ao professor lotado no estabelecimento, a sua 
classificação de origem, desde que tenha sido convidado para prestar 
serviço em outro estabelecimento da rede municipal de ensino e 
Secretaria Municipal de Educação, após o seu retorno à lotação e 
classificação de origem.
III - Não se enquadra no item anterior o professor que por vontade 
própria peça a sua remoção ou tenha sido colocado à disposição pela 
direção da escola, ou seja, nestes casos, perderá a sua classificação, 
caso retorne à escola em qualquer época posterior ao fato.
IV - O professor, após a distribuição de aula/turma oficial da escola/CMEI, 
caso desista por qualquer motivo, perderá a ordem de classificação no 
ano vigente, devendo aceitar as turmas remanescentes.
V - O professor que não apresentar rendimento no processo ensino 
aprendizagem, na sua atuação com a turma, comprovado através 
de atas e/ou assessoramento da equipe pedagógica da escola e 
supervisionada pela assessoria pedagógica da Secretaria Municipal 
de Educação, perderá a regência da turma no ano em questão a 
qualquer momento, ficando à disposição da Secretaria da Educação. 
No caso de período suplementar o mesmo será encerrado, não sendo 
atribuído novamente ao mesmo professor no decorrer do ano letivo, 
salvo posterior avaliação pela equipe pedagógica da escola e da 
Secretaria Municipal de Educação, juntamente com o diretor, o qual 
dará um parecer favorável ou não. Após estes procedimentos a direção 
do estabelecimento, tomará providências administrativas cabíveis para 
o caso.
VI - No caso específico do professor em atuação na sala de aula, cuja 
turma sofrer cessação no decorrer do ano letivo no estabelecimento 
de ensino, o professor será remanejado para outro estabelecimento de 
ensino onde houver vaga e por determinação da Secretaria Municipal 
de Educação.
VII - O professor de Educação Infantil (40h de carreira) é específico 
para a Educação Infantil, podendo assumir turmas do Infantil 4 
ou 5 nas escolas da rede municipal, caso fique excedente no seu 
estabelecimento de lotação, ou que está prestando serviço, e não haja 
turmas remanescentes nos CMEIs.
VIII - Os professores do quadro próprio do magistério que assumirem 
as turmas de Educação Especial, caso não complete sua carga horária 
semanal, deverão completar sua carga horária especificamente na 
Educação Especial do próprio estabelecimento, bem como PAEE de 
acordo com a demanda e sob orientação da Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 5º Em caso de empate referente à ordem de classificação, serão 
observados os seguintes critérios:
a) maior graduação;
b) idade (mais idoso);
c) número de filhos.
Art. 6º O processo de distribuição de aulas/turmas da rede municipal de 
ensino acontecerá em etapas, assim mencionadas:
I - Distribuição de turmas regulares para professores concursados 
lotados no próprio estabelecimento de ensino:
a) educação Física e Educação Especial para os professores 
concursados nas áreas;
b) turmas da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação 
Especial (ESCOLAS) — Turmas de Educação Infantil (CMEIS);
c) hora-atividade de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
(ESCOLAS/CMEIS);
d) turmas de Revezamento da Educação Infantil: 4 e 5 anos;
e) hora-atividade da Educação Infantil: Revezamento 4 e 5 anos.
II - Distribuição de aulas/turmas remanescentes na Secretaria Municipal 
de Educação, para acomodação dos professores excedentes, os quais 
serão remanejados, mediante necessidades apresentadas pelos 
estabelecimentos de ensino, de acordo com a classificação de tempo 
de serviço.
III - Após a distribuição de aulas/turmas da Educação Infantil, 
Ensino Fundamental Anos Iniciais, turmas da Educação Especial, 
hora-atividade, revezamento, hora-atividade do revezamento e 
acomodação feita pela Secretaria de Educação dos professores 
excedentes colocados à disposição, por necessidade do ensino, será 
disponibilizado nas escolas, jornadas em regime suplementar.
Parágrafo Único. Quanto as turmas de Educação Especial, as mesmas 
serão distribuídas aos professores concursados na área. Não havendo 
professores na área para atender a demanda, as mesmas deverão ser 
atribuídas aos professores que possuírem a especialização e tiverem 
um bom desempenho nesta modalidade.
Art. 7° A Jornada Suplementar (substituição) é de cunho eventual e 
temporário, atribuído aos integrantes do quadro próprio do magistério, 
conforme necessidades da escola e de acordo com a classificação, 
serão oferecidos períodos suplementares aos professores interessados 
de acordo com disponibilidade.
§1° Será cancelada a concessão de Jornada Suplementar, no decorrer 
do ano ou período letivo quando:
a) houver junção, redução ou fechamento de turmas;
b) descumprir normas de acordo com o Regimento Escolar e demais 
leis.
Art. 8º O PAEE será distribuído a critério do gestor, após a distribuição 
de todas as turmas, hora-atividade e remanescentes, prioritariamente 
ao professor PSS, e em casos específicos como suplementar, levando 
em consideração as características e necessidades dos estudantes.
CAPÍTULO III
DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS PEDAGÓGICAS
Art. 9º As funções de Coordenação pedagógica, Assessoria pedagógica 
e educacional, serão distribuídas obedecendo aos seguintes critérios:
§ 1° A escolha dos Coordenadores pedagógicos das escolas/CMEIs 
da rede municipal, acontecerá em concordância com a Secretaria 
Municipal de Educação, respeitando a carga horária, de acordo com 
o porte da escola. Para assumir a vaga de coordenação pedagógica 
o professor deverá ter no mínimo 02 (dois) anos de experiência no 
Magistério e ser preferencialmente lotado na própria Instituição de 
ensino (Art.32 do Plano de Cargos e Carreira do Magistério).
§ 2º Todos os Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal deverão 
integrar na sua equipe técnico-pedagógica no mínimo 01 (um) 
profissional habilitado ou especializado na modalidade de Educação 
Especial (deliberação estadual nº 02/03).
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
Art. 10. A Direção da Escola deverá estabelecer a divulgação 
com antecedência, de no mínimo 48 horas, dia, horário e local da 
Distribuição das turmas e funções.
Art. 11. O professor deverá estar presente no dia, horário e local 
determinado ou apresentar procuração.
Art. 12. Havendo necessidade da rede de ensino ou do profissional 
do magistério após a distribuição de turmas/turnos até o primeiro dia 
de aula, na mesma instituição, é permitido que o diretor faça troca de 
turma, entre profissionais, desde que haja acordo em ambas as partes.
Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Educação.
Art. 14. Este decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2025.
PAÇO MUNICIPAL, 30 DE JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 125/2025
DATA: 30/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021
RESOLVE:
1º)–Designar o Servidor; Dorival Gonçalves Dias, portador do RG n.º 
3.585.XXX-6 e do CPF nº 474.XXX.749-20, Como Fiscal de Contrato nº 
098/2023 Empresa: ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, Fiscal 
de Contrato nº 099/2023 Empresa: PASCOTTO & GRANUCCI LTDA, 
Fiscal de Contrato nº 100/2023 Empresa: R. D. KUPLAS BENETI, 
firmado entre este ente Municipal e a Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
a portaria n° 223/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de 
Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 123/2025				  
DATA: 30/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 
Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)–Designar o Servidor Edson dos Santos Souza, portador do RG 
nº 34.xxx.782-5 e do CPF nº 301.xxx.598-04, como fiscal de contrato 
nº 056/20221. Empresa: CADI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP, 
firmado entre este ente Municipal e a Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
a portaria n° 178/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de 
Janeiro de 2025
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 124/2025				  
DATA: 30/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021
RESOLVE:
1º)–Designar o Servidor; Edson dos Santos Souza, portador do RG nº 
34.xxx.782-5 e do CPF nº 301.xxx.598-04, Como Fiscal de Contrato 
nº 091/2023 Empresa: CADI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Fiscal 
de Contrato nº 093/2023 Empresa: MEDICAL PRIME GESTÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Fiscal de Contrato nº 094/2023 Empresa: 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, firmado entre este ente 
Municipal e a Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
a portaria n° 216/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de 
Janeiro de 2025
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 122/2025				  
DATA: 30/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 
Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)–Designar o Servidor Edson dos Santos Souza, portador do RG nº 
34.xxx.782-5 e do CPF nº 301.xxx.598-04, como fiscal de contrato nº 
024/2021. Empresa: DSG-CLINICA ODONTOLOGICA E SERVIÇOS 
DE SAÚDE LTDA, firmado entre este ente Municipal e a Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
a portaria n° 152/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de 
Janeiro de 2025
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 059/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para 
atuar na fiscalização dos Contratos n.º 70/2024 e 71/2024 com 
objeto contratação de empresa objetivando fornecimento diário de 
combustível, na sede do município,  para os veículos da frota municipal, 
a fim de atender as necessidades das Secretarias do Município de 
Perobal - PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor Marcio Pereira da Silva matricula n.º 
3176340, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Administração, 
para responder como Gestor com atribuições dispostas no Decreto 
Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar a servidora, Graziele Bernardeli Furlaneto matricula 
n.º451001, ocupante do cargo de Agente Administrativo, para 
responder como Fiscal, com atribuições dispostas no Decreto Municipal 
n.º 021/2023.
 Art. 3º. Ficando revogada a Portaria n.º 273/2024 de 12 de novembro 
de 2024.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 30 
de janeiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
REPUBLICAR
Onde se lê: 02 diárias
Leia-se: 01 diária
Onde se lê: dias 02, 03, e 04
Leia-se dias 02 e 03
PORTARIA Nº 107/2025
ARMANDO CERCI JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr. ARMANDO CERCI JUNIOR , Prefeito 
Municipal, com base na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 
311/2022, e tendo em vista a solicitação formulada a concessão de 
01 diárias + 30%, para custear as despesas com hospedagens e 
alimentação para os dias 02 e 03, de Fevereiro de 2025, onde o 
mesmo estará cumprindo agendas na Sessão Especial de Posse da 
mesa Diretora de Assembleia para o biênio 2025-2027 na cidade de 
Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025.
NADYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretária Municipal de Finanças
EUCLIDES DOS SANTOS
Chefe de Gabinete

REPUBLICAR
Onde se lê: 03 diárias
Leia-se: 01 diária
Onde se lê: dias 02, 03, e 04
Leia-se dias 02 e 03
PORTARIA Nº 107/2025
ARMANDO CERCI JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr. EUCLIDES DOS SANTOS, CHEFE DO 
GABINETE, com base na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 
311/2022, e tendo em vista a solicitação formulada a concessão de 
01 diárias + 30%, para custear as despesas com hospedagens e 
alimentação para os dias 02 e 03 de Fevereiro de 2025, onde o mesmo 
estará cumprindo agendas na Sessão Especial de Posse da mesa 
Diretora de Assembleia para o biênio 2025-2027 na cidade de Curitiba/
PR.
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
NADYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretária Municipal de Finanças

REPUBLICAR
Onde se lê: 02 diárias
Leia-se: 01 diária
Onde se lê: dias 02, 03, e 04
Leia-se dias 02 e 03
PORTARIA Nº 107/2025
ARMANDO CERCI JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra. NADYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES , 
VICE PREFEITA, com base na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto 
nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação formulada a concessão 
de 01 diárias + 30%, para custear as despesas com hospedagens 
e alimentação para os dias, 02 e 03 de Fevereiro de 2025, onde a 
mesma estará cumprindo agendas na Sessão Especial de Posse da 
mesa Diretora de Assembleia para o biênio 2025-2027 na cidade de 
Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
EUCLIDES DOS SANTOS
CHEFE DE GABINETE

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 014/2025 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de materiais de consumo como água mineral, café e 
açúcar, a serem utilizados pelas Secretarias deste Município de 
Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. LICITAÇÃO COM ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
13/02/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
13/02/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
13/02/2025. 
Modalidade: Chamamento Público n° 002/2025 
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas, “estabelecimentos 
hospitalares”, localizados no município de Guaíra/Paraná, visando a 
prestação de serviços médicos complementares a usuários do SUS, 
em regime de plantão presencial e plantão de sobreaviso, no âmbito 
da unidade, conforme plano operativo autorizado pelo COMUS, pela 
Lei Municipal nº. 2019/2017. 
DA PARTICIPAÇÃO: Os documentos exigidos para fins de 
credenciamento (habilitação e proposta), deverão ser encaminhados 
à Comissão Permanente de Credenciamento, Avaliação e 
Monitoramento, preferencialmente de forma eletrônica através do e-
mail judicializacao.saude@guaira.pr.gov.br, ou poderão serem 
entregues de forma física por envelope devidamente identificado e 
protocolado junto ao Setor de Protocolo, no endereço: Avenida 
Coronel Otavio Tosta, 126, Paço Municipal, Centro, Guaíra – Paraná, 
CEP 85.980-000, dentro do prazo estipulado para credenciamento, 
contados a partir da data da publicação do Edital. 
DAS INSCRIÇÕES: O credenciamento permanecerá aberto a futuros 
interessados que preencherem as condições previstas no edital, 
durante todo o seu período de vigência, contados a partir da data de 
publicação do Edital, ou seja, a partir do dia 31 de janeiro de 2025. 
Modalidade: Chamamento Público n° 003/2025 
ObJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas, visando a futura e 
eventual contratação de empresas para prestação de serviços de 
narração e locução profissional, a serem utilizados em eventos, 
espetáculos e demais apresentações, organizados ou apoiados pelo 
Município de Guaíra-PR. 
DA PARTICIPAÇÃO: Os documentos exigidos para fins de 
credenciamento (habilitação e proposta) conforme edital, deverão 
ser encaminhados a Comissão Permanente de Licitações, 
preferencialmente de forma eletrônica através do e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br, ou poderão serem entregues de forma 
física por envelope devidamente identificado e protocolado junto ao 
Setor de Protocolo, no endereço: Avenida Coronel Otavio Tosta, 126, 
Paço Municipal, Centro, Guaíra – Paraná, CEP 85.980-000, dentro do 
prazo estipulado para credenciamento, contados a partir da data da 
publicação do Edital. 
DAS INSCRIÇÕES: O prazo para os interessados credenciar-se 
perante o presente Chamamento durante sua vigência, a partir da 
data de sua publicação, ou seja, do dia 31 de janeiro de 2025. 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 30 de janeiro de 2025. 
Pietran Sergio Darolt e Graziela Azevedo / Pregoeiro / Comissão de 
Licitação 
 

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3473, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.
AUTORIZA ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, sob a justificativa de não há Professores suficientes 
para o início do ano letivo de 2025;
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, sob a justificativa da precariedade no programa municipal 
de controle e combate às doenças transmitidas pelo mosquito 
Aedes Aegypti, bem como a Recomendação Administrativa e 
Termo de Ajustamento de Conduta celebrado entre o Ministério 
Público do Paraná e o Município de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO que a realização do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, faz se necessário por não haver concurso 
público vigente bem como tempo hábil para realização de 
concurso público;
CONSIDERANDO o contido no artigo 37, inciso II e IX da 
Constituição Federal e Leis Complementares Municipal n.° 
107/2021 e 121/2023.
D E C R E T A:
rt. 1º. A abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
visando a contratação de pessoal, para atender as necessidades 
temporárias, excepcional ao interesse público, sob o regime 
especial de trabalho – CLT, para emprego público de Agente de 
Saúde Temporário 40h, Fiscal de Saneamento Temporário 40 
h, Professor Temporário 20h e Professor de Educação Infantil 
Temporário 40h.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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UMUARAMA, sexta-feira, 31 de janeiro DE 2025b4

SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE
Período: 11/2024 a 12/2024

Grupo de Natureza Natureza
da Despesa da Despesa

DESPESAS CORRENTES 148.944,33                         
INVESTIMENTOS
CONTRIBUIÇÕES - TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS 66.284,94                      
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 725,28                            
GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 748,00                            
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 27.620,79                      
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIÊNE 4.048,02                         
MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 1.590,00                         
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 754,00                            
MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL 300,00                            
MATERIAL DIDATICO 5.405,69                         
ESTAGIÁRIOS 12.146,37                      
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 3.013,02                         
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS 450,00                            
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.510,62                         
SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO 341,83                            
SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 23.352,98                      
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 261,85                            
SERVIÇOS BANCARIO 69,00                              
DESPESAS COM TELEPROCESSAMENTO 321,94                            
Total da Unidade Orcamentária 148.944,33                    148.944,33                         

Luis Elizeu dos Santos
Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2

  - Oficinas Temáticas e realização de atividades recreativas e culturais para crianças e 
adolescentes atendidas no SCFV-Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

para Crianças e adolescente. 

16 Crianças de 06 a 09 anos - 14 Crianças de 10 a 
11 anos - 09 Adolescentes  de 12 a 15 anos                                                                                     

Especifição Desdobramento

AÇÕES EXECUTADAS - CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATENDIDOS - NOVEMBRO - DEZEMBRO/2024
QUANTIDADESDETALHAMENTO DA AÇÃO

 38 profissionais                                                                                        
  - Capacitação para os profissionais e rede de atendimento e de proteção às crianças 

e/ou famílias nas áreas da assistência social, educação e saúde. 

Controle Interno
Fabiane Cardoso Zagoto

CASA LAR - CRIANÇAS E ADOLESCENTES:
- Repasse financeiro à Prefeitura Municipal de Xambrê relativo a despesas com crianças 
e adolescentes em vulnerabilidade acolhidas em Casa Lar, conforme termo de convênio 

nº 01/2024.

09  Crianças / Adolescentes                                                    

Mirian de Jesus Faria Santos
Secretária da Promoção Social

APOIO AO CONSELHO TUTELAR:
- Apoio nas atividades desenvolvidas para a manutenção das atividades do Conselho 

Tutelar.
 05 conselheiros tutelares.

 01 veículo.
- Manutenção e conserto do veículo do Conselhor Tutelar.

- SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e 
Adolescentes.                                                                                                                                                     

- Apoio as atividades desenvolvidas para manutenção do SCFV.

 39 crianças/adolescentes                                 

  - Aulas de karatê para as crianças e adolescentes atendidas no SCFV - Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo para as Crianças e Adolescentes.

 16 crianças/adolescentes                                                                                         

PREFEITura MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 061 (Estatutário Efetivo)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 003/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Concurso Público, a fim de 
submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Auxiliar Administrativo (40 horas)
NOME			   CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA
VERÔNICA HELENA DOS SANTOS		  9º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá comparecer no local abaixo para avaliação 
de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
Pronto Atendimento	 Avenida Paraná – Fone: 44 3662-1034 – Verificar disponibilidade de 
horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, 
por médico do município de Maria Helena-PR ou credenciado por este, o Atestado de Sanidade 
Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 06 de fevereiro 
de 2025, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-	 CPF dos filhos menores de 14 anos;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, 
quando ser o caso, registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em 
Umuarama).
-	 Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 30 de janeiro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.346/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
2.660,33 (dois mil seiscentos e sessenta reais e trinta e três centavos), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.147	 MANUTENÇÃO BLOCO DE GESTÃO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E 
CADASTRO UNICO
3.3.90.39.00.00	 661	 MATERIAL DE CONSUMO	 2.660,33
FONTE	 3940	 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO - PORT. 
113/2015 - EXERCICIOS ANTERIORES	 2.660,33
 Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE	 DESCRIÇÃO	VALOR
3940	 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO - PORT. 113/2015 - 
EXERCICIOS ANTERIORES	 2.660,33
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO
DECRETO Nº 7.345/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
19.321,70 (dezenove mil trezentos e vinte e um reais e setenta centavos), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.123	 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA
3.1.90.13.00.00	 209	 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS	 12.000,00
FONTE	303	 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE	
12.000,00
08	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001	 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035	 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.94.00.00	 348	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS	 5.563,56
FONTE	101	 FUNDEB 60% - EXERCÍCIO CORRENTE	 5.563,56
04	 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.001	 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009	 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.94.00.00	 70	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS	 1.758,14
FONTE	1000	RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)	 1.758,14
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.123	 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA
3.1.90.11.00.00	 208	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	
12.000,00
FONTE	303	 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE	
12.000,00
08	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001	 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035	 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00	 336	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL	
5.563,56
FONTE	101	 FUNDEB 60% - EXERCÍCIO CORRENTE	 5.563,56
04	 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.001	 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009	 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00.00	 67	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL	1.758,14
FONTE	1000	RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)	 1.758,14
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito

PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 010/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE
OBJETO: a contratação direta de associação de portadores de deficiência física e educação 
especial, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, previamente credenciada por autoridade 
competente para a realização de serviço no atendimento aos beneficiários do SUS em serviços de 
Reabilitação Mental/Autismo, por meio de profissionais contratados, que serão pagos de acordo 
com os valores constantes na tabela SAI/SUS, do Município de Alto Paraíso – PR.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula oitava do contrato n°010/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 31/01/2026.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula segunda parágrafo único do contrato, passando a ter seu valor, a 
importância total de R$ 569.187,07 (quinhentos e sessenta e nove mil cento e oitenta e sete reais 
e sete centavos), tendo o valor mensal de até R$ 11.450,16 (onze mil, quatrocentos e cinqüenta 
reais e dezesseis centavos), conforme prestação de contas entregues a Secretaria Municipal de 
Saúde do Município. Condicionada a mesma a receber este valor parcial, conforme o valor gasto 
pela mesma no mês de referência. Tendo como valor original deste aditivo de até R$ 137.401.92 
(cento e trinta e sete mil quatrocentos e um reais e noventa e dois centavos);
CLÁUSULA TERCEIRA:
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo 
descritas:
DESP.	 ELEMENTO	 DESCRIÇÃO	FUNCIONAL	UNIDADE
9416	 339039503000	 SERVICOS E PROC. EM SAUDE DE MEDIA E	
08.02..10.302.0014.2.044	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
9456	 339039503000	 SERVICOS E PROC. EM SAUDE DE MEDIA E	
08.02..10.302.0014.2.044	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
9496	 339039503000	 SERVICOS E PROC. EM SAUDE DE MEDIA E	
08.02..10.302.0014.2.044	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
9536	 339039503000	 SERVICOS E PROC. EM SAUDE DE MEDIA E	
08.02..10.302.0014.2.044	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
9576	 339039503000	 SERVICOS E PROC. EM SAUDE DE MEDIA E	
08.02..10.302.0014.2.044	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
9616	 339039503000	 SERVICOS E PROC. EM SAUDE DE MEDIA E	
08.02..10.302.0014.2.044	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CLÁUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 31/01/2025, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 
900 – Centro – CEP: 87.530-000; Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.640.736/0001-30, 
neste ato representado pelo Sr. LUIZ ELISEU DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do RG n. º5.407.055-1 SSP/PR e CPF: 744.998.319-20, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, 
Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 001/2025, publicada no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no dia 16/01/2025, processo 
administrativo n.º 003/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação 
ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP, e em conformidade com as disposições a seguir:
CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUJEIÇÃO DAS PARTES
As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal e federal pertinentes, 
após o regular processo licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços, o qual será firmado por 
meio deste instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato.
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
1.DO OBJETO
1.1.A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), EM BOTIJÕES DE 13 KG, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.
 Do Processo Administrativo nº 003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e 
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
VENITTE & REINA LTDA – CNPJ: 26.525.597/0001-81
ITEMPRODUTO / SERVIÇOUNDQTDEVALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA
1RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)UND400110,6644.264,00SUPERGASBRAS
MÍNIMO DESEJADO: GÁS REFINO DE PETRÓLEO, TIPO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, USO: 
DOMÉSTICO, P-13 KG
3.ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1.O órgão gerenciador será a:
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC.
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram 
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos:
4.1.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.
4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 
e para os participantes.
4.7.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8.Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.
4.9.A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde 
que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
Da Alteração dos Quantitativos
4.10.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma 
de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento).
5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subseqüente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.
5.1.3.O quantitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgão gestor optar pela renovação da 
validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP, 
que Regulamenta o SRP.
5.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.
5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.
5.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços:
5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 
o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata.
5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e
5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9.
5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no site oficial 
do município.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, 
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.
6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;
6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.
7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.
7.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.
7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento.
8.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos para as adesões.
8.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;
9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto 
no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1.Por razão de interesse público;
9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado.
10.DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP.
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11.CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Alto Paraíso - PR., 30 de Janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 037/2025 de 
10 de Janeiro de 2025, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas 
neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SIMILARES, CONFORME 
ANEXO I, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO. OS MATERIAIS SOLICITADOS ESTÃO DESCRITOS NOS 
LOTES I AO VIII.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso 
I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à 
participação exclusiva de ME E EPP para os lotes I, II, III, V, VII e VIII, já o lote IV e o VI é de 
ampla concorrência.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar 
Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a 
promoção da prática empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas 
enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas 
na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/
PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 13/02/2025
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 09h00min horas do dia 
13/02/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h01min horas do dia 13/02/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 766.115,45 (Setecentos e Sessenta e Seis Mil, Cento e Quinze 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Janeiro 
de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 66/2025
SÚMULA: Dispõe sobre a reabertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, por superávit 
financeiro e por excesso de arrecadação no valor de R$ 39,36 (trinta e nove reais com trinta e 
seis centavos), destinados a suplementar dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 73, de 25/09/2024 (LEI ESPECÍFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específicas no orçamento 
do legislativo municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, por superávit financeiro e 
por excesso de arrecadação no valor de R$ 39,36 (trinta e nove reais com trinta e seis centavos), 
destinados a suplementar dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal, conforme a 
seguir:
04. PROCURADORIA JURÍDICA
04.001 – GABINETE DO PROCURADOR
04.001.04.091.0006.2008 – Manutenção do Gabinete da Procuradoria
FONTE 1107 – Rateio de Honorários Advocatícios
(431) 3.1.90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil                       R$ 0,09
FONTE 31107 – Rateio de Honorários Advocatícios – Superávit
(432) 3.1.90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil                     R$ 39,27
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.........................................................................R$ 39,36
Art. 2º - Para fazer face a abertura do CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL descrito no art. 1º, o 
Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto resultante do Superávit Financeiro apurado do exercício de 2024, apurado através 
da fonte de recursos 31107 – Rateio de Honorários Advocatícios – Superávit (Lei 4.320/64 - Artigo 
43- Parágrafo 1º - item I):
FONTE 31107 – Rateio de Honorários Advocatícios – Superávit
Superávit Financeiro do Exercício Anterior............................................................R$ 39,27
b)	 O produto do excesso de arrecadação proveniente da fonte de recursos 1107 – Rateio 
de Honorários Advocatícios – Superávit:
FONTE 1107 – Rateio de Honorários Advocatícios – Superávit
Superávit Financeiro do Exercício Anterior..............................................................R$ 0,09
TOTAL DO SUPERÁVIT E EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..............................R$ 39,36
Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como Ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 48, de 
12/07/2024, que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2025 (LDO), 
a Lei nº 95/2024 de 23/12/2024 que trata do Orçamento Anual para o Exercício de 2025, no que 
couber.
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 80/2025, de 30 de Janeiro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora LUCIANA 
BRUNO e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 03 de fevereiro de 2025, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12 (doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Tétano" e curso "Raiva" totalizando uma carga horária de 80 
horas, ofertado pela CONASEMS, com término no mês de outubro de 2024, após a aprovação da Lei 
652/2022, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 30/01/2025 cumprindo o dispositivo no §1 do já 
referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se limita a 1(uma) vez a cada 12 (doze) meses e será válido 
a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado que comprovar a totalização das 
horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar novamente pelo mesmo 
motivo após 12 (doze) meses". 
 

 
NOME 

 
MATRÍCULA 

 
CARGO 

 
NÍVEL 

ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

LUCIANA BRUNO 196 AGENTE DE COMBATE 
A ENDEMIAS GOO-B84 GOO-B85 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Alto Piquiri, 30 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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Decreto  nº 14/2025 de 30/01/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  153.579,72  (cento  e  cinqüenta  e 
três  mil  quinhentos  e  setenta  e  nove  reais  e  setenta  e  dois  centavos),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2392/2025  de
27/01/2025.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.2.195. Consórcio Intermunicipal para Conservação do Reman.e do Rio Paraná e 

Áreas de Influência - CORIPA
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

53.034,25639 - 3.1.71.70.00.00 01000

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

80.295,47640 - 3.3.71.70.00.00 01000

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

20.250,00641 - 4.4.71.70.00.00 01000

Total Suplementação: 153.579,72

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.2.133. MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00611 - 4.4.90.52.00.00 01000

11.001.18.541.0014.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00615 - 3.3.90.30.00.00 01000

11.001.18.541.0018.1.222. ADQUIRIR VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 63.579,72620 - 4.4.90.52.00.00 01000

11.001.18.541.0018.2.079. MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00622 - 3.3.90.39.00.00 01000

OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00623 - 4.4.90.51.00.00 01000

Total Redução: 153.579,72
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   30  de  janeiro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 4/2025 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 04/2025 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 004/2025 DE 30 DE JANEIRO DE 2025 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ECO STORE - 
PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 37.082.371/0001-70, neste ato 
representada pela SRA. EDNA HORMEM, portadora do RG nº 125033121, CPF nº. 533.631.919-87, residente na RUA 
SANTOS DUMONT, na cidade de MARINGA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 04/2.025, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação da empresa para Fornecimento de cadernos 
argolados de capa dura e pastas personalizadas do professor, com foto e brasão do município, para registro diário de 
atividades dos professores da rede municipal de ensino, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 130 DIÁRIO DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO: CAPA DURA: 
FORMATO  200X280MM, EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 
KG/M2 1,90MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 170 G/M2 – 
IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL CARTÃO 1,4MM ORIUNDO DE 
PROCESSO DE RECICLAGEM, COM GUARDAS EM PAPEL OFF-
SET 150 G/M2 FORMATO: 200X280MM COM FUROS 
APROPRIADOS PARA COLOCAÇÃO DE ESPIRAL. BOLSA 
“CANGURU”: CONFECCIONADA NO MATERIAL PVC FLEXÍVEL 
CRISTAL NEUTRAL 0,13 MICRAS, CONHECIDO COMO “VIDRO 
FLEXÍVEL PREMIUM”. DEVERÁ POSSUIR ALTO ÍNDICE DE 
TRANSPARÊNCIA, USANDO RESINA VIRGEM COM PIGMENTO 
QUE PROPORCIONE CLARIDADE E A ORIGINAL COR VINIL 
NEUTRAL, LIVRES DE CONTAMINANTES E RESÍDUOS 
NOCÍVOS. MIOLO: 08 PÁGINAS INICIAIS, NO PAPEL OFF-SET 75 
G/M2, FORMATO 200X280MM, IMPRESSÃO 4X4 CORES, EM 
TINTA ESCALA, LIVRE DE CONTAMINANTES, ADEQUADA AO 
MANUSEIO, COM ALTA RESISTÊNCIA DE FIXAÇÃO. BORDAS 
ADVINDAS DE CRIAÇÕES ARTÍSTICAS ESPECIAIS 
DESENVOLVIDAS PELO FORNECEDOR, COM APROVAÇÃO DA 
SOLICITANTE. AS PÁGINAS INICIAIS DEVERÃO SER 
COMPOSTAS POR: MENSAGENS EXCLUSIVAS, DADOS 
PESSOAIS, CALENDÁRIO ESCOLAR, LISTA DE CONTATOS, 
QUADRO DE ANIVERSARIANTES, PLANNER ANUAL DE 
EVENTOS E PROJETOS 300 PÁGINAS EM PAPEL OFF-SET 75 
G/M2 ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE REFLORESTAMENTO 
CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE, 
FORMATO 200X280MM, COM BORDAS DE CRIAÇÕES 
ARTESANAIS E FRASES NO RODAPÉ, IMPRESSÃO 4X4 CORES. 
ACABAMENTO: INTERCALAÇÃO, REFILE, FURAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE ESPIRAL PRETO 29MM PASSO 9,5 FIO 2-6 
ESPECIAL. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR 
NO MÍNIMO 03 AMOSTRAS, EM ATÉ 05 DIAS ÚTEIS, PARA 
APRECIAÇÃO DA EQUIPE DIRETIVA, PARA ANÁLISE / 
AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO MATERIAL, MONTAGEM, 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO E ACABAMENTO.  

44,80 5.824,00 

1 2 190 PASTA PARA ATIVIDADES PEDAGÓGICAS: PASTA PARA 
ARMAZENAMENTO DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS 
DIGITALIZADAS E IMPRESSOS. CAPA DURA: FORMATO 
250X330MM, EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 KG/M2 
1,90MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 170 G/M2 – 

49,80 9.462,00 
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IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL CARTÃO 1,4MM ORIUNDO DE 
PROCESSO DE RECICLAGEM, COM GUARDAS EM PAPEL OFF-
SET 150 G/M2 FORMATO: 250X330MM. DESIGN DA CAPA E 
CONTRACAPA OBTIDO ATRAVÉS DE FOTOGRAFIA DE ALTA 
RESOLUÇÃO CONTENDO FOTOS EXCLUSIVAS, COM LOGOS E 
BRASÃO DO MUNICÍPIO. CRIAÇÃO ARTESANAL EXCLUSIVA DA 
MATRIZ EM E.V.A., PET WORK E SCRAPBOOK. LAYOUT E ARTE 
FINAL POR CONTA DO FORNECEDOR E COM APROVAÇÃO DO 
CONTRATANTE. 100 ENVELOPES PLÁSTICOS 100% 
POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, ESTRUTURA FIRME 
COM TRANSPARÊNCIA SUPERIOR. ESPESSURA: CRISTAL 
STANDARD, DE NO MÍNIMO 30 MICRAS. MEDIDA DOS 
ENVELOPES PLÁSTICOS: 240 X 320 MM, TAMANHO OFÍCIO, 
COM 04 FUROS. 04 COLCHETES LATONADOS, COM PARTE 
INTERNA ESMALTADA NA COR BRANCA. TAMANHO N° 08 (4,0 
CM), COM CAPACIDADE PARA 180 FOLHAS. A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO 03 
AMOSTRAS, EM ATÉ 05 DIAS ÚTEIS, PARA APRECIAÇÃO DA 
EQUIPE DIRETIVA, PARA ANÁLISE / AVALIAÇÃO DA 
QUALIDADE DO MATERIAL, MONTAGEM, QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO E ACABAMENTO.  

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIÊNCIA LTDA – ME, e 
de R$ 15.286,00 (quinze mil duzentos e oitenta e seis reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 30/01/2025  e término em 29/04/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº04/2.025”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 (quinze) dias, no  Secretaria de Educação, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

21 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, 
COMUNICAÇÃO 

12 5 2  21 Manutenção do Ensino 
Básico 

339030160000 MATERIAL DE 
EXPEDIENTE 

Altônia-PR., 30/01/2025. 
 

 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

PA. 1Doc nº 042/2025 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEEGO 

JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei 

nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, para Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de cadernos 

argolados de capa dura e pastas personalizadas do professor, com foto e brasão do Município, 

para registro de atividades diárias dos Professores da Rede Municipal de Ensino, no valor de R$ 

15.286,00 (quinze mil duzentos e oitenta e seis reais). Com a empresa: ECO STORE - PAPELARIA 

PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 37.082.371/0001-70, com sede a 

Rua santos Dumont – Zona 03 - CEP: 87.050-100, na Cidade de Maringá, estado do Paraná. 

 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

21 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, 
COMUNICAÇÃO 

12 5 2  21 Manutenção 
do Ensino 
Básico 

339030160000 MATERIAL DE 
EXPEDIENTE 

  

REQUISIÇÃO 004/2025     - RESERVA 004/2025 

                                                               
  Altônia, 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal 
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Decreto  nº 12/2025 de 28/01/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  129.523,31  (cento 
e  vinte  e  nove  mil  quinhentos  e  vinte  e  três  reais  e  trinta  e  um  centavos),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

100.000,0045 - 3.1.90.94.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.004.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL 40%
08.004.12.367.0011.2.177. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB PARA A APAE

SUBVENÇÕES SOCIAIS 6.608,24346 - 3.3.50.43.00.00 01102

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.128. TRANSFERENCIA DE RECURSO PARA APAE

SUBVENÇÕES SOCIAIS 22.915,07570 - 3.3.50.43.00.00 1494

Total Suplementação: 129.523,31

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.003.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL  60%
08.003.12.361.0011.2.059. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 70%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

70.000,00329 - 3.1.90.11.00.00 01000

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.000,00331 - 3.1.90.13.00.00 01000
08.004.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL 40%
08.004.12.361.0011.2.060. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%

MATERIAL DE CONSUMO 1.650,00336 - 3.3.90.30.00.00 01102
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.650,00337 - 3.3.90.39.00.00 01102

08.004.12.365.0011.2.062. MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL / FUNDEB 30%
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MATERIAL DE CONSUMO 1.650,00344 - 3.3.90.30.00.00 01102
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.658,24345 - 3.3.90.39.00.00 01102

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.085. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB/FIXO - FEDERAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

22.915,07497 - 3.3.90.39.00.00 1494

Total Redução: 129.523,31

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   28  de  janeiro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 13/2025 de 30/01/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  630.000,00  (seiscentos  e  trinta
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2391/2025 
de  27/01/2025.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.364.0011.2.196. TRANSFERECIA PARA ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL DE 

DOURADINA
SUBVENÇÕES SOCIAIS 630.000,00638 - 3.3.50.43.00.00 01000

Total Suplementação: 630.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.007. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE BENS PÚBLICOS

OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00228 - 4.4.90.51.00.00 01000

07.002.15.451.0010.1.093. AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO PATIO MUNICIPAL
OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00232 - 4.4.90.51.00.00 01000

07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
07.005.26.782.0010.1.213. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 180.427,34277 - 4.4.90.52.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.364.0011.2.070. APOIO E INCENTIVO A FORMAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR

MATERIAL DE CONSUMO 16.390,91370 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

273.181,75371 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução: 630.000,00
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   30  de  janeiro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 04/2024  
Processo de Inexigibilidade nº 03/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: ALISSON AQUILINO FERNANDES, CPF nº 123.895.539-82, com endereço na 
Av. Antonio Correira Moreno, n.º 768 – Centro, CEP 87.370-000, na cidade de Moreira 
Sales/PR. 
Objeto: Aditivo de contrado de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS e 

Profissionais Liberais Autônomos, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA 

ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SAMU 192 NO 

NOROESTE DO PARANÁ, profissionais tecnicamente qualificados para suprir demandas 

eventuais e transitórias, sendo profissionais da área da saúde: Enfermeiro Intervencionista, 

destinados ao atendimento dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência e Emergência – 

SAMU 192, em Central de Regulação e bases descentralizadas em Goioere, Umuarama e 

Campo Mourão, por mais 12 (doze) meses. EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE - CHAMAMENTO N.º 01/2024. 
Umuarama/PR, 29 de Janeiro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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Decreto  nº 15/2025 de 30/01/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  190.000,00  (cento 
e  noventa  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.005.00.000.0000.0.000. MERENDA ESCOLAR
08.005.12.361.0011.2.064. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

70.000,00644 - 3.3.90.32.00.00 01107

08.005.12.365.0011.2.065. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAP E PROPRIO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

50.000,00642 - 3.3.90.32.00.00 01107

08.005.12.365.0011.2.066. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAC  E PROPRIO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

10.000,00352 - 3.3.90.32.00.00 01107

08.005.12.366.0011.2.103. TRANSFERENCIA DO  FNDE/EJA  E PROPRIO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

5.000,00645 - 3.3.90.32.00.00 01107

08.005.12.367.0011.2.136. TRANSFERENCIA DO FNDE/AAE E PROPRIO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

5.000,00643 - 3.3.90.32.00.00 01107

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0018.2.079. MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO

MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00621 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Suplementação: 190.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;
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1000 20.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1000 140.000,00Receita: 1.7.1.4.50.01.00.00000000 Fonte: TRANSFERÊNCIAS DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 
PRINCIPAL

1000 30.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

190.000,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   30  de  janeiro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOva
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2023
EDITAL Nº 025/2024
CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 003/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 004/2023, aberto pelo Edital nº 
001/2023, e Edital nº 004/2023, torna pública:
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos 
comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11 do PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2023, até as 17h00m do dia 14/02/2025, 
no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
18 Nayellen Daiana Palioto Gonçalves 17/09/1997 60
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha 
de identificação frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de contracorrente, na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o 
número da agência e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital 
ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu 
o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
Exames médicos
Exames Clínicos
Audiometria
Acuidade Visual
Agendar exames com a empresa Elmo pelo contato (44)99841-2896:
Esperança Nova – PR, 30 de janeiro de 2025.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOva
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 009, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.
Prorroga por mais um único período o contrato da Sra. JANICE APARECIDA MUNHOZ COELHO, 
para o cargo de PROFESSOR - PSS, para a Manutenção das atividades de Educação.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no inciso I do art. 5º do Parágrafo Único da Lei Municipal nº 1038, de 24 
de março de 2021;
Considerando do Processo Seletivo Simplificado nº04/2023 aberto pelo Edital nº 001, de 01 de 
novembro de 2023, e sua ordem classificatória;
Considerando o Edital de Classificação nº 003, de 28 de novembro de 2023; e o Edital de 
Homologação Final nº04, de 30de novembro de 2023 e o Edital de Convocação Nº05 de 22 de 
janeiro de 2024;
Considerando a Prorrogação do Processo Seletivo Simplificado, conforme o Decreto nº169 de 13 
de novembro de 2024;
Considerando já cumpridas as etapas de apresentação de documentos e contratação,
DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado o Contrato Administrativo Nº02/2024 da Sra. JANICE APARECIDA 
MUNHOZ COELHO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade com RG sob 
nº 4.690.517-2SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 958.708.229-04, para exercer o cargo de 
PROFESSOR - PSS, na Manutenção das Atividades da Educação, em caráter temporário, pelo 
período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de fevereiro de 2025.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
ESTADO DO PARANÁ
LEI MUNICIPAL Nº 1.273/2025
30/01/2025
SÚMULA – “Autoriza o Município de Francisco Alves – a revogar a Lei Municipal nº 1.106/2021 de 
17 de março de 2021 e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº  1.106/2021 de 17 de março de 2021, na integra.
Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 30 de janeiro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 003/2025.
OBERDAM JOSÉ DE OIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e observando o contido na Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal 
1.697/2016.
HOMOLOGA o processo de inexigibilidade de chamamento público 
n° 01/2023 e AUTORIZA a celebração de Termo de Fomento entre 
o Município de Douradina - PR e a Associação do Agropecuaristas 
de Douradina, CNPJ sob  nº 80.896.970/0001-56, no valor de R$ 
316.000,00 (trezentos e dezesseis mil reais).
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e cinco (30/01/2025).
OBERDAM JOSÉ DE OIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO N° 03/2025
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2025
Base legal – Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 1.697/2016.
OBJETO: Realização da Expo Douradina em conjunto com a 
celebração e comemoração da Emancipação Política do Município de 
Douradina - PR.
VALOR: R$ 316.000,00 (trezentos e dezesseis mil reais).
Temo do Fomento n° 003/2025
Data: 30/01/2025
CONCEDENTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em 
pleno exercício de seu mandato e funções.
TOMADOR:
ASSOCIAÇÃO DOS AGROPECUARISTAS DE DOURADINA – PR, 
inscrita no CNPJ sob  nº 80.896.970/0001-56, com	 sede na rua José 
Tibúrcio Firmino, S/N, CEP 87485-000, centro, em Douradina – PR.
Homologado em 30/01/2025
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e cinco (27/01/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 04/2025
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Repasse à 
Organização da Social Civil – Termo de Fomento.
Base Legal: Artigos 31, inciso I e II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/14.
Organização da Sociedade Civil: Associação Estudantil de Douradina
CNPJ: 02.184.137/0001-79
Objeto Proposto: Garantir o transporte dos alunos universitários e de 
cursos profissionalizantes do Município de Douradina-PR para a cidade 
de Umuarama-PR durante o período letivo.
Valor do Repasse: R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais).
Tipo de Parceria: Termo de Fomento.
Justificativa da Inexigibilidade:
Desde sua fundação, a Associação Estudantil de Douradina faz um 
trabalho de interesse público que é notoriamente reconhecido por 
toda a comunidade local, atuando na organização do transporte dos 
alunos universitários e de cursos profissionalizantes do Município de 
Douradina-PR para a cidade de Umuarama-PR durante o período 
letivo.
A cidade de Umuarama é um importante polo universitário, sendo o 
principal destino dos nossos estudantes que buscam a formação 
profissional.
Assim, é de interesse público que o Município subsidie parte dos 
custos destes alunos com este deslocamento diário de mais de 
100 quilômetros, já que boa tarde destes alunos, após a formação, 
continuarão a desenvolver suas atividades profissionais no Município 
de Douradina, fazendo com o Município venha a possuir mão 
de obra qualificada nas mais diversas áreas, contribuindo com o 
desenvolvimento econômico do Município.
Desta forma, os recursos repassados irão subsidiar a contratação, por 
parte da Associação, de três veículos para fins de realizar o transporte 
dos alunos durante o período letivo do ano 2025.
Outrossim, como não há no município outra entidade que desenvolva 
as mesmas atividades com a expertise necessária, a celebração do 
termo de fomento, deverá ser efetivada por meio de inexigibilidade de 
chamamento público.
Além disso, em razão da natureza singular do objeto da parceria que 
somente pode ser executado pela Associação Estudantil de Douradina 
e da aprovação legislativa para a celebração da parceria por meio da 
Lei 2.389/2024, o termo de fomento deve ser realizado por meio de 
inexigibilidade de chamamento público, nos termos do artigo 31, incisos 
I e II, da Lei 13.019/2014.
Douradina, 30 de janeiro de 2025.
Inês Pereira Ribeiro
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Prefeitura de Francisco Alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 008 DE 30 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: “Constitui a Câmara Técnica para acompanhamento da 
seleção das família para o Projeto Habitacional “ Redução do Déficit 
Habitacional dos Municípios Prioritários do Programa Nossa Gente 
Paraná”, composta pelos membros Titulares dos Comitês Municipal e 
Local  do Programa Nossa Gente Paraná.”
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - Fica reconstituída a Câmara Técnica para acompanhamento 
na seleção das famílias ao Projeto “REDUÇÃO DO DÉFICIT 
HABITACIONAL DOS MUNICÍPIOS PRIORITÁRIOS DO PROGRAMA 
NOSSA GENTE PARANÁ”, no Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná, com a seguinte composição:
	 COMITE MUNICIPAL – PFP:
Ângela Maria da Cruz Pinto –  Secretaria Municipal de Educação;
Rita de Cassia Gonçalves da Silva Paiva – Secretaria de Ação Social;
Silvio Paulini  – CRAS;
Hamilton Henrique Furini – Secretaria de Saúde;
Douglas Duarte Schemmer Mariano – Habitação;
Paulo Rogério H. Fujji – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
	 COMITE LOCAL – PFP:
Silverlane Aparecida Furtuoso – Psicóloga  do CRAS;
Janaina Rodrigues dos Santos –  Educação;
Elisangela Martins Torino– CRAS;
Viviane Pires da Silva Pereira – Educação;
Aletheia Patricia Busch –Saúde;
Camila Guedes Detoni – Saúde;
Marilda Lopes – Banco Social.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 30 de janeiro de 2025, 204º da Independência e 
137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura de Francisco Alves
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.272/2025
30/01/2025
SÚMULA – “Autoriza o Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
a promover credenciamento destinado à contratação de serviços 
médicos e demais correlatos, mediante chamamento público, para a 
prestação de serviços junto a rede de unidades de saúde e hospitais 
públicos, filantrópicos ou privados sem fins lucrativos, objetivando 
atender a população pelo Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos 
da Lei Federal 14.133/2021, e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizado o Município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, a instaurar processos de Chamamento Público para o 
credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços 
médicos nas áreas de:
 § 1º. Serviços Médicos de Plantão Presencial e Clínico Geral 
(ESF), credenciados para a prestação de serviços junto à Unidades 
Hospitalares Públicas, Filantrópicas ou Privadas Sem Fins Lucrativos, 
situadas no Município de Francisco Alves/PR, de acordo com as 
necessidades da Administração Municipal;
 § 2º. Serviços Médicos na área de Ginecologia e Obstetra, Pediatria, 
Fisioterapia, Fonoaudiologia, Ortopedia, etc.,, credenciados para 
a prestação de serviços junto à Unidades Hospitalares Públicas, 
filantrópicas ou Privadas Sem Fins Lucrativos, situadas no município de 
Francisco Alves/PR, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal;
 § 3º. Demais serviços básicos prestados nas Unidades Básicas de 
Saúde, nos termos da tabela anexa;
 § 4º. Os profissionais médicos credenciados/efetivos que forem 
designados Diretores Clínicos dos estabelecimentos hospitalares 
receberão o valor mensal adicional de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
e os profissionais da enfermagem credenciados/efetivos que forem 
designados Coordenadores de Enfermagem receberão o valor mensal 
adicional de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Art. 2º. Credenciamento é ato administrativo de chamamento 
público, visando à contratação em igualdade de condições, de 
todos os interessados hábeis a prestarem os serviços reclamados 
pela Administração Municipal, nos termos do art. 79 da Lei Federal 
14.133/2021.
Art. 3º. O edital de credenciamento deverá especificar o objeto 
a ser contratado e fixará claramente os critérios e exigências 
mínimas à participação dos interessados, respeitado o princípio da 
impessoalidade.
Art. 4º. Deverão ser observados os seguintes requisitos:
I - dar ampla divulgação, mediante edital publicado no Diário Oficial 
do Município e Jornal de Circulação Regional, podendo também a 
Administração utilizar-se, suplementarmente e a qualquer tempo, 
com vistas a ampliar o universo dos credenciados, de convites a 
interessados do ramo que gozem de boa reputação profissional;
II - fixar os critérios e exigências para que os interessados possam se 
credenciar;
III - estabelecer as hipóteses de descredenciamento, de forma que 
os credenciados que não estejam cumprindo as regras e condições 
fixadas para o atendimento, sejam imediatamente excluídos do rol de 
credenciados;
IV - permitir o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer 
interessado, que preencha as condições exigidas;
V - prever a possibilidade de denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo 
credenciado, bastando notificar a Administração, com a antecedência 
fixada no termo;
VI - possibilitar que os usuários denunciem qualquer irregularidade 
verificada na prestação dos serviços e/ou no faturamento; e
VII - fixar as regras que devam ser observadas pelos credenciados no 
atendimento ao usuário.
Art. 5º. Poderão participar do Chamamento Público para credenciamento 
as empresas interessadas que atuem no ramo de atividade do objeto, 
que preencham as condições exigidas nos respectivos editais e que 
estejam dispostos a prestar os referidos serviços conforme tabela de 
preços anexa.
Art. 6º. O Chamamento Público para credenciamento estará aberto 
pelo período de 12 (doze) meses, sendo que o (s) contrato (s) 
terão vigência pelo mesmo prazo de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja 
interesse da administração, com anuência da credenciada, nos termos 
da Lei Federal 14.133/2021, através de Termo Aditivo.
Art. 7º. O processo de credenciamento deverá ser instruído com todas 
as exigências contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 para os casos 
de inexigibilidade.
Art. 8º. As contratações previstas no artigo primeiro desta lei não irá 
gerar qualquer tipo de vínculo empregatício entre o Município e o (s) 
contratado (s).
Art. 9º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 10. Fica a partir da homologação da presente Lei, revogada a Lei 
Municipal nº 1.251/2024 de 28 de agosto de 2024.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 30 de janeiro de 2025, 204º da Independência e 
137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal  

 
ANEXO I 

AREAS PARA CREDENCIAMENTO 
 

Item  Uni.  SERVIÇOS R$ UNIT. TETO 
01 UND. CONSULTA DE CIRURGIA GERAL  R$64,02 

 
 UND. CONSULTA DE CARDIOLOGIA COM 

ELETROCARDIOGRAMA  
R$64,02 

 
 UND. CONSULTA DE NEUROPEDIATRIA  R$256,07 
 UND. CONSULTA DE PSIQUIATRIA R$192,05 
 UND. CONSULTA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA R$120,00 
 UND. CONSULTA DE PEDIATRIA R$120,00 
 UND. CONSULTA DE OFTALMOLOGIA R$64,02 
 UND. CONSULTA DE ORTOPEDIA R$64,02 
 R$ PROCEDIMENTOS E CIRURGIAS DE 

OFTALMOLOGIA 
TABELA SUS 

 UND. EXAME DE ENDOSCOPIA R$128,03 
 UND. EXAME DE COLONOSCOPIA R$217,66 
 UND. CONSULTA DE PSICOLOGIA R$25,61 
 HORA TERAPEUTA OCUPACIONAL R$36,00 
 UND. INCENTIVO PARA CIRURGIA DE QUALQUER 

ESPÉCIE 
R$729,80 

 UND. ANESTESIA LOCAL R$192,05 
 UND. ANESTESIA PERIDURAL R$224,06 
 UND. ANESTESIA RAQUIDIANA R$256,07 
 UND. ANESTESIA GERAL R$320,09 
 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

NUTRICIONISTA (DIÁRIO DE 08 HORAS). 
R$210,00 

 DIÁRIO  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FONOAUDIÓLOGO (DIÁRIO DE 08 HORAS). 

R$210,00 

 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA 
(DIÁRIO DE 04 HORAS). 

R$150,00 

 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, 
DENOMINADO CLINICO GERAL PARA 
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO (ESF) 
(DIÁRIO DE 08 HORAS). 

R$ 1.000,00 

 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA (EXCETO FERIADOS) 

R$384,10 

 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA (EXCETO FERIADOS) 

R$416,11 

 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO, AOS SÁBADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS 
DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 

R$416,11 

  
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO, AOS SÁBADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS 
DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$448,12 

 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO 

R$640,17 

 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO 

R$640,17 

 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA (EXCETO FERIADOS) 

R$135,00 

 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA (EXCETO FERIADOS) 

R$135,00 

 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO, AOS SÁBADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO 
FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE 
NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E 
ANO NOVO) 

R$135,00 

 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO, AOS SÁBADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO 
FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE 
NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E 
ANO NOVO) 

R$135,00 

 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO 

R$384,10 

 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 

R$384,10 

  
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO 

 UND. PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12H, NOS 
PERÍODOS DIURNO E/OU NOTURNO NOS 
DIAS DA SEMANA 

R$1.400,00 

 HORAS PLANTÃO  MÉDICO  PRESENCIAL  PARA  
TRANSPORTE  DE  URGÊNCIA  E 
EMERGÊNCIA E PLANTÃO DE SOBREAVISO 
NO PERÍODO DIURNO E NOTURNO DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO 
FERIADOS) 

R$108,35 

 HORAS PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA 
TRANSPORTE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA E PLANTÃO DE SOBREAVISO 
NO PERÍODO DIURNO E NOTURNO AOS 
SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS 
(EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA 
DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO 
E ANO NOVO) 

R$108,35 

 HORAS PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA 
TRANSPORTE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA E PLANTÃO DE SOBREAVISO 
NO PERÍODO DIURNO E NOTURNO NOS 
FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE 
NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E 
ANO NOVO) 

R$216,67 

 UND. PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO 

R$2.600,00 

 UND. PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO 

R$2.600,00 

 
 

 
 
 
 
 

Prefeitura de Francisco Alves
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.275/2025
30/01/2025
SÚMULA – “Dispõe sobre a autorização para a conversão de até 20 
(vinte) dias de férias em pecúnia, mediante solicitação do servidor 
público ou empregado, no âmbito do dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a conversão em pecúnia de até 20 (vinte) 
dias de férias anuais, mediante solicitação do servidor público ou 
empregado, observadas as disposições desta Lei.
Art. 2º Fica autorizado ao servidor público ou empregado, vinculado 
à administração direta, autárquica ou fundacional do Município de 
Francisco Alves, solicitar a conversão em pecúnia de parte de suas 
férias, limitado ao máximo de 20 (vinte) dias por período aquisitivo.
§ 1º. A conversão prevista no caput dependerá de solicitação formal do 
interessado, com antecedência mínima de 10 (dez), dias do início do 
período de gozo de férias.
§ 2º. A solicitação estará sujeita à análise e aprovação da chefia 
imediata, considerando a conveniência administrativa e a continuidade 
do serviço público.
Art. 3º. O valor a ser pago pela conversão em pecúnia será calculado 
com base na remuneração bruta do servidor, proporcional aos dias 
convertidos.
§ 1º. O pagamento da conversão em pecúnia será realizado juntamente 
com o pagamento regular de férias.
§ 2º. Em caso de deferimento, o pagamento da conversão em pecúnia 
será condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira do órgão 
ou entidade.
Art. 4º. A conversão em pecúnia de parte das férias não exclui o direito 
ao gozo de, no mínimo, 10 (dez) dias de descanso, conforme preceitua 
a legislação vigente.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
Francisco Alves, em 30 de janeiro de 2025, 204º da Independência e 
137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura de Francisco Alves
Estado do Paraná
2 ºTERMO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO  DE EDITAL DE 
LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
n°: 77.356.665/0001-67, com sede na Rua Jorge Ferreira, n°627, 
centro da Cidade de Francisco Alves, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, por intermédio de seu Secretário nomeado 
pela portaria n° 002/2025, torna público que se encontra aberta, nesta 
unidade, licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM – cujo objeto é a  aquisição de veículo automotivo 
tipo camionete Pick-Up, zero quilômetro para o gabinete do prefeito do 
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
  Prorrogando a data para realização da sessão para o dia 13/02/2025.
 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 13 
de FEVEREIRO de 2025 as 14:00hrs, no site http://www.bll.org.br, nos 
termos das condições descritas neste Edital.
1.3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 horas do dia 
13/02/2025.
1.4. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:00 às 
14:00 horas do dia 13/02/2025.
1.5. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às14:00 horas 
do dia 13/02/2025.
O EDITAL RETIFICADO ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO 
MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.
br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 
627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº 
(44) 3643-000 ou pelo email:pmfalicitacao@gmail.com.
Francisco Alves, Paraná, 30 de Janeiro de 2025.
PAULO SILVANO GONÇALVEZ
SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANÇAS
PORTARIA Nº 002/2025

Prefeitura de Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 045 DE 30 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: “Nomeia Comissão de Vistoria e Avaliação, em vista da 
necessidade de concretização de leilão público para alienação de 
bens móveis inservíveis do Município de Francisco Alves, e dá outra 
providências.”
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os senhores especificados para sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão de Vistoria e Avaliação com o 
fim especial de vistoriar e avaliar bens móveis inservíveis, que serão 
destinados a leilão:
1.	 RAFAEL ANTONIO CARREIRO DAS CHAGAS - CPF nº 047.780.***-14;
2.	 GILMAR DOMINGUES DE OLIVEIRA – CPF: ***.039.579-49;
3.	 DIRCEU POLETINI – CPF nº 617.***.789-49.
Art. 2º - Cabe à Comissão constituída no Art. 1º desta Portaria vistoriar, 
organizar em lotes e avaliar os bens móveis inservíveis, bem como 
elaborar Termo de Avaliação e encaminhá-lo à Comissão Permanente 
de Licitação para que esta realize o leilão público, seguindo as normas 
estabelecidas nas leis invocadas.
Art. 3º - A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, 
sendo os serviços considerados como de relevância ao Município.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 30 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º 
da Republica.
Registre-se,   Publique-se,   Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 145/2025
Data: 30.01.2025
Ementa: Dispõe sobre o cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 2024 e dos anteriores, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o memorando 
online sob o nº 390/2025,
DECRETA:
Art. 1º Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados devido ás solicitações por Processo Digital (PD) e memorando, 
conforme especificados:
Numero	 Credor	 Valor   R$ 	 Mem./PD
15899/2024	 A APARECIDO PEREIRA - SERVIÇOS - ME	                                 429,00 	 PD
13077/2024	 A APARECIDO PEREIRA - SERVIÇOS - ME	                                   41,12 	 PD
13054/2024	 A APARECIDO PEREIRA - SERVIÇOS - ME	                              1.028,00 	 PD
9940/2024	 A APARECIDO PEREIRA - SERVIÇOS - ME	                                 858,00 	 PD
9184/2024	 A APARECIDO PEREIRA - SERVIÇOS - ME	                              1.145,82 	 PD
6872/2024	 A APARECIDO PEREIRA - SERVIÇOS - ME	                                 984,88 	 PD
6873/2024	 A APARECIDO PEREIRA - SERVIÇOS - ME	                              2.651,60 	 PD
6511/2024	 A APARECIDO PEREIRA - SERVIÇOS - ME	                                 152,22 	 PD
23742/2024	 ADEMILSON SIMIÃO - SERVIÇOS - ME	                              4.025,60 	 PD
2329/2024	 ADEMIR FERREIRA NEVES SUPRIMENTOS DE INFORMATICA E SERVIÇOS	                                 296,00 	 PD
21649/2024	 ALPHA MIX DISTRIBUIDORA LTDA	                                 304,00 	 PD
19302/2024	 ALPHA MIX DISTRIBUIDORA LTDA	                                 393,15 	 PD
19309/2024	 ALPHA MIX DISTRIBUIDORA LTDA	                                 938,30 	 PD
15371/2024	 ALPHA MIX DISTRIBUIDORA LTDA	                                 547,20 	 PD
15372/2024	 ALPHA MIX DISTRIBUIDORA LTDA	                              1.276,80 	 PD
12882/2024	 ALPHA MIX DISTRIBUIDORA LTDA	                                 249,96 	 PD
9176/2024	 ALPHA MIX DISTRIBUIDORA LTDA	                                   92,03 	 PD
21941/2024	 ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA	                                 288,00 	 PD
11181/2024	 BELLA STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA	                                 128,00 	 PD
13575/2024	 BRUNA BEATRIZ DA SILVA LOPES	                                 788,45 	 PD
15098/2024	 C. F. L. COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA	                              1.080,00 	 PD
21262/2024	 CLAUDIA BOFF SOARES	                                 455,00 	 PD
21260/2024	 CLAUDIA BOFF SOARES	                              1.820,00 	 PD
12938/2024	 CLAUDIA BOFF SOARES	                                   22,75 	 PD
19692/2024	 COMPNHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PR - CELEPAR	                              3.332,36 	 PD
22209/2024	 COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES	                              1.235,30 	 PD
6723/2024	 COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES	                              1.961,29 	 PD
21411/2024	 EDMAR DE LIMA 01741215129	                                 110,13 	 PD
16033/2024	 EDMAR DE LIMA 01741215129	                                 110,13 	 PD
9651/2024	 J CARLOS SOSCIARELLI	                                 219,18 	 PD
9355/2024	 J CARLOS SOSCIARELLI	                                 191,44 	 PD
19558/2024	 JEAN CARLOS NETO - ME	                                 332,00 	 PD
19557/2024	 JEAN CARLOS NETO - ME	                              2.808,00 	 PD
18035/2024	 JEAN CARLOS NETO - ME	                                 143,00 	 PD
11672/2024	 JEAN CARLOS NETO - ME	                                 780,00 	 PD
1752/2024	 JEAN CARLOS NETO - ME	                            11.844,00 	 PD
2312/2024	 JEAN CARLOS NETO - ME	                              1.935,00 	 PD
21410/2024	 JOSUE NEVES	                                 464,22 	 PD
17284/2024	 JOSUE NEVES 	                                 232,11 	 PD
19244/2024	 JULIANI CRISTINA PEREIRA 07844489901	                            10.733,93 	 PD
18403/2024	 JULIANI CRISTINA PEREIRA 07844489901	                              8.114,77 	 PD
15994/2024	 JULIANI CRISTINA PEREIRA 07844489901	                                 647,70 	 PD
15995/2024	 JULIANI CRISTINA PEREIRA 07844489901	                              1.051,01 	 PD
2233/2024	 JULIANI CRISTINA PEREIRA 07844489901	                                 457,10 	 PD
1945/2024	 JULIANI CRISTINA PEREIRA 07844489901	                              2.588,15 	 PD
1947/2024	 JULIANI CRISTINA PEREIRA 07844489901	                                 814,88 	 PD
15377/2024	 L. P. EQUIPAMENTOS LTDA	                              3.206,70 	 PD
15060/2024	 L. P. EQUIPAMENTOS LTDA	                              1.068,90 	 PD
15363/2024	 LAPTOP COMERCIO DE PRODUTOS E INFORMATICA LTDA	                              1.735,65 	 PD
19437/2024	 LUCAS PAULINI BADUINO 	                              1.333,32 	 PD
19168/2024	 M C E LOPES DE SOUZA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 	                                 283,40 	 PD
235/2024	 M L MOROGINSKI LTDA	                                 220,00 	 PD
198/2024	 M L MOROGINSKI LTDA	                              2.745,00 	 PD
12823/2024	 M SAMBATTI COMERCIAL E SRVIÇOS LTDA	                                 505,40 	 PD
10713/2024	 M. SAMBATTI COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA	                              1.000,00 	 PD
9550/2024	 M. SAMBATTI COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA	                                 497,50 	 PD
21406/2024	 MARCOS ANTONIO BINDER 	                                 813,42 	 PD
17468/2024	 MARCOS ANTONIO BINDER 	                                 127,14 	 PD
13158/2024	 MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA - ME	                                 130,00 	 PD
15378/2024	 MK PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA	                                 476,00 	 PD
19143/2024	 ORIGINARE UNIFORMES LTDA	                                 566,69 	 PD
19143/2024	 ORIGINARE UNIFORMES LTDA	                                 566,69 	 PD
10927/2024	 PAPELARIA SOL LTDA	                                     9,80 	 PD
15052/2024	 PAULO VITOR NONATO DA SILVA	                              3.365,89 	 PD
24204/2024	 RAFAGNATO BOMBAS INJETORAS LTDA	                              1.399,20 	 PD
24208/2024	 RAFAGNATO BOMBAS INJETORAS LTDA	                              1.307,10 	 PD
21116/2024	 SÃO JOSE COMERCIO DE GAS LTDA	                                 291,00 	 PD
13659/2024	 SÃO JOSE COMERCIO DE GAS LTDA	                                 194,00 	 PD
13222/2024	 SÃO JOSE COMERCIO DE GÁS LTDA	                                 291,00 	 PD
11207/2024	 SÃO JOSE COMERCIO DE GÁS LTDA	                                 388,00 	 PD
19943/2024	 TONN & FERNANDES LTDA	                                 959,70 	 PD
11427/2024	 W P DO BRASIL LTDA - EPP	                                 538,00 	 PD
8857/2024	 WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SPFTWARES 	                                 569,56 	 PD
22557/2024	 ZDX PRODUTOS ELETRONICOS LTDA	                              1.120,00 	 452/2025
22556/2024	 ZDX PRODUTOS ELETRONICOS LTDA	                              1.120,00 	 452/2025
23839/2024	 ZDX PRODUTOS ELETRONICOS LTDA	                              1.120,00 	 452/2025
21809/2024	 ZDX PRODUTOS ELETRONICOS LTDA	                              1.120,00 	 452/2025
TOTAL	            99.170,64
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
      Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 147/2025
Data: 30.01.2025
Ementa: homologa avaliação de servidor em Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que trata os artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 1.246 de 
03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 464/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis nº 1.246 de 03.12.2003;
Considerando o processo de avaliação observadas às exigências da reorganização das carreiras funcionais dos servidores municipais de Guaíra e, o 
memorando 6.224/2013;
Considerando o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1.246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do poder executivo 
para a estabilização do servidor em estágio probatório,
Considerando o Decreto nº 252/2005 que regulamenta as normas de avaliação dos Servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude 
de habilitação em concurso público ou estabilizados na forma da Lei,
   DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarados estáveis no serviço público do Poder Executivo do Município de Guaíra, os servidores 
municipais a seguir nominados:
Matrícula	 Nome 	 Admissão	 Cargo	 Nota	 Resultado	 Data Efetivação
30162-01	 Afonso Alves de Souza	 10/01/2022	 Agente Comunitário de Saúde	 400	 APROVADO	 10/01/2025
30161-01	 Eliel Antônio de Souza	 10/01/2022	 Motorista de Veículos	 400	 APROVADO	 10/01/2025
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir da data de efetivação do Servidor, a qual está descrita na 
coluna da data de efetivação, da tabela do artigo 1º deste Decreto.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 148/2025
Data: 30.01.2025
Ementa: nomeia Cristiane Rodrigues de Mattos Venancio da Silva ao 
cargo de Diretora da Diretoria Especial do Trabalho - SINE, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 025/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear CRISTIANE RODRIGUES DE MATTOS VENANCIO DA 
SILVA, portadora da CI/RG nº X.618.XXX-X SESP/PR, para exercer, em 
comissão, o cargo de Diretora da Diretoria Especial do Trabalho - SINE, 
símbolo CC-02, a partir de 03 de fevereiro de 2025, com atribuições 
descritas no artigo 128 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, cuja 
remuneração dar-se-á nos termos da legislação em vigor.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 03.02.2025.
         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 
30 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de guaira
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
PORTARIA Nº 059/2025
Data: 29.01.2025
Ementa: suspende contrato de trabalho de servidora pública municipal, 
conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o Protocolo Digital sob o n° 1896/2025
RESOLVE:
Art. 1º Suspender o Contrato de Trabalho da servidora pública 
municipal GLACI VIEIRA, Matrícula Funcional nº 1155-01, admitida 
para o emprego de Agente de Posto de Saúde, lotada na Diretoria de 
Atenção Primária/Atenção Primária - Efetivos, a partir de 17 de janeiro 
de 2025, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia retroativa a data de 17 de janeiro de 2025.
     REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 
de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 062/2025
Data: 30.01.2025
Ementa: constitui Comissão incumbida de avaliar imóveis lotes nº 04 
a 07 de quadra nº 18 do N.L.P.M.G, no município de Guaíra-PR e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e, considerando o memorando online sob o nº 
237/2025;
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão composta pelos servidores públicos 
municipais Franz Jambersi – matrícula nº 2429-1, Bruno Andrei Colcetta 
– matrícula nº 29173-1 e Vinicius Eugenio Volpatto – matrícula nº 
30893-01, para, sob a presidência do primeiro, proceder as avaliações 
dos imóveis constituídos pelos lotes nº 04 a 07, da quadra nº 18, do 
Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra-PR, com intuito de 
subsidiar análises internas da gestão municipal.
Art. 2º Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos laudos 
de avaliação.
Art. 3º O desempenho das atribuições dos membros desta Comissão é 
considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 
de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de Xambrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº4/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI
OBJETO: Aquisição de 1 (uma) retroescavadeira em atendimento ao 
convênio plataforma TRANSFERIGOV n.º 945524/2023 celebrado 
entre o Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA e o município de 
Xambrê/PR.
VIGÊNCIA: 29/01/2025 à 29/01/2026	
VALOR TOTAL: R$370.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 46/2024, homologada em 28/01/2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
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Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
Estado do Paraná
 LEI MUNICIPAL Nº 1.274/2025
30/01/2025
SÚMULA – “Autoriza o Executivo Municipal a alterar o Anexo Único da Lei Municipal nº 1068/2019, 
que disciplina a concessão de diárias dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a alterar o Anexo Único da Lei Municipal nº 
1068/2019, que disciplina a concessão de diárias no âmbito do município de Francisco Alves, 
conforme o anexo Único.
Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 30 de janeiro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

  

 

ANEXO ÚNICO – LEI MUNICIPAL  Nº 1.274/2025  

TAbELA DE DIÁRIAS: 
 
 
 

AGENTE / SERVIDOR DIÁRIA INTEGRAL  
(dentro do Estado 

do Paraná) 

MEIA DIÁRIA   
(dentro do Estado 

do Paraná) 
 

DIÁRIA INTEGRAL 
(Capital Federal) 

MEIA DIÁRIA   
(Capital 
Federal) 

 
PREFEITO R$ 1.200,00 R$ 600,00 R$ 1.400,00 R$ 700,00 
VICE-PREFEITO R$ 800,00 R$ 400,00 R$ 1.000,00 R$ 500,00 
SECRETÁRIOS / 
PROCURADOR GERAL/ 
PROCURADOR JURIDICO 

R$ 700,00 R$ 350,00 R$ 1.000,00 R$ 500,00 

DIRETORES / ASSESSORES 
E CHEFES 

R$ 450,00 R$ 225,00 R$ 700,00 R$ 300,00 

SERVIDORES EM GERAL R$ 380,00 R$ 190,00 R$ 450,00 R$ 225,00 
MEMBROS DOS 
CONSELHOS 

R$ 380,00 R$ 190,00 R$ 450,00 R$ 225,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal  de franciScO alveS
Estado do Paraná

  

 
LEI MUNICIPAL Nº 1.276/2025 

30/01/2025 
 

SÚMULA: “Autoriza a realização de Concurso Público 
para preenchimento de vagas de cargos 
efetivos no âmbito do município de 
Francisco Alves – Estado do Paraná.” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

CAPITULO I 
DOS CARGOS EFETIVOS 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar concurso público 

para preenchimento de vagas de cargos efetivo do município de Francisco Alves, conforme 
segue: 

 
Nº CARGO CARGA 

HORÁRIA.  
SEMANAL 

Nº VAGAS NIVEL DE ESCOLARIDADE 

01 Agente de Combate à 
Endemias; 

40H 04 (01 vaga 
para Rio 
bonito e 01 
bairro 
Catarinense 
e 02 para a 
sede) 

Ensino Médio completo. 
 

02 Agente de Saúde 40H 04 (01 vaga 
para Rio 
bonito e 01 
bairro 
Catarinense 
e 02 para a 
sede) 

Ensino Médio completo. 
 

03 Assistente Administrativo I  40H 03 Ensino Médio completo. 
 

04 Assistente Social 30H 01 Ensino Superior com registro 
no órgão regulador. 

05 Auxiliar de Educação Infantil 40H 10 Ensino Médio completo. 
 

06 Auxiliar de Laboratório 40H 01 Ensino Médio completo. 
 

07 Auxiliar de Limpeza e Ordem 
Pública 

40H 15 Alfabetizado 

08 Auxiliar de Serviços Gerais 40H 14 Alfabetizado 
09 Dentista 40H 01 Ensino Superior com registro 

no órgão regulador. 

  

10 Enfermeiro Padrão 40H 03 Ensino Superior com registro 
no órgão regulador. 

11 Engenheiro Civil 20H 01 Ensino Superior com registro 
no órgão regulador. 

12 Farmacêutico 40H 01 Ensino Superior com registro 
no órgão regulador. 

13 Farmacêutico bioquímico 40H 01 Ensino Superior com registro 
no órgão regulador. 

14 Fonoaudiólogo 20H 02 Ensino Superior com registro 
no órgão regulador. 

15 Médico 40H 01 Ensino Superior com registro 
no órgão regulador. 

16 Monitor Social 40H 01 Ensino Médio Completo 
17 Motorista Categoria “D” 40H 06 Ensino Fundamental e 

Carteira de Motorista 
Equivalente. 

18 Nutricionista 40H 01 Ensino Superior com registro 
no órgão regulador. 

19 Operador de Máquina Pesada 40H 01 Ensino Fundamental e 
Carteira de Motorista 
Equivalente. 

20 Pedagogo 20H 02 Ensino Superior. 
21 Professor de Educação 

Física  
20H 01  Ensino Superior com 

registro no órgão regulador,       
Licenciatura 

22 Profissional de Educação 
Física - bacharel 

20H 01  Ensino Superior com 
registro no órgão regulador. 
bacharel. 

23 Professor do ensino 
Fundamental de 1ª a 5ª séries 
Iniciais e Educação Infantil 

20H 28 Ensino Superior em 
Pedagogia e/ou Magistério 
(Médio ou Superior).  

24 Psicólogo 20H 01 Ensino Superior com registro 
no órgão regulador. 

25 Recepcionista 40H 03 Ensino Médio e Noções de 
Informática.    

26 Técnico em Higiene Dentária  40H 01 Ensino Técnico equivalente 
com registro no órgão 
regulador. 

27 Técnico em Enfermagem 40H 11 Ensino Técnico equivalente 
com registro no órgão 
regulador. 

28 Vigia 40H 05 Alfabetizado. 
 
 
Art. 2º - A realização do concurso público será coordenada pela Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento.  
 

  

Art.  3º - Fica estabelecido o prazo máximo de 6 (meses) para a realização do 
concurso público, contado a partir da data de publicação desta Lei. 

 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º - Fica revogada a Lei Municipal nº 1.237/2024 de 03 de julho de 2024. 
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Francisco Alves, em 30 de janeiro de 2025, 204º da Independência e 137º da 

República. 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 143/2025
Data: 30.01.2025
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 664.000,00 (seiscentos e sessenta e 
quatro mil reais) anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 5º, da Lei Orçamentaria Anual nº 2.375 de 09/12/2024, bem como no artigo 43, inciso I 
da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando sob o nº 390/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 664.000,00 (seiscentos e 
sessenta e quatro mil reais.), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1219 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 416 664.000,00
TOTAL 664.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da 
anulação orçamentária, a saber:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1206 3335043000000000000 - Subvenções sociais 416 664.000,00
TOTAL 664.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 144/2025
Data: 30.01.2025
Ementa: Cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro 
do exercício de 2024 e anteriores no valor de R$ 538.600,00 (quinhentos e trinta e oito mil e 
seiscentos reais) e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista as disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na 
Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná e de conformidade com o artigo 7º, I da Lei Orçamentária Anual nº 2.375 de 09/12/2024, 
e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, considerando o memorando 
on-line sob o nº 390/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, 
do exercício de 2025, as fontes de recurso para despesa ID USO  000, 407 e 505  para atender 
as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na 
Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 
SUPERAVIT financeiro do exercício de 2024 e anteriores no valor de R$ 538.600,00 (Quinhentos 
e trinta e oito mil e seiscentos reais)  na forma abaixo discriminada:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
880 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 407 230.000,00
894 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 407 3.000,00
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de 
Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
1316 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 407 110.000,00
1327 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 407 8.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 2075 - Manutenção das Atividades do CORIPA - Cons. Int. p/ a Conserv.
Funcional: 0020.0606.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1935 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 0 85.100,00
1937 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 505 102.500,00
TOTAL 538.600,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo 
artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da 
conta contábil e bancária das receitas oriundas do Exercício de 2024 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
          Prefeito Municipal

 ESTADO DO PARANÁ 
 MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
 

1 
 

DECRETO 146/2025 
Data: 30.01.2025 
Ementa: atualiza tabela de Bolsa Auxílio e Auxílio Transporte para os Estagiários, 
nos termos da Lei Municipal nº 1.616/2009 e 2.168/2021, e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 

de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra e das Leis 
Municipais nºs 1.616/2009 e 2.168/2021, e, 

 
Considerando que a bolsa auxílio e o auxílio transporte dos estagiários do 

Município de Guaíra, Estado do Paraná, são atualizados com base na Unidade Fiscal de Guaíra (U.F.G.), 
 
Considerando o Decreto nº 536/2024 que fixou em R$ 61,01 (sessenta e um 

reais e um centavo), o valor da Unidade Fiscal de Guaíra – U.F.G. a vigorar durante o exercício de 2025, e, 
 
Considerando o memorando online sob nº 200/2023, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica atualizada a tabela de Bolsa Auxílio e Auxílio Transporte para os 

Estagiários, em conformidade ao "ANEXO 01-B - Contratos Celebrados a partir da alteração - Lei nº 
2.168/2021", nos seguintes termos: 

 

Níveis de Estágio 
Carga 

horária 
dia 

Bolsa Auxílio Auxílio Transporte 
Quantidad
e de U.F.G. Valor Quantidade 

de U.F.G. Valor 

I - Educação Especial e Fundamental 
(Inc. I, art. 10 da Lei 11.788/2008) 

4 horas 4,5 R$ 274,55 3,5 R$ 213,53 

II - Educação de Nível Médio Regular e 
Profissional do Nível Médio (Inc. II, art. 
10 da Lei 11.788/2008) 

4 horas 
7 R$ 427,07 3,5 R$ 213,53 

III - Educação de Nível Médio Regular e 
Profissional do Nível Médio (Inc. II, art. 
10 da Lei 11.788/2008) 

6 horas 
10 R$ 610,10 3,5 R$ 213,53 

IV - Educação de Nível Superior (Inc. 
II, art. 10 da Lei 11.788/2008) 

4 horas 14 R$ 854,14 3,5 R$ 213,53 

V - Educação de Nível Superior (Inc. II, 
art. 10 da Lei 11.788/2008) 

6 horas 20 R$ 1.220,20 3,5 R$ 213,53 

 
 

 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia 
retroativa a data de 1º de janeiro de 2025. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal 

 

Instituto Social Univida 
CNPJ nº 09.054.507/0001-00 

Divisão de Concursos Públicos e Processos Seletivos  
licitacao@institutounivida.org.br 

www.institutounivida.org.br 

 

Av. Virgílio Manilia, 22260 – CEP 87070-170 – Maringá PR  
Contato: licitacao@institutounivida.org.br 

Fone / Whats: (44) 92001-8408 

Edital nº 007/2025 - Banca Examinadora Concurso Público 001/2024 
 

SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DE BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
 
 À Prefeitura Municipal de Guaíra. 
  
 O Instituto Social Univida, CNPJ nº 09.054.507/0001-90, com sede na Avenida Virgílio Manilla, 
nº 22260, CEP: 87070-170, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, declara para os devidos fins de 
credenciamento que, os profissionais abaixo nominados fazem parte da Banca de Heteroidentificação, e 
que os mesmos não possuem relação de parentesco até o 3º grau com os participantes do mesmo. 
 

Concurso Público nº 001/2024 para os seguintes cargos: Agente Comunitário de Endemias, 
Agente Comunitário de Saúde, Assistente Administrativo Escolar, Assistente Social, Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil, Auxiliar em Saúde Bucal, Cirurgião Dentista, Cirurgião Dentista, 
Cuidador/Educador, Educador Físico, Educador Social, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Elétrico, 
Fonoaudiólogo, Merendeira, Professor, Professor de Educação Infantil, Psicopedagogo, Técnico Ambiental, 
Técnico de Enfermagem, Técnico Eletricista e Técnico em Saúde Bucal. 
 
 Onde se lê: 

NOME CPF 
ELLEN V. S. 072.***.946-** 

 
 Leia se: 

NOME CPF 
SERGIO B. 832.***.659-** 

 
 A banca de avaliação será efetuada pelos seguintes membros titulares: 

NOME CPF 
CRISTINA B. O. 318.***.428-** 
SERGIO B. 832.***.659-** 
LEIDIANE R. M. 030.***.719-** 

 
 O avaliador abaixo ficará como suplente: 

NOME CPF 
EDUARDO L. S. D. 030.***.546-** 

A omissão dos dados faz parte da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709/201. 
 

Maringá-PR, 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 

___________________________ 
Zenóbio Araujo Galdino 

CPF nº 967.985.804-91 
Presidente 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
PORTARIA Nº 016/2025
Data: 13.01.2025
Ementa: designa membros e atribui gratificação aos servidores que comporem a Comissão de 
Recebimento de equipamento, bens, materiais e serviços em geral, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do Município, no artigo 65, IX e 88 da Lei Municipal 
nº 1.246/2003 e de conformidade com o Decreto Municipal nº 097/2011 de 07.04.2011, e ainda, 
considerando o memorando online sob o nº 039/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, para integrarem a Comissão com atribuições de proceder o recebimento 
de equipamentos, bens, materiais e serviços em geral, a partir de 02 de janeiro de 2025, os 
seguintes membros:
Ordem Nome Matrícula Nº
1 Jose Augusto Delfino  27693-05
2 Adenir Pinheiro 17604-01
3 Adriana Ocampos Vitorino 30598-01
4 Alan Joaquim dos Santos 29845-01
5 Alessandro Neves Lourenço 29345-01
6 Altemir Custódio Ribeiro 2771-01
7 Anderson Andre Bachs 18007-01
8 Anildo Morais Peraçoli 17329-02
9 Aurea Cristina Neves Boaro 30512-01
10 Bernadete Gomes Bacovicz 1015-01
11 Bruna Alexandra De Novais Barreto 26514-04
12 Cacio Rogério Ortelan 18015-01
13 Carla Paganelli 28037-01
14 Carlos Alberto Diez Loyolla 18040-01
15 Celio Exposito de Freitas 25496-01
16 Cesar Luís de Freitas 17124-01
17 Claudia Martins De Oliveira 29479-01
18 Claudio de Jesus 17507-01
19 Diógenes Giovani Ferrari 29484-08
20 Edivaldo dos Santos Silva 27979-01
21 Eduarda Van de Sand 30490-03
22 Egon Giacumuzzi 29576-04
23 Elaine Cristina Da Silva De Medeiros 30844-02
24 Eliana Teixeira Da Silva 24570-03
25 Elisana Diniz Meira 12270-02
26 Elivelton João Claro Guedes 28576-01
27 Eliza Regina da Silva 18813-03
28 Emanuele Cavalcante Gomes 30289-04
29 Emanuelle Maria Bagatin 30142-04
30 Evanildo Nascimento Vieira 30495-01
31 Fabiana Jaco da Silva SalvaTerra 29514-07
32 Fabiana Marques Tramontini 28940-01
33 Fabiana Ramos Santana 30709-01
34 Fernando Oyama 29381-01
35 Francisco do Amaral Fontes 29963-03
36 Gelsi Mari Becker 30502-01
37 Giovane Andrei Kulhkamp 29918-02
39 Gislaine Dias Farias  25046-01
40 Guilherme Vitor de Souza Melo 29505-01
41 Henrique Medeiros Lima 29956-01
42 Irines Groff 1538-01
43 Ivanio Worms 29332-01
44 Jeferson Galarça dos Santos 17248-02
45 Jessica Barbosa Xavier 25984-01
46 José Carlos do Nascimento 13277-01
47 Jose Ferreira da Silva Junior 30041-01
48 Kelly Karine Zager dos Santos 25640-06
49 Liviston Ruberti Silva 14850-03
50 Loiane Sanches Vasconcelos Xavier 25747-01
51 Luan Henrique Blanger Alonso 30531-01
52 Luana Gabrieli Kleemann dos Santos 29553-04
53 Lucia Maria Freire 25364-01
54 Luiz Mitsuo Shiomi  2437-01
55 Luiz Vieira da Silva 29399-01
56 Manoel Jose dos Santos 29460-01
57 Marcelo Fernando de Cassio 29482-01
58 Marcia Regina Ibarrola Alvarenga 30675-01
59 Marcielle Cassiano Rego Takeda 24589-01
60 Marcio Roberto Soares de Moura 29400-01
61 Marcos Antonio Machado 17736-01
62 Marcos Antonio Santana 19780-01
63 Marcos Luiz Beffa  18708-01
64 Maria Valdir da Silva 18848-04
65 Miriele Tatiane Bastos Sela 24961-01
66 Najila de Cassia Ribeiro Vicenti 30491-01
67 Natalia Fernanda de Lima Venancio 29698-05
69 Natália Maria de Oliveira de Souza Pedrozo 29859-01
70 Nicolas de Souza 30503-01
71 Nilson Bintencourt Gomes da Silva 29700-05
72 Patrícia de Souza Rosemberger Mastrangelo 29575-05
73 Regiane Gonçalves De Souza 30501-01
74 Reinaldo de Souza 29405-01
75 Rosangela Hiromi Kimura Vicentini 26778-08
76 Roseli Terezinha Paternolli 29383-01
77 Selma Cristina Leite Espada 515-01
78 Sidnei de Novais Ferreira 30480-01
79 Tais Amanda de Oliveira Gracino 29967-03
80 Tais Caroline Espósito Brito 29524-01
81 Tassia Tormena 30504-01
82 Tatiane Mazzucco Rosseto 29211-03
83 Thiago de Souza Brito 30609-01
84 Tiago de Morais Messias da Silva 29966-03
85 Valéria Jandrei de Souza 29440-01
86 Vanderlei José de Carvalho 12173-02
Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores para a função de Presidente da Comissão de 
Recebimento de Equipamento, Bens, Materiais e Serviços em Geral, a partir de 02 de janeiro de 
2025:
Função Nome Matrícula Nº
Titular Jose Augusto Delfino  27693-05
Suplente Luan Henrique Blanger Alonso 30531-01
Art. 3º No ato do recebimento que compete a esta Comissão, a conferência e atestado deverão ser 
realizados na sua maioria por servidores efetivos da Administração.
Art. 4º Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), somando-se ao 
vencimento básico dos seguintes servidores membros da Comissão:
Ordem Servidor Matrícula
1 Adriana Ocampos Vitorino 30598-01
2 Alessandro Neves Lourenço 29345-01
3 Altemir Custódio Ribeiro 2771-01
4 Anderson Andre Bachs 18007-01
5 Aurea Cristina Neves Boaro 30512-01
6 Bernadete Gomes Bacovicz 1015-01
7 Bruna Alexandra De Novais Barreto 26514-04
8 Cacio Rogério Ortelan 18015-01
9 Carlos Alberto Diez Loyolla 18040-01
10 Célio Exposito de Freitas 25496-01
11 Claudia Martins De Oliveira 29479-01
12 Claudio de Jesus 17507-01
13 Edivaldo dos Santos Silva 27979-01
14 Elisana Diniz Meira 12270-02
15 Elivelton João Claro Guedes 28576-01
16 Emanuelle Maria Bagatin 30142-04
17 Evanildo Nascimento Vieira 30495-01
18 Fabiana Ramos Santana 30709-01
19 Gelsi Mari Becker 30502-01
20 Giovane Andrei Kulhkamp 29918-01
21 Henrique Medeiros Lima 29956-01
22 Irines Groff 1538-01
23 Jessica Barbosa Xavier 25984-01
24 Luan Henrique Blanger Alonso 30531-01
25 Lucia Maria Freire 25364-01
26 Marcelo Fernando de Cassio 29482-01
27 Marcia Regina Ibarrola Alvarenga 30675-01
28 Marcos Antônio Machado 17736-01
29 Marcos Antonio Santana 19780-01
30 Miriele Tatiane Bastos Sela 24961-01
31 Najila de Cassia Ribeiro Vicenti 30491-01
32 Nicolas de Souza 30503-01
33 Nilson Bintencourt Gomes da Silva 29700-05
34 Regiane Gonçalves De Souza 30501-01
35 Reinaldo de Souza 29405-01
36 Sidnei de Novais Ferreira 30480-01
37 Tais Caroline Esposito Brito 29524-01
38 Tassia Tormena 30504-01
39 Thiago de Souza Brito 30609-01
40 Vanderlei José de Carvalho 12173-02
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
02 de janeiro de 2025.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 061/2025
Data: 30.01.2025
Ementa: concede Licença Especial a Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.246/2003, e, considerando o 
memorando online sob o nº 124/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a Servidora Pública Municipal mencionada, durante três (3) 
meses, conforme segue:
Nome Função Matrícula Nº Período aquisitivo Período de gozo
Aparecida Do Espirito Santo Professor 18864-02  18864-03 2007/2012
2010/2015 03/02/2025 a 02/05/2025
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 03 de 
fevereiro de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2025.
GILEADE GBRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA EMERGENCIAL N.º 001/2025
À vista dos elementos contidos no presente processo de licitação, devidamente instruído com 
documentos e requisitos que comprovam o caso de contratação direta, consoante as normas 
contidas no artigo 72 da Lei Federal de Licitação e Contratos Administrativos n.º 14.133/21; e
Considerando os PARECERES – jurídico e técnico, apontando pela possibilidade legal da 
contratação direta na forma emergencial, via DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos enquadrado 
do artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021;
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, inciso VIII da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
DECLARO dispensado a realização do procedimento licitatório, AUTORIZANDO a contratação 
direta, nos termos abaixo descrito:
OBJETO: Contratação da empresa AMEPLAN Assistência Médica Especializada em Plantões 
Médicos Ltda, inscrita no CNPJ n.º 31.560.184/0001-78, para a prestação emergencial de serviços 
médicos e de enfermagem, consistentes na realização de plantões nas unidades básicas de saúde 
e no Hospital Municipal de Cidade Gaúcha, PR, em virtude da epidemia de dengue, declarada 
situação de emergência em saúde pública no município pelo Decreto n.º 003/2025, de 03 de 
janeiro de 2025, nos termos do artigo 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, conforme condições 
e exigências contidas no Termo de Referência e Minuta de Contrato, apensados no processo de 
Dispensa de Licitação por Justificativa Emergencial n.º 001/2025.
CONTRATADA: AMEPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA ESPECIALIZADA EM PLANTÕES MÉDICOS 
LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) meses.
VALOR TOTAL: R$ 800.750,00 (oitocentos mil setecentos e cinquenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021
Desta forma, determino que se formalize o respectivo termo de contrato.
E, ainda, que seja dada a devida publicidade legal do ato de autorização e do extrato de contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal n.º 14.133/2021, e fique 
à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de janeiro de 2025.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001/2025 - RH
 Ref: Contrato Nº 001/2024
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o 
Sr. ARMANDO CERCI JUNIOR, brasileiro, portador do CPF nº. 330.XXX.XXX-15, residente e domiciliado, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratada BRUNA CAROLINA RODRIGUES PEREIRA, brasileira, 
portadora do CPF nº 101.XXX.XXX-83, residente e domiciliada, na Rua União da Vitória, 723, Cruzeiro 
do Oeste, neste município Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 001/2024 do dia 31/01/2024, realizou Prestação 
de Serviços no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 
001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente 
Contrato iniciando em 01 de Fevereiro de 2025, com término em 31 de Janeiro de 2026.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 01 de Fevereiro de 2025, podendo 
ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência 
administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 30 de Janeiro de 2025.
    BRUNA CAROLINA RODRIGUES PEREIRA                                   ARMANDO CERCI JUNIOR
                        -Contratada-                                                       - Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 065/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-   EXONERAR a pedido a contar do dia 30 de Janeiro de 2025, a servidora ILDA DE SOUZA 
PEREIRA OLIVEIRA, CPF: 555.XXX.XXX-00, ocupante do cargo de ENFERMEIRA-40H/12X36, 
lotada no Hospital Municipal, Junto a Secretaria Municipal de Educação.
Art.2º -   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30(TRINTA) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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Republicação por incorreção  
PORTARIA Nº 060/2025 
Data: 29.01.2025 
Ementa: transfere de lotação os Servidores Públicos Municipais, conforme 
especifica, e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, considerando os memorandos online sob os nºs 242/2025 e 536/2025,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Transferir de lotação os Servidores Públicos Municipais a 

seguir mencionados: 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias 

ao cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com 

eficácia a partir de 1° de fevereiro de 2025. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de janeiro de 2025. 
 
 

  
GILEADE GABIEL OSTI 

Prefeito Municipal 
 

Nome / Cargo Matrícula nº Da Para A partir de 

Abdulcenir Moacir 
Bacovicz II/ Motorista 
de Veículos 

20141-02 
Diretoria de 
Limpeza Pública - 
Efetivos 

Diretoria de 
Urbanismo - 
Efetivos 

01/02/2025 

Claudio de Jesus/ 
Lavador/ Lubrificador 17507-01 

Diretoria de 
Esporte e Lazer - 
Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Outros 
Recursos - Efetivos 

01/02/2025 

Maikol Lopeira 
Moreira/ Auxiliar de 
Serviços Gerais 

30510-01 
Diretoria de 
Esporte e Lazer - 
Efetivos 

Diretoria de 
Atividades 
Turísticas - Efetivos 

01/02/2025 

MunicÍPiO de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 014/2025
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 109/2024, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 002/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: GRECO E DEBUS TRANSPORTE LTDA - ME, CNPJ nº 09.196.392/0001-80
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços contínuos 
de transporte escolar por KM rodado, sem dedicação exclusiva de mão de obra, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Educação, desse Município
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 109/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 09 de fevereiro de 2025 até 09 de fevereiro de 2026.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 3.715.004,00 (três milhões, setecentos 
e quinze mil e quatro reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 30 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 015/2025
Extrato do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 291/2021, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 191/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ nº 16.814.330/0001-50
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada na administração, suporte, operação e 
gerenciamento de meio de pagamento para o fornecimento de benefício eventual de alimentação, 
por meio de crédito em cartão magnético (tipo impresso com código de autenticação barras, ou 
QR Code ou cartão com leitura via tarjeta ou chip) e aplicativo para celular, contando com sistema 
de concessão de benefício, vinculação ao CPF do usuário, sistema de gerenciamento, controle 
de saldo e senha numérica pessoal intransferível, para aquisição de materiais de consumo de 
primeira necessidade em estabelecimentos comerciais do gênero (tais como supermercados, 
armazéns, mercearias, açougues, comércio de laticínio e/ou frios, padarias e similares no 
município de Guaíra/PR; destinados aos servidores do Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o reajuste do valor do vale - auxílio alimentação 
- objeto do Contrato de Prestação de Serviços nº 291/2021, de acordo com a Lei Municipal nº 
2.386/2025.
Do reajuste do valor do auxílio: Considerando a Lei Municipal nº 2.043/2018 que em seu art. 1º 
dispõe que o auxílio alimentação será atualizado pelo índice de reajuste fixado na data base de 
negociação e revisão salarial do funcionalismo municipal, e, considerando que o reajuste aplicável 
será de 6,00% conforme Lei Municipal nº 2.386/2025, fica reajustado, no exercício de 2025, o valor 
de auxílio alimentação dos servidores municipais para R$ 439,73 (quatrocentos e trinta e nove 
reais e setenta e três centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 30 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA  VALORES 
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/01/2025                  623.749,50 

20/01/2025                  230.292,50 
30/01/2025                  718.316,67 

TOTAL REPASSE               1.572.358,67 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 10/01/2025                    95.081,26 
20/01/2025                         540,31 
30/01/2025                      3.567,15 

TOTAL REPASSE                    99.188,72 

Cota-Parte da Contri. Inter. Domínio Econômico - CIDE 10/01/2025                      2.688,63 
TOTAL REPASSE                    2.688,63 

UNIÃO - Cota Parte Recursos Minerais - CFEM 14/01/2025                         384,63 
TOTAL REPASSE                         384,63 

Cota Parte Royalties Petróleo 14/01/2025                    16.584,51 
24/01/2025                    12.562,18 

TOTAL REPASSE                    29.146,69 

UNIÃO -  Vencimentos Agentes Comum. de Saúde e  Endemias 15/01/2025                    21.252,00 
TOTAL REPASSE                    21.252,00 

SAÚDE BUCAL 15/01/2025                      9.514,25 
24/01/2025                      2.450,25 

TOTAL REPASSE                    11.964,50 

INSENTIVO COMPENSATÓRIO DE TRANSIÇÃO 15/01/2025                      4.289,48 
TOTAL REPASSE                      4.289,48 

INC. FINANC. AT. PRIM.  SAUDE - EQUIPES ESF/EAP 15/01/2025                    26.000,00 
24/01/2025                      6.000,00 

TOTAL REPASSE                    32.000,00 

IMPLEMENTAÇÃO DE POLITICAS PARA REDE 02/01/2025                         488,70 
TOTAL REPASSE                         488,70 

Teto Financeiro - MAC 14/01/2025                    13.168,55 
TOTAL REPASSE                    13.168,55 

AGENTES COMBATE ENDEMIAS 27/01/2025                      3.036,00 
TOTAL REPASSE                      3.036,00 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DIVERSOS 14/01/2025                             7,10 
27/01/2025                         992,33 

TOTAL REPASSE                         999,43 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 02/01/2025                      6.000,00 
TOTAL REPASSE                      6.000,00 

Trasnferência do Salário - Educação 21/01/2025                    33.739,86 
TOTAL REPASSE                    33.739,86 

BLOCO GERTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. ÚNICO 27/01/2025                      3.200,00 
TOTAL REPASSE                      3.200,00 

Transferencia Obrigatótia L.C. no 176/2020 30/01/2025                      7.671,56 
TOTAL REPASSE                      7.671,56 

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos Políticos,
os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso, 30 de janeiro de 2025.

Luiz Elizeu dos Santos
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 030/2025. 

 
 

 
Súmula: Exonera, a pedido Servidor Público Municipal, e 

dá outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº. 

039/2025, de 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar, a pedido, o Servidor Público Municipal, 

senhor Willians Fabio de Oliveira, portador da CI-RG n.º 8.***.***-6 - SSP/PR., 

inscrito no CPF/MF n.º 037.***.***-11, no Cargo de Provimento Efetivo de 

PROFESSOR – 20h, lotado na Secretaria de Educação, Esportes, Cultura e Turismo, 

conforme a matricula nº. 91016.  

 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
30 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:0
1760012980

Assinado de forma digital 
por ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2025.01.30 17:19:35 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

         Rainha do Noroeste 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 117/2024 
PREGÃO ELETRÕNICO N.º 088/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 001/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR. 

CONTRATADA: ASSISTEC - TOPOGRAFIA, ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL 
LTDA.  

DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para o fornecimento de materiais de 
construção diversos, e serviços com equipamentos necessários para proteção e recuperação 
de nascentes, conforme especificações do programa ITAIPU Mais que Energia, para atender a 
demanda do município de Cidade Gaúcha - PR. 

 

DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  
de contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; O prazo de vigência será 
automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 15.628,00 (quinze mil seiscentos e vinte e oito reais). O 
pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos 
gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento.  

 

Cidade Gaúcha - PR, em 30 de janeiro de 2025.  

 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

ROSIMEIRE APARECIDA DOS SANTOS 
GONÇALVES 

Representante Legal 
Contratado 

TESTEMUNHAS: 

cÂMara MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 6/2025
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março de 2021, publicada em 
12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada pela vereadora Izabel Aparecida 
Dechiche Libâneo.
Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Izabel Aparecida Dechiche Libâneo
Matrícula e/ou RG: 2836
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Autoriza viagem e concede diárias a Izabel Aparecida Dechiche Libâneo, 
para cumprir agenda de compromissos parlamentares em Curitiba-PR.
Justificativa: Viabilizar sua participação em compromissos parlamentares em Curitiba-
PR. A medida garante a cobertura das despesas relacionadas ao deslocamento, alimentação e 
hospedagem, permitindo o cumprimento eficiente das atividades institucionais e representativas 
de interesse da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR.
Data de saída: 03/02/2025
Data de retorno: 05/02/2025
Dias solicitados: 03, 04 e 05/02/2025
Valor diário: R$ 633,97
Valor total: R$ 1.901,91
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 30 de janeiro de 2025.
Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente
Nelson Toth   Carlos Roberto Alegria
Presidente do Legislativo                                      1º Secretário
Assinado digitalmente
Rogério Ferreira de Andrade
2º Secretário

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
30/01/2025

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 16/2025 de 30/01/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  15.000,00  (quinze 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.007.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA
08.007.13.392.0012.2.132. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA

MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00386 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Suplementação: 15.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.1.210. CONSTRUIR PISTA DE CAMINHADA

OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00390 - 4.4.90.51.00.00 01000

Total Redução: 15.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
30/01/2025
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   30  de  janeiro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
 

AVISO DE CHAMADA PÚbLICA Nº 001/2025 
INEXIGIbILIDADE 01/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 02/2025 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, através da Secretaria Municipal de Assistencia 
Social , torna público a quem possa interessar a Chamada Pública para credenciamento de 
Instituições jurídicas legalmente constituída com sede própria em municípios com distância de 
até 150 km de Cruzeiro do Oeste/PR, interessadas em apresentar propostas para a 
realização de cadastro de Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI) para 
acolhimento de pessoas idosas de ambos os sexos, com graus I, II e III de dependência, para 
posterior contratação e execução do serviço de acordo com a necessidade, na forma e 
condições estabelecidas no presente edital e seus anexos, Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
Inscrições somente Eletrônica: a partir de 24/02/2025 – somente via e-mail: 
credenciamento@cruzeirodooeste.pr.gov.br. 
 
SESSÃO: Análise da documentação a partir do dia 25/02/2025. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital poderá ser examinado através do site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br ou diretamente no Departamento de Licitações das 08h30min 
às 11h30minh e das 13h00min às 16h00min. 
 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (44) 3676-8150 - ramal 211 ou através 
do e-mail: credenciamento@cruzeirodooeste.pr.gov.br.  
 

 

Cruzeiro do Oeste/PR, 30 de janeiro  de 2025. 

 

Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 11 /2025
REF. CONTRATO Nº 77 / 2024
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, 
residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, o Sr. Ildefonso Rodrigues da Silva, pessoa física portador do CPF sob n.º 277.XXX.XXX-91, 
residente e domiciliado na Avenida Paraná, Bairro: São José, Estrada: Mariluz, CEP: 87400000, Município 
de Cruzeiro do Oeste estado do Paraná, Telefone: (44) 99931-7311.denominada CONTRATADA.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
rural e do empreendedor familiar rural para atender a alimentação escolar dos alunos das unidades de 
ensino da prefeitura municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao programa nacional de alimentação 
escolar – PNAE.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade n.° 15/2024, na forma da Lei n.° 14.133/2021, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer ao 
contrato n.° 77 / 2024, o valor de R$7.906,25 (sete mil, novecentos e seis reais e vinte e cinco centavos) 
referente a 25%, não ultrapassando o limite legal, conforme disposição do parágrafo primeiro do art. n.°125 
da Lei n°14.133, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de valor conforme solicitação 
e justificativa constante em memorando n.° 2024004370.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela 
licitação n.° 15/2024, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato n.° 
77/2024.
Cruzeiro do Oeste, 28 de janeiro de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
ILDEFONSO RODRIGUES DA SILVA
Contratada
Testemunhas:1-------------------------------------   2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 13 /2025
REF. CONTRATO Nº 98 / 2024
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, 
residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, o Sr. Jose Carlos de Souza, devidamente inscrito no CPF sob o n.° 570.XXX.XXX-87, com sede 
na Chácara Esperança, Bairro: PR 323- KM 127, CEP: 87400000, município de Cruzeiro do Oeste/ PR, 
denominada CONTRATADA.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das 
Unidades de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade n.° 15/2024, na forma da Lei n.° 14.133/21, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer ao 
contrato n.° 98 / 2024, o valor de R$4.370,00 (quatro mil, trezentos e setenta reais) referente a 25%, não 
ultrapassando o limite legal, conforme disposição do parágrafo primeiro do art. n.°125 da Lei n°14.133, 
para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de valor conforme solicitação e justificativa 
constante em memorando n.° 2024004013.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela 
licitação n.° 15/2024, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato n.° 
98 / 2024.
              Cruzeiro do Oeste, 28 de janeiro de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
JOSE CARLOS DE SOUZA
Contratada
Testemunhas:1---------------------------------------  2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 12 /2025
REF. CONTRATO Nº 93 / 2024
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, 
residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, o Sr. William Rodrigues da Silva, pessoa física portadora do CPF sob n.º 051.XXX.XXX-77, 
residente e domiciliado na Rua Siqueira Campos, S/N, Bairro: Sul Brasileira I, CEP: 87400000, Município 
de Cruzeiro do Oeste estado do Paraná, denominada CONTRATADA.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
rural e do empreendedor familiar rural para atender a alimentação escolar dos alunos das unidades de 
ensino da prefeitura municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao programa nacional de alimentação 
escolar – PNAE.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade n.° 15/2024, na forma da Lei n.° 14.133/2021, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer ao 
contrato n.° 93/2024, o valor de R$9.997,59 (nove mil, novecentos e noventa e sete reais e cinquenta 
e nove centavos) referente a 25%, não ultrapassando o limite legal, conforme disposição do parágrafo 
primeiro do art. n.° 125 da Lei n.° 14.133, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de 
valor conforme solicitação e justificativa constante em memorando n.° 2024004370.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela 
licitação n.° 15/2024, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato n.° 
93 / 2024.
Cruzeiro do Oeste, 28 de janeiro de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
WILLIAM RODRIGUES DA SILVA
Contratada
Testemunhas:1--------------------------------------    2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 103/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 27 de Janeiro de 2025, a servidora AMANDA CRISTINA 
BERTOCO DE SOUZA GEGEMBAUER, CPF: 066.xxx.xxx-61, ocupante do cargo de Enfermeira-
40H/12X36, na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti,  para a Divisão da Saúde, junto 
a  Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE ) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 104/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 22 de Janeiro de 2025, gratificação de 15% dos vencimentos iniciais 
básicos da carreira nível “A1”, (padrão + padrão) para a servidora SULYEN KELLY BARBOZA 
PORFÍRIO, CPF. nº,  069.xxx.xxx-03, ocupante do cargo de Professora, onde a mesma irá 
atuar no Setor Pedagógico, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura,  conforme  Lei 
Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 108/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora YARA FERRAREZI, CPF. nº 078.XXX.XXX-80, ocupante do cargo de 
Enfermeira – 40H/12X36, no Centro de Atendimento Materno Infantil (AMAI), Junto a Secretaria 
Municipal de Saúde 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar  do dia 23/01/2025 
a 21/07/2025, conforme Lei Complementar nº 006/2022 do dia 13/10/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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PORTARIA Nº 112/2025-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Antero Ferreira de Freitas, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 03 (três) diárias para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba/PR, na data 
11, 12, 13 e 14 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Antero Ferreira de Freitas
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Piauí nº 551, Jardim Cruzeiro
CPF
853.281.549-91	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143	 Nº. CONTA
1001578-2
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO 11, 12, 13 e 14 de fevereiro de 2025.	 QT. DIÁRIAS
03 DIARIAS 	VALOR UNITÁRIO
R$201,48	 VALOR TOTAL
R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 113/2025-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Antero Ferreira de Freitas, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 10 (dez) diárias de R$67,16, totalizando o valor de R$ 671,60 (seiscentos e setenta 
e um reais e sessenta centavos), para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DE DIAS JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIARIAS: UNIDADE REQUESITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
Antero Ferreira de Freitas
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Piauí nº 551 Jardim Cruzeiro
CPF
853.281.549-91	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143	 Nº. CONTA
1001578-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da Secretária.	 QT. DIÁRIAS
 10 diárias
 	 VALOR UNITÁRIO
R$67,16	 VALOR TOTAL
R$671,60	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 114/2025-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº. 24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03(TRÊS) diárias para transporte para a cidade de 
Curitiba, nos dias 25, 26, 27 e 28 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIARIAS : UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20	 AGÊNCIA BANCÁRIA
516-9	 Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO: 25, 26, 27 e 28 de fevereiro de 2025.	 QT. DIÁRIAS
03 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$201,48	 VALOR TOTAL
R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 115/2025-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de R$100,74 totalizando o valor de 
R$503,70 (quinhentos e três reais e setenta centavos), para transporte de pacientes 
para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIARIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20	 AGÊNCIA BANCÁRIA
516-9	 Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 Conforme a necessidade da Secretaria de Saúde
	 QT. DIÁRIAS
05 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$100,74	 VALOR TOTAL
R$503,70	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 116/2025-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 10 (DEZ) diárias de R$ 67,16 totalizando o valor de 
R$671,60 (seiscentos e setenta e um reais e sessenta centavos), para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20	 AGÊNCIA BANCÁRIA
516-9	 Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da Secretaria.	 QT. DIÁRIAS
10 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$67,16	 VALOR TOTAL
R$671,60	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná

___/___/____

PORTARIA Nº. 117/2025-Secretaria Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista a solicitação formulada, a concessão de 
03 (três) diárias para transporte dos pacientes para a cidade de Curitiba- PR nos dias 
01, 02, 03 e 04 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88	 AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA ECONOMICA
AGENCIA Nº 0723	 Nº. CONTA
20165-0
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
01, 02, 03 e 04 de fevereiro de 2025.	 QT. DIÁRIAS
03 diárias
	 VALOR UNITÁRIO
R$ 201,48	 VALOR TOTAL
R$604,44
	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 118/2025-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 
(cinco) diárias de R$100,74, totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais 
e setenta centavos), para transporte de pacientes nas seguintes cidades: Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUERENTE
NOME BENEFICIÁRIO
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0723	 Nº. CONTA
20165-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da secretaria.	 QT. DIÁRIAS
05 diárias
	 VALOR UNITÁRIO
R$100,74	 VALOR TOTAL
R$503,70
	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº119/2025 – SECRETARIA DE SAÚDE
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jefferson Longuini, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
03 (três) diárias para transporte de pacientes que realizam tratamento de saúde, nos 
dias 15, 16, 17 e 18 de fevereiro, a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40	 AGÊNCIA BANCÁRIA
C/P
3352	 Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO: 15, 16, 17 e 18 de fevereiro.	 QT. DIÁRIAS
03 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$201,48	 VALOR TOTAL
R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 120/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JEFFERSON LONGUINI, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (CINCO) diárias, de R$100,74 totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos 
e três reais e setenta centavos), para transporte de pacientes para as cidades; 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANERO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.	 QT. DIÁRIAS
05diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$100,74	 VALOR TOTAL
R$503,70	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 121/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JEFFERSON LONGUINI, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 10 (DEZ) diárias, de R$67,16 totalizando o valor de R$ 671,60 (seiscentos 
e setenta e um reais e sessenta centavos), para transporte de pacientes para as 
cidades; Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDIDADE REQUERENTE
NOME BENEFICIÁRIO
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.	 QT. DIÁRIAS
10 diárias 	 VALOR UNITÁRIO

R$67,16	 VALOR TOTAL
R$671,60	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 122/2025-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias 
para transporte de pacientes que fazem tratamento fora do domicílio à cidade de 
Curitiba –PR nos dias 12, 13, 14 e 15 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Luiz Carlos Marcchesini
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av, Guilherme Rigolon nº 1472 Bairro Jardim Cruzeiro
CPF
060.834.439-70	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
 Curitiba – Pr
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
12, 13, 14 e 15 de fevereiro	 QT. DIÁRIAS
03 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$ 201,48	 VALOR TOTAL
R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 123/2025-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (CINCO) diárias, 
de R$100,74 totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais e setenta 
centavos), para transporte de pacientes nas seguintes cidades; Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Luiz Carlos Marcchesini
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av, Guilherme Rigolon nº 1472 Bairro Jardim Cruzeiro
CPF
060.834.439-70	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da secretaria.	 QT. DIÁRIAS
05 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$ 100,74	 VALOR TOTAL
R$503,70	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº124/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (tres) diárias para transporte de pacientes a cidade de 
Curitiba, nos dias 22, 23, 24 e 25 de fevereiro 2025
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
LUCIANO SENA DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16	 AGÊNCIA BANCÁRIA
SICREDI C/C
0718	 Nº. CONTA
73070-8
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
22, 23, 24 e 25 de fevereiro de 2025.	 QT. DIÁRIAS
03 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$201,48	 VALOR TOTAL
 R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 125 /2025-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Marcelo Henrique Felipe, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 03 (três) diárias para transporte de pacientes que fazem tratamento fora do 
domicílio à cidade de Curitiba –PR nos dias 20, 21, 22 e 23 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
MARCELO HENRIQUE FELIPE
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
063 288 059 -77	 AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA ECONOMICA	 Nº. CONTA CORRENTE
0966 000599906328-7
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
20, 21, 22 e 23 janeiro de 2025.	 QT. DIÁRIAS
03 diárias	 VALOR UNITÁRIO
R$ 201,48	 VALOR TOTAL
R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 126 /2025-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor MARCELO HENRIQUE FELIPE, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de R$100,74, totalizando o valor de 
R$503,70 (quinhentos e três reais e setenta centavos), para transporte de pacientes 
para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
MARCELO HENRIQUE FELIPE
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
063 288 059 -77	 AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA ECONOMICA	 Nº. CONTA CORRENTE
0966 000599906328-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
CONFORME NECSSIDADE DA PASTA	 QT. DIÁRIAS
05 diárias	 VALOR UNITÁRIO

R$ 100,74	 VALOR TOTAL
R$ 503,70	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 127/2025-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diárias de R$100,74, totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e 
três reais e setenta centavos), para transporte de pacientes nas seguintes cidades: 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE DEZEMBRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da Pasta.	 QT. DIÁRIAS
05 DIARIAS 	VALOR UNITÁRIO
R$100,74	 VALOR TOTAL
R$503,70	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 128/2025-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Valdeci Galbiatti, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 
(dez) diárias de R$67,16, totalizando o valor de R$671,60 (seiscentos e setenta e um 
reais e sessenta centavos), para transporte de pacientes as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
NOME BENEFICIÁRIO
Valdeci Galbiatti
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 LOTAÇÃO
Governo Municipal	 LOTAÇÃO
Governo Municipal
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
445.944.109-87	 Agencia
0516-9	 Conta
10394-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da Pasta. 	 QT. DIÁRIAS
10 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
 R$67,16	 VALOR TOTAL
R$671,60	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUISITANTE

PORTARIA Nº. 129/2025-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. SR. FLAVIO SILVA POSSETI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Valdeci Galbiatti, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 
(cinco) diárias, de R$100,74 totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais 
e setenta centavos), para transporte de pacientes nas seguintes cidades; Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
NOME BENEFICIÁRIO
Valdeci Galbiatti
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 LOTAÇÃO
Governo Municipal	 LOTAÇÃO
Governo Municipal
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 445.944.109-87	
Agencia 0516-9	 Conta 10394-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da Pasta. 	 QT. DIÁRIAS
5 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
 R$100,74	 VALOR TOTAL
R$503,70	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUISITANTE

PORTARIA Nº. 130/2025-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WAGNER MOREIRA DA SILVA, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 03 (três) diárias para transporte de pacientes a cidade de Curitiba, nos 
dias 6,7, 8 e 9 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF 045.283.379-59	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA 8444-6
DESTINO CURITIBA -PR
MOTIVO Transporte de pacientes
PERÍODO
6,7, 8 e 9 fevereiro de 2025.	 QT. DIÁRIAS
03 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$201,48	 VALOR TOTAL
R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 131/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WAGNER DE ALMEIDA, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 03 (três) diárias para transporte de pacientes a cidade de Curitiba, e nos dias 08, 
09, 10 e 11 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
WAGNER DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
041 616 859 - 04	 AGÊNCIA BANCÁRIA CAIXA 3352 
Nº. CONTA 20714-5
DESTINO CURITIBA - PR
MOTIVO Transporte de pacientes
PERÍODO: 08, 09, 10 e 11 de fevereiro de 2025.	 QT. DIÁRIAS
03 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$201,48	 VALOR TOTAL
 R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		  ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
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prefeitura de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 132/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WAGNER DE ALMEIDA, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (DEZ) diárias de 
R$67,16, totalizando o valor de R$671,60 (seiscentos e setenta e um reais e sessenta 
centavos), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
WAGNER DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
041 616 859 - 04	 AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA
3352	 Nº. CONTA
20714-5
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
CONFORME A NECESSIDADE DA PASTA.	 QT. DIÁRIAS
10 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$67,16	 VALOR TOTAL
 R$ 671,60	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		  ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 133/2025-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 10 (dez) diárias, de R$67,16 totalizando o valor de 
R$671,60 (seiscentos e setenta e um reais e sessenta centavos), para transporte 
de pacientes para as cidades; Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã e 
Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JANEIRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIARIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
20075-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Ivaiporã e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria	 QT. DIÁRIAS
10diária 	 VALOR UNITÁRIO
 R$67,16	 VALOR TOTAL
R$ 671,60	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 135/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, 
CPF. nº 027.xxx.xxx-30, ocupante do cargo de Motorista,  junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, 06 (seis) dias de Licença por motivo 
de doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 148, 
da Lei Complementar 006/2022, (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), a contar do dia 19/01/2025 a 24/01/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JANEIRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 136/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOSELEY APARECIDA TEXEIRA DE 
SOUZA, CPF. nº 045.XXX.XXX-84, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, no CRJ(Centro de referência da Juventude),  
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 24/09/2023 a 
23/09/2024  a contar do dia 03/02/2025  a 04/03/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JANEIRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 137/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER férias as servidoras lotadas na Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme 
segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	
Período Gozo de férias
Edinéia Nogueira dos Santos	 051.xxx.xxx-02	
Auxiliar de Serviços Gerais	 12/03/24-11/03/25
(20 dias) antecipados	 02/01/2024 – 21/01/2024
Angelica Gomes da Silva	 101.xxx.xxx-14	
Auxiliar de Serviços Gerais	 21/02/24-20/02/25
(20 dias) antecipados	 02/01/2024 – 21/01/2024
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JANEIRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 138/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ARLINDO DA SILVA, CPF. nº 830.XXX.XXX-20, 
ocupante do cargo de Operário, junto à Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
referente ao período aquisitivo 01/05/2023 a 30/04/2025, a contar do 
dia 03/02/2025 a 04/03/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JANEIRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 139/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANDREIA DE LIMA SOUZA, CPF. nº 046.
xxx.xxx-39, ocupante do cargo de Assessor Adjunto, junto a Secretaria 
Municipal de Finanças 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 19/02/2021 a 18/02/2022 a contar  do dia 14/02/2025 
à 28/02/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JANEIRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 140/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RICARDO GUSMÃO BRANDANI, CPF. 
nº  027.XXX.XXX-47, ocupante do cargo Contador na Divisão de 
Contabilidade, junto à Secretaria Municipal de Finanças 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 09/05/2021 a 
08/05/2022 a contar  do dia 03/02/2025 a 04/03/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JANEIRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 141/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADILSON MIOTTI, CPF: 841.xxx.xxx-00, 
ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, junto a Secretaria Municipal 
de Finanças, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 02/05/2022 a 01/05/2023, a contar  do dia 03/02/2025 
a 04/03/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JANEIRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 142/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER PERMUTA FUNCIONAL entre as servidoras LUCELI 
APARECIDA DA SILVA FARIA, CPF nº 027.xxx.xxx-11, ocupante 
do cargo de Professora de Educação Infantil 40h, junto a Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esporte, deste Município com 
ELAINE KATIANI SILVA, CPF n° 053.xxx.xxx-83, ocupante do cargo 
de Professora de Educação Infantil 40h, da Prefeitura Municipal 
de Tuneiras do Oeste, mediante Termo de Convênio n° 01/2025 e 
pedido formulado através de requerimento n°43/2025, a contar  do dia 
01/02/2025 até 31/12/2028.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JANEIRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 143/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 31 de Janeiro de 
2025, a servidora ISABELA MARIA POLIDO GUERRA, CPF. nº 068.
XXX.XXX-60, ocupante do cargo de MÉDICO VETERINÁRIO, Junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
INEXIGIBILIDADE Nº 18 /2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024
CONTRATO Nº 162/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliada 
nesta cidade.
CONTRATADA:  LIZ DAYANE VIEIRA, devidamente inscrita no CPF 
sob o n.° 074.XXX.XXX-09, situada na Rua Maria do Rocio, 878, cidade 
de Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, e-mail:  lizdaianevieira@
gmail.com, Telefone: (44) 99705-0956.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à 
contratação havida a contar do dia 27 de janeiro de 2025, declarando 
inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem 
como quaisquer pendências.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para 
dirimir questões oriundas deste termo de rescisão, renunciando as 
partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma.
Cruzeiro do Oeste, 28 de janeiro de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
LIZ DAYANE VIEIRA
CONTRATADO
Testemunhas:   1-----------------------------------------                         2 

prefeitura de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 109/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JAYVANARY SEVERIANO DA SILVA, CPF 
nº 629.xxx.xxx-91, ocupante do cargo de Operário, junto a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 20/02/2020 à 
19/02/2021, a contar do dia 19/01/2025 a 17/02/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS 
JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 110/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor REGINALDO AFONSO OLIVEIRA, CPF. 
nº 049.xxx.xxx-41, ocupante do cargo de Assessor Administrativo 
II,  junto à Secretaria Municipal de Finanças, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares,  referente ao período aquisitivo 18/02/2022 a 
17/02/2023, a contar do dia 03/02/2025 a 04/03/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS 
JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 111/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANDA APARECIDA BUENO SANTANA, 
CPF. nº 785.xxx.xxx-49, ocupante do cargo de Professora (20H), 
junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 24/07/2023 a 
23/07/2024, a contar do dia 02/01/2025 a 31/01/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS 
JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 134/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ROGÉRIO FERREIRA DE ANDRADE, CPF. 
nº 059.xxx.xxx-55, ocupante do cargo de Agente de defesa Civil 
Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2018 a 
31/07/2019,  a contar  do dia 01/02/2025 a 02/03/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA ELETRONICA Nº 004/2025
PROCESSO N° 011/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar, que realizará a 
contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso 
II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME n°67/202, das leis complementares 123/06, 147/2014 
e 155/2016, do Decreto Municipal n°011/2024, demais legislações 
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a obter a 
melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir:
Objeto da Contratação: O presente EDITAL tem por objetivo Aquisição 
de materiais de papelaria para montagem de kits escolares para 
alunos matriculados na rede de ensino municipal, que não possuem 
condições de adquiri-los, conforme demanda da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, do Município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 06/02/2025 às 
08:00h00min até 06/02/2025 às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 
06/02/2025 às 09:00h00min.
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 06/02/2025 às 
15h00min.
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO ITEM.
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 27.879,82 (vinte e 
sete mil, oitocentos e setenta e nove e oitenta e dois centavos).
  LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.
bll.org.br
  REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, 
mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº 
(44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 30 DE JANEIRO DE 2025.
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
SECRETARIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 060/2025
Concede Gratificação por Direção à Educadora Infantil DAYANE 
SANTOS DA SILVA FAVARIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER à Educadora Infantil DAYANE SANTOS DA 
SILVA FAVARIN Matricula 632701, Gratificação por Direção no Centro 
Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, no percentual de 40% 
(quarenta por cento), do vencimento básico da carreira estabelecido 
no nível B, classe 01, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, no período de 01/01/2025 a 31/12/2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 
de janeiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 061/2025
Concede Gratificação por Direção à Educadora Infantil EDCLEIA SILVA 
GUILHERME.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER à Educadora Infantil EDCLEIA SILVA GUILHERME 
Matricula 627001, Gratificação por Direção no Centro Municipal de 
Educação Infantil Edna Maria de Albuquerque, no percentual de 40% 
(quarenta por cento), do vencimento básico da carreira estabelecido 
no nível B, classe 01, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, no período de 01/01/2025 a 31/12/2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 
de janeiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 062/2025
Concede Gratificação por Direção ao Professor Evandro Fernandes 
Almancio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER ao Professor EVANDRO FERNANDES ALMANCIO 
Matricula 616501, Gratificação por Direção na Escola Municipal 
Tiradentes, no percentual de 40% (quarenta por cento), do vencimento 
básico da carreira estabelecido no nível B, classe 01, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 01/01/2025 
a 31/12/2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 
de janeiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 063/2025
Atribui Jornada Suplementar e Concede Gratificação a professora 
ROZANI PEREIRA DE MORAES ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. ATRIBUIR Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas semanais 
à professora ROZANI PEREIRA DE MORAES ALMEIDA, Matricula 
616501, na Escola Municipal Dimas Miranda, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no período de 01/01/2025 a 
31/12/2026.
Art. 2º. CONCEDER à professora acima citada Gratificação por Direção 
na Escola Municipal Dimas Miranda, o percentual de 40% (quarenta 
por cento) do vencimento básico da carreira estabelecido no Nível B, 
Classe 01, no período de 01/01/2025 a 31/12/2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 
de janeiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 064/2025
Concede Gratificação por Direção à Educadora Infantil SIMONE 
PEREIRA SIMAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER à Educadora Infantil SIMONE PEREIRA SIMAL 
Matricula 645901, Gratificação por Direção no Centro Municipal de 
Educação Infantil Pequeno Aprendiz, no percentual de 40% (quarenta 
por cento), do vencimento básico da carreira estabelecido no nível B, 
classe 01, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
período de 01/01/2025 a 31/12/2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 
de janeiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 019, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre a responsabilidade, rotinas e procedimento 
de gerenciamento, abastecimento, controle e uso da frota de 
veículos, máquinas e equipamentos do poder executivo e das outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a responsabilidade do servidor público e do 
administrador público em proteger o patrimônio público contra o uso 
indevido da máquina pública, atendendo as legislações;
Considerando as recomendações do Acórdão nº 3200/22 – Tribunal 
Pleno do TCE-PR sobre a necessidade de elaborar rotinas adequadas 
de registro de solicitação e utilização dos equipamentos da frota, assim 
também como rotina adequada sobre os registros de abastecimento 
de combustíveis;
Considerando a necessidade de disciplinar e normatizar os 
procedimentos de controles, relacionados ao abastecimento, guarda, 
conversação, e utilização da frota do poder executivo, tornando-os mais 
eficientes e transparentes;
CONSIDERANDO a necessidade de orientação aos servidores 
públicos do Município de Pérola;
CAPÍTULO I
Da Finalidade
Art. 1º Este Decreto visa efetivar o gerenciamento e controle da frota de 
veículos, máquinas e equipamentos pertencentes ao Poder Executivo 
do Município de Pérola, cujo objetivo é padronizar, uniformizar, 
controlar e disciplinar a guarda, conservação e utilização dos mesmos.
Art. 2º A frota que compõe o patrimônio do Poder Executivo Municipal, 
somente pode ser utilizada para a execução de serviços públicos ou 
aquelas permitidas em lei, sendo terminantemente proibida a utilização 
para outras finalidades ou interesses particulares.
Parágrafo Único. O uso indevido destes equipamentos públicos, 
é passível de aplicação de penas disciplinares e sanções civis e 
administrativas aos envolvidos.
CAPÍTULO II
Do Gerenciamento e Controle da Frota de Veículos, Máquinas e 
Equipamentos
Art. 3º A partir da data de publicação deste decreto, determina-se 
a obrigatoriedade do controle de entradas e saídas dos veículos, 
máquinas e equipamentos, com a identificação do condutor, de forma 
a exigir e registrar os destinos e demais dados necessários ao controle 
da frota.
Art. 4º O deslocamento dos veículos, máquinas e equipamentos 
serão efetuados mediante autorização do responsável, devendo 
ser registrada a movimentação no Controle Mensal de Utilização de 
Veículo.
Parágrafo Único. Os condutores deverão se limitar a executar o 
percurso preestabelecido pelo secretário, sendo proibido o desvio para 
qualquer outro, exceto em casos excepcionais, nos quais a mudança 
de itinerário ou de serviço deverá ser autorizada pelo responsável pela 
coordenação e organização dos serviços.
Art. 5º A autorização da saída dos veículos, máquinas e equipamentos, 
independentemente do órgão solicitante, somente poderá se dar 
por ordem do Secretário da pasta, ou por delegação dos mesmos a 
servidor autorizado.
Art. 6º Para cada veículos, máquinas ou equipamentos haverá um 
Controle Mensal de Utilização de Veículos que deverá ser preenchido 
pelo condutor sempre que for utilizá-lo, devendo conter dia, mês, 
horário de saída, horário de retorno, odômetro/horímetro de saída, 
odômetro/horímetro de retorno, procedência, destino, motivo, KM/
abastecimento, Nº de litros, nome legível do motorista.
Art. 7º O Controle Mensal de Utilização de Veículos deverá ser 
encaminhado mensalmente, até o 2º dia útil, à Divisão de Registro, 
Controle e Manutenção de Bens Patrimoniais.
CAPÍTULO III
Dos Procedimentos para o Abastecimento
Art. 8º O abastecimento dos veículos, máquinas e equipamentos 
pertencentes à frota da prefeitura municipal de Pérola deverá ser feito 
nos postos de combustíveis com a qual a mesma tem contrato vigente 
mediante a apresentação do Controle de Abastecimento, emitido em 
duas vias, a 1ª via será entregue ao responsável pelo abastecimento 
e a 2ª via ficará fixa no talão pertencente a secretaria, inclusive os 
abastecimentos efetuados através de comboio.
Parágrafo Único Aplicam-se aos dispositivos deste artigo os veículos, 
máquinas ou equipamentos alugados ou pertencentes a consórcios 
públicos que estejam prestando serviços ao poder executivo municipal 
e cujos gastos com combustíveis sejam de sua responsabilidade.
Art. 9º Sempre que o motorista for abastecer, o mesmo deverá descer 
do veículo, máquina ou equipamentos e verificar se;
1.	 O frentista do posto zerou a bomba antes de iniciar o 
abastecimento;
2.	 Depois do abastecimento deverá verificar se as informações 
contidas na bomba de combustível são compatíveis com o Controle de 
Abastecimento;
3.	 Preencher o valor do odômetro/horímetro do veículo, máquina ou 
equipamento quando do abastecimento no Controle de Abastecimento;
4.	 Entregar a sua via do Controle de Abastecimento ao frentista para 
posterior comprovação da liquidação;
5.	 Preencher corretamente o Controle Mensal de Utilização de 
Veículos com as informações sobre o abastecimento.
Art. 10. O Controle de Abastecimento deverá ser preenchido com as 
seguintes informações, fornecedor, secretária/ departamento, veículo/
equipamento rodoviário, placa, Motorista /Operador, data, quantidade, 
combustível, assinatura do motorista/operador, data da autorização 
e assinatura do secretário ou por delegação dos mesmos a servidor 
autorizado e ainda a marcação do odômetro/horímetro no momento do 
abastecimento.
§ 1º Cabe a cada secretário ou por delegação do mesmo a servidor 
autorizado conferir se os abastecimento referentes a sua secretária são 
condizentes com o total enviado para liquidação pelo posto com a qual 
a prefeitura tem contrato vigente.
§ 2º Quando em viagem fora dos limites do município de Pérola as notas 
fiscais de combustível objeto de ressarcimento deverão apresentar no 
corpo da Nota Fiscal a placa e a marcação do odômetro/horímetro no 
momento do abastecimento.
CAPÍTULO IV
Das Responsabilidades dos Condutores
Art. 11. Os condutores deverão efetuar a verificação diária da máquina 
ou veículo sob sua direção ou responsabilidade, no início e no final 
do expediente, e comunicar quaisquer falhas ou defeitos verificados, 
visando providenciar em tempo hábil, o imediato ajuste e/ou conserto, 
com supervisão e orientação da Secretaria competente.
Art. 12. Qualquer manutenção e/ou compra de peças, pneus, 
equipamentos ou acessórios, deverá ser obrigatoriamente requisitada 
ao setor de Compras, pelo responsável da secretaria competente.
Art. 13. Os dados e informações constantes no controle mensal de 
utilização de veículos, no controle de abastecimento assim como outros 
gastos com manutenção serão registrados no sistema de frotas pelo 
servidor designado.
Art.14. Nenhuma máquina ou veículo poderá deslocar-se sem a 
documentação legal e sem o perfeito funcionamento.
Art.15.Encerrada a circulação diária, as máquinas e veículos 
pertencentes ao Patrimônio Público Municipal, deverão ser recolhidos 
ao pátio da respectiva secretaria onde estão alocados.
Parágrafo único. Somente com autorização do Secretário e/ou Chefes 
imediatos, o servidor será autorizado a deixar os veículos, máquinas e 
equipamentos em local diverso do pátio da respectiva secretaria, desde 
que, comprovada sua necessidade.
Art. 16. A condução das máquinas e veículos somente poderá ser 
realizada por servidor devidamente habilitado e autorizado.
CAPÍTULO V
Das Competências
Art. 17. Compete ao Secretário de cada pasta:
I.	 Acompanhar se o Controle Mensal de Utilização de Veículos e o 
Controle de Abastecimento estão sendo corretamente preenchidos;
II.	 Auxiliar na implantação deste Decreto, repassando as devidas 
orientações para os servidores lotados em sua Secretaria e fiscalizar o 
cumprimento da mesma;
III.	 Detectar os responsáveis pela Infração de Trânsito com o objetivo 
de ressarcir o dano ao erário sob pena de responsabilidade solidária;
IV.	 Zelar pela manutenção dos veículos/máquinas alocados em sua 
secretaria, solicitando ao departamento responsável que realize os 
reparos quando necessários;
V.	 Ter o conhecimento de quem conduz os veículos, máquinas e 
equipamentos de sua Secretaria, bem como verificar se os condutores 
possuem CNH compatível com o veículo que conduz, sob pena de 
responsabilidade solidária;
VI.	 Conferir se os abastecimento referentes a sua secretária 
são condizentes com o total enviado pelo posto credenciado para 
liquidação.
Art. 18. Compete aos Condutores dos veículos:
I.	 Zelar pelo bom funcionamento do veículo, manter limpo e 
organizado;
II.	 Informar ao Secretário da pasta sobre qualquer problema 
referente a sua CNH, assim como enviar cópia sempre que a mesma 
seja renovada;
III.	 Preencher corretamente e com letra legível o Controle Mensal de 
Utilização de Veículos;
IV.	 Quando do abastecimento seguir as orientações do artigo 9º.
CAPÍTULO IV
Das Disposições Finais
Art. 19. O não cumprimento do preceituado neste Decreto pelos 
servidores públicos, em geral, implicará em sanções civis e 
administrativas, conforme dispositivos legais.
Art. 20. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola - PR, 30 de janeiro de 2.025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 18/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 01/2025, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 01/2025, que 
tem por objeto o Registro de Preços, para eventual e futura contratação de 
empresa para locação de estruturas para eventos, que poderão ser utilizadas 
pelas diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná., tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos 
da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES	 VALOR TOTAL R$
T FERNANDES SOLDA - EVENTOS	 642.060,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o 
devido contrato nos termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Pérola/PR, 29 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

municipio de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, observada as disposições 
contidas no presente Edital.
OBJETO: Aquisição de máquinas, equipamentos e implementos para 
execução do Convênio SPOA/SE/MAPA nº 957159/2024.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08h:30m do dia 14/02/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: Às 08h35min do dia 14/02/2025.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 177.504,55 (cento e setenta e sete mil, 
quinhentos e quatro reais e cinquenta e cinco centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, 
Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, 
Decreto Municipal nº 059 de 03 de março de 2021 e Decreto nº 141, 21 de 
Junho de 2024 e demais legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do 
endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 30 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, observada as disposições 
contidas no presente Edital.
OBJETO: Aquisição de calcário calcítico a granel para execução do Convenio 
nº 155/2024 com recursos provenientes da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento/SEAB.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08h:30m do dia 13/02/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: Às 08h35min do dia 13/02/2025.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 74.880,00 (Setenta e quatro mil, 
oitocentos e oitenta reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, 
Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, 
Decreto Municipal nº 059 de 03 de março de 2021 e Decreto nº 141, 21 de 
Junho de 2024 e demais legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do 
endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 30 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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prefeitura MUNICIPAL de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 065/2025
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome	 Matricula	 Aquisição	 Período de Fruição
Gilberto Piagentini Pigentini 	 839701	 2021/2022	 07/01/2025 a 05/02/2025
Heverton Goularte Rocha	 882601	 2023/2024	 03/02/2025 a 04/03/2025
Jose Carlos Correia de Assis	 802801	 2024/2025	 07/01/2025 a 05/02/2025
Leonidas Pereira dos Santos	 414601	 2023/2024	 10/02/2025 a 11/03/2025
Lourenço Rodrigues de Alcantara	 725001	 2023/2024	 10/02/2025 a 11/03/2025
Maria Ines Rodrigues de Alcantara	1064201	 2023/2024	 07/01/2025 a 05/02/2025
Patricia Lopes Pereira Santana	 753601	 2023/2024	 20/01/2025 a 29/01/2025
Roberto da Cruz	 723401	 2024/2025	 07/01/2025 a 05/02/2025
Sergio Goularte	 721801	 2022/2023	 10/02/2025  11/03/2025
Siumara Aparecida Testa	 453701	 2024/2025	 15/01/2025 a 13/02/2025
Sonia Regina Ferris Marchi	 603301	 2023/2024	 27/01/2025 a 05/02/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de janeiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 020, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre a responsabilidade decorrente de infrações de trânsito cometidas por 
servidor público municipal efetivo, temporário e comissionado na condução de veículos oficiais 
e os procedimentos para ressarcimento ao erário público de valores originários de multas de 
trânsito, e das outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a responsabilidade do servidor público e do administrador público em 
proteger o patrimônio público contra o uso indevido da máquina pública, atendendo a legislação 
no escopo de evitar infrações de trânsito;
CONSIDERANDO que é de responsabilidade do condutor o pagamento de multas de infrações 
de trânsito, cometidas por imprudência ou negligência, no exercício de sua função na utilização 
de veículos da frota municipal;
CONSIDERANDO que o gestor não pode ignorar o rol de condutores que dirigem a frota de 
veículos sob sua guarda, nem deixar de adotar as medidas administrativas necessárias para 
apurar as responsabilidades de quem deu causa às multas por infrações, resguardando os 
princípios que regem a Administração Pública;
CONSIDERANDO a necessidade de orientação aos servidores públicos do Município de Pérola;
DECRETA:
Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º. Fica através deste Decreto disciplinado os procedimentos para a responsabilização e 
ressarcimento ao Erário Público de valores devidos no tocante às multas de trânsito decorrentes 
de infrações cometidas por servidor efetivo, temporário e comissionado na condução de veículos 
oficiais.
Capítulo II
DOS RESPONSÁVEIS PELA PENALIDADE DE MULTA
Art. 2º. São pessoalmente responsáveis pela observância aos procedimentos previstos neste 
Decreto, em conformidade às disposições legais, os seguintes agentes:
I - O condutor de veículo oficial, pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo;
II - Ao servidor cuja atribuição lhe foi conferida, em caso de deficiência ou omissão na adoção 
das providências previstas neste Decreto, que deixar de proceder com suas atribuições.
Capítulo III
DAS COMPETÊNCIAS E DOS PROCEDIMENTOS
Art. 3º. Compete a Chefia de Gabinete:
I - Receber a notificação de Autuação de Infração de Trânsito (multa) e encaminhar ao 
responsável pelo Transporte da Secretaria onde o veículo multado estiver em uso, mediante 
protocolo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
II - No caso de identificação do condutor, deverá conferir se o formulário de identificação de 
condutor foi devidamente preenchido pelo servidor condutor, conferir se todos os documentos 
necessários foram anexados pelo servidor condutor, tal como a cópia da CNH;
III - Preencher os campos no formulário de identificação de condutor no que se refere ao 
proprietário do veículo, colhendo a assinatura do Sr.(a) Prefeito(a), anexar os documentos que 
comprovem representatividade do Município como proprietário do veículo, tal qual como solicita 
o órgão que aplicou a multa;
IV - Encaminhar ao órgão notificante o formulário de identificação do condutor ou o respectivo 
recurso, quando for o caso, observado o prazo indicado na notificação, ao endereço indicado 
no auto de infração;
V - Receber a multa agravada, identificar a qual multa simples se refere; identificar qual servidor 
autorizou o desconto; encaminhar a multa agravada ao Departamento de Recursos Humanos 
para anotação do desconto da multa agravada já autorizada;
VI - No caso de Recurso, deverá: receber o formulário do recurso; conferir se o formulário foi 
devidamente preenchido; conferir se todos os documentos necessários foram anexados, tal 
como a cópia da CNH do servidor condutor; anexar os documentos ao Recurso que comprovem 
a representatividade do Município como proprietário do veículo, tal qual como solicita o órgão 
que aplicou a multa; remeter via Correios ao endereço indicado no auto de infração para 
apresentação do Recurso, não extrapolando o prazo que o mesmo estabelecer;
Art. 4º. Compete ao Responsável pelo Transporte da Secretaria:
I - Identificar o condutor do veículo multado;
II - Notificá-lo para que a sua escolha, mediante preenchimento do “Termo de Escolha Referente 
a Multa de Trânsito”, proceda uma das seguintes opções:
(OPÇÃO 1) Se identificar como condutor do veículo, devendo preencher todos os campos 
no formulário de identificação de condutor; anexar cópia da CNH; assinar o formulário de 
identificação de condutor; entregar na Chefia de Gabinete, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar do recebimento da notificação; realizar o pagamento à vista da multa, mediante 
entrega do comprovante de pagamento, ou autorizar o desconto em folha de pagamento da 
multa simples, mediante preenchimento no termo de escolha, na forma integral ou em prestações 
mensais em valor não excedente a 10% do vencimento ou remuneração.
(OPÇÃO 2) Ou optar por pagar a multa na forma agravada, devendo: assinar o termo de escolha 
autorizando o desconto na sua folha de pagamento, observando-se o limite de desconto das 
prestações mensais estabelecido não excedendo a décima parte (10%) do seu vencimento 
ou remuneração; entregar o formulário ao Responsável pelo Transporte da Secretaria que o 
notificou, no prazo máximo de 3 (três) dias;
(OPÇÃO 3) ou formular Recurso, caso entenda pertinente, para isto deverá o servidor condutor 
infrator:
a. Acessar o site do Detran/PR ou órgão recursal pertinente e preencher eletronicamente o 
formulário. Caso o órgão recursal não disponibilize o preenchimento eletrônico, deve-se 
observar as instruções contidas no auto de infração;
b. Imprimir o formulário devidamente preenchido e assinar o formulário;
c. Entregar na Chefia de Gabinete no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento 
da notificação, com cópia legível da sua CNH e documentos necessários para admissão do 
recurso no respectivo órgão, ou seja, deve-se observar as instruções de envio junto ao órgão 
aplicador da multa.
III - Receber o “Termo de Escolha Referente a Multa de Trânsito” e encaminhar ao Secretário;
IV - Notificar o servidor condutor que caso opte pela opção 2, não se identificando como condutor, 
a multa sofrerá agravamento, incorrendo na aplicação de nova multa, cujo valor dependerá do 
número de iguais infrações aplicadas ao veículo no período de 12 (doze) meses, conforme 
determina o art. 257, §8º do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), devendo, neste caso, deixar 
previamente autorizado o desconto em folha de pagamento da multa agravada a ser recebida;
V - Notificar o servidor que a opção 2 não será oportunizada ao servidor reincidente. Na hipótese 
de eventual reincidência pelo servidor condutor na mesma infração, deverá o servidor se utilizar 
das opções 1 ou 3, caso contrário acarretará na instauração de processo administração de 
sindicância ou disciplinar;
VI - Notificar o condutor infrator que caso opte pela opção 3, todavia, não apresente o Recurso 
dentro do prazo ou sendo o mesmo indeferido, deverá assinar o “Termo de Escolha Referente a 
Multa de Trânsito” autorizando previamente o desconto da sua remuneração do valor equivalente 
a multa simples e na forma agravada pela não identificação de condutor;
VII - Verificar junto à Chefia de Gabinete se houve a apresentação tempestiva do Recurso pelo 
servidor condutor;
VII - Notificar o servidor que na ausência de escolha das opções acima descritas, dentro do 
prazo, acarretará na instauração de processo administrativo para apurar as responsabilidades 
pela infração de trânsito e adoção de medidas pela Administração Pública, com o consequente 
ressarcimento ao erário, apontamento no registro funcional do servidor e eventual aplicação das 
penalidades previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio de Pérola, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e penal.
Art. 5º. Compete ao Secretário:
I - No caso do servidor condutor optar pela opção 2: encaminhar a multa e o termo de escolha 
original ao Departamento de Recursos Humanos para que providenciem o desconto em folha de 
pagamento do servidor; oficiar em cópia a Chefia de Gabinete para ciência que será recebida 
outra multa na forma agravada.
§ 1º. Será de responsabilidade do Secretário da pasta a penalidade/multa oriunda da falta de 
regularização prévia do veículo.
§ 2º. Igualmente é de responsabilidade do Secretário da pasta a penalidade/multa em decorrência 
da não identificação do condutor dentro do prazo previsto pelo Código de Trânsito Nacional.
Art. 6º. Compete ao Departamento de Recursos Humanos:
I - Quando do recebimento da multa simples, mediante termo de escolha devidamente 
preenchido pelo servidor condutor infrator providenciar a anotação do desconto na folha de 
pagamento do servidor condutor infrator;
II - Encaminhar a multa simples ao Departamento de Tesouraria para pagamento;
III - Oficiar em cópia a Chefia de Gabinete para ciência que a multa será descontada do servidor 
e ciência que houve a comunicação para pagamento ao Departamento de Tesouraria;
IV - Quando do recebimento da multa agravada, mediante termo de escolha devidamente 
preenchido pelo servidor condutor infrator providenciar a anotação do desconto da multa 
agravada já autorizada, realizando os mesmos procedimentos acima discriminados nos incisos 
anteriores.
§ 1º. Em caso de exoneração do servidor a pedido ou resultante de Processo Administrativo ou 
no caso de aposentadoria, o valor referente à multa deverá ser computado na rescisão.
§ 2º. Na impossibilidade de efetuar o desconto previsto neste Decreto, em qualquer fase, 
comunicar o respectivo Secretário.
Art. 7º. Compete ao Departamento de Tesouraria:
I - Após receber a multa pelo Departamento de Recursos Humanos, informando que foi 
providenciado a anotação do desconto da multa em folha de pagamento do servidor infrator, 
realizar a impressão do boleto da multa junto ao órgão aplicador;
II - Realizar o pagamento da multa;
III - Realizado o pagamento, oficiar a Chefia de Gabinete a fim de comunicá-la sobre o 
pagamento;
IV - Encaminhar os comprovantes de quitação das multas ao respectivo Secretário onde o 
veículo estiver em uso.
Capítulo IV
DAS MEDIDAS RELACIONADAS AO CONDUTOR
Art. 8º. É de inteira responsabilidade do condutor do veículo oficial informar ao Secretário da 
pasta qualquer eventualidade relacionada à Carteira Nacional de Habilitação, em especial 
nos casos de extravio, roubo, furto, prazo de validade ou suspensão, assim como encaminhar 
cópia da CNH ao Departamento de Recursos Humanos quando da renovação ou alteração de 
categoria da mesma. Sendo inclusive um dos deveres do servidor manter atualizado o registro 
profissional no Conselho de Classe ou habilitação junto ao Órgão de Trânsito.
Art. 9º. O servidor condutor do veículo será formalmente notificado do fato de acordo com o 
estabelecido neste Decreto.
§ 1º. Admitida a responsabilidade pela infração de trânsito pelo condutor e, após preenchido 
o “Termo de Escolha Referente a Multa de Trânsito”, será fornecida cópia legível da Carteira 
Nacional de Habilitação no prazo indicado na notificação, em observância à legislação de 
trânsito.
CAPÍTULO V
DA DEFESA
Art. 10. O servidor condutor do veículo será formalmente notificado do fato e do prazo para se, 
quiser, providenciar a interposição de recurso junto ao órgão aplicador da multa competente.
I - Provido o recurso, a respectiva documentação será enviada ao Responsável pelo Transporte 
para arquivamento;
II - Não interposto ou não tendo sido provido o recurso a que se refere o inciso I deste artigo, o 
servidor assume as responsabilidades dispostas neste Decreto.
Art. 11. A notificação efetivar-se-á pelo comparecimento do servidor perante o Secretário da 
pasta de cada secretaria para colheita de sua assinatura, em 02 (duas) vias, na “Notificação”, 
devendo:
I - 01 (uma) via ser arquivada na Secretaria, para fins de controle;
II - 01 (uma) via ser entregue ao servidor;
III - Havendo recusa por parte do servidor em apor sua assinatura na “Notificação” de que cuida 
este artigo, tal fato será registrado no próprio Termo e subscrito por 02 (duas) testemunhas 
devidamente identificadas que presenciaram o fato, tornando o termo apto a produzir os seus 
devidos efeitos legais.
Art. 12. O desconto na remuneração do servidor não poderá exceder a 10% do vencimento ou 
remuneração.
Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. É de responsabilidade dos Secretários Municipais exigir o cumprimento das normas 
disciplinadas neste Decreto, sob pena de serem responsáveis por infrações de trânsito 
cometidas. Sendo que no encerramento de cada exercício será procedido o levantamento das 
multas pendentes da frota de cada secretaria, responsabilizando-se, neste caso, pessoalmente 
o (a) Secretário (a), conforme preceitua o art. 28 da Lei de Introdução às Normas de Direito 
Brasileiro (LINDB - Decreto-Lei nº 4.657/42).
§ 1º A omissão descrita no caput deste artigo acarretará a abertura de processo administrativo 
para identificação do agente causador do dano ao erário.
§ 2º Comprovada hipótese de irregularidade será determinada a instauração de processo 
administrativo, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
Art. 14. Findo o processo administrativo, mantendo-se a responsabilidade do servidor, haverá 
o desconto na remuneração para proceder à indenização ao erário, cujo processo deverá ser 
encaminhado, devidamente instruído, ao Departamento de Recursos Humanos a fim de que seja 
efetuado o desconto na folha de pagamento do servidor, nos seguintes termos:
I - Ser processado no mês seguinte à apuração do Processo Administrativo;
II - Atender ao limite de 10% (dez por cento) da remuneração do servidor, sendo facultado a este 
optar pelo desconto integral do valor da multa correspondente.
§ 1º Haverá o desconto da importância integral ou o que dela restar, em caso de parcelamento 
anterior, sobre eventuais valores rescisórios decorrentes de qualquer das formas de desligamento 
do servidor desta Prefeitura Municipal.
Art. 15. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Pérola - PR, 30 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

Celebram o presente contrato particular de prestação de serviço: de um lado o(a) Sr.(a) 

Leana Thayse Gomes Pinheiro, portador(a) do RG n. 8.806.772-0 e CPF n. 067.405.279-03, 

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa J. C. F. INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS LTDA – ME, nome fantasia ATHA ENGENHARIA ELÉTRICA, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 12.232.478/0001-26, com sede à Av. Ariovaldo 

Rodrigues de Moraes, 4998 - Jardim Espanha, no município de Umuarama - PR, neste ato 

representado por André Fernando Sachi Marques, portador do RG n.º 19.226.928-SSP/SP e CPF 

n.º 157.891.208-30, doravante denominada CONTRATADA, nas condições abaixo aduzidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
É objeto deste contrato a realização, pela CONTRATADA, Projeto e execução de RDU 35kV 

com BT isolada (220/127V) e Iluminação pública LED 80W, para atender loteamento  Chacara de 

Lazer Panorama 2, localizada na ESTRADA DIVISORA, Tapejara-PR 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A CONTRATADA ficará como representante legalmente constituído pelo CONTRATANTE 

nas relações com a COPEL para tratar de assuntos relacionados ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Após aprovação do projeto, a CONTRATADA só iniciara a obra da rede com comprovação 

de atividade, é de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA 
O valor do serviço e dos materiais serão definidos pela COPEL, informado na carta acordo 

emitida após aprovação do projeto, o valor do credito informado em nome do CONTRATANTE, sera 

utilizado como pagamento dos serviços, caso houver diferença do credito com o total da obra, sera 

combinado junto ao CONTRATANTE a forma de pagamento, e caso não haver negociação, o 

projeto poderá ser cancelado sem ônus para o CONTRATANTE, o padrão de energia não se 

enquadra nesses valores. 

CLÁUSULA QUINTA 
Constituirão obrigações da CONTRATADA: 

§ 1° Realizar os serviços, objeto deste contrato, em estrita observância aos critérios 

estabelecidos nos Manuais de Instruções Técnicas n.º 162601 - Projeto e Construção de Redes de 

Distribuição por Particular e n.º 163101 - Procedimentos para Execução de Obras, elaborados pela 

COPEL. 

§ 2° Fornecer os materiais não previstos ou complementares em sua quantidade, 

necessários à execução da obra, nos casos em que o projeto tenha sido por ela elaborado. 
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§ 3° Apresentar a Autorização de Passagem assinada pelos proprietários de áreas 

existentes ao longo do trajeto da rede de distribuição projetada, objeto deste contrato, inclusive a 

do próprio CONTRATANTE. 

§ 4° Apresentar os projetos de ocupação de faixa e/ou travessia, de acordo com os critérios 

definidos pela COPEL, nos casos em que houver a ocupação de faixa e/ou travessia de rodovias, 

ferrovias, oleodutos, linhas de transmissão, entre outros. 

§ 5º Garantir a qualidade dos serviços e dos materiais fornecidos pelo prazo de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de conexão ao sistema de distribuição da COPEL, 

responsabilizando-se pelas regularizações necessárias. 

CLÁUSULA SEXTA 
Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama, no Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 

questões decorrentes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja e, por estarem de pleno acordo, as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente contrato em duas vias na presença de duas testemunhas. 

 

Tapejara, 30 de janeiro de 2025. 

 
 

 

_______________________________ 

Contratante 

Nome: Leana Thayse Gomes Pinheiro 

CPF: 067.405.279-03 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Nome: Igor Dias Diniz 

CPF: 079.537.959-57 

RG: 10.304.833-8 

 

____________________________________ 

Contratada: ATHA ENGENHARIA ELÉTRICA 

Razão Social: JCF Instalações Elétricas LTDA 

CNPJ: 12.232.478/0001-26 

Resp.: André Fernando Sachi Marques 

CPF: 157.891.208-30 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome: Dayany Priscila Felippeto 

CPF: 072.659.869-03 

RG: 10.222.065-0
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de 
Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa 
com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SObRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP  794.549,37  1,58
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  3.009.774,41  6,00
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  2.859.285,68  5,70
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  2.708.796,96  5,40

DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR ATÉ O SEMESTRE DE 

REFERÊNCIA % SObRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida -                                   0
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES
VALOR ATÉ O SEMESTRE DE 

REFERÊNCIA % SObRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas  -  - 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SObRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas  -  - 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIbILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)
Valor Total   -      -    

                                                        _____________________                                           
                                                       DAYANE GOUVEIA OCHMAN                                           
                                                    CONTADORA                                                 
                                                             CRC - 073749/O-4                                              

 51.970.063,15

 51.020.063,15

 50.162.906,75

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º SEMESTRE DE 2024

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 25/Jan/2025, 06h e 17m.
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹

(a) (b)
 993.248,23  - 
 794.549,37  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  717.083,82  - 
Obrigações Patronais  77.465,55  - 

 198.698,86  - 
Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 
Pensões  198.698,86  - 

 -  - 
 -  - 

 198.698,86  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 198.698,86  - 

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 794.549,37  - 

VALOR % SObRE A RCL AJUSTADA
 51.970.063,15  - 

 950.000,00  - 
 197.712,00  - 

 659.444,40  - 
 -  - 

 50.162.906,75  - 
 794.549,37  1,58

 3.009.774,41  6,00
 2.859.285,68  5,70
 2.708.796,96  5,40

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2024 A DEZEMbRO/2024

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)
Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
 Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)
Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)
 (-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde  
   e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)(VII)
 (-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

                                 DAYANE GOUVEIA OCHMAN                           
                                       CONTADORA                                 
                                   CRC - 073749/O-4                              

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 
1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

                               _____________________                           

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 25/Jan/2025, 05h e 52m.

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 2 . 5 4 0 . 5 4 5 / 0 0 0 1 – 0 0 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1366 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 02/2025, em favor da empresa abaixo descrita; 
 
Fornecedor: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSAO AO VIVO LTDA 
CNPJ/CPF: 11.520.032/0001-34 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
001 CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA COMPLETA DE 

TRANSMISSAO AO VIVO DE SEÇOES DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL PERIODO DE 12 MESES, 
CONTENDO CAMARA HR ROBOTIZADA COM ZOO 

OTICO DE NO MINIMO 18X COM POSIONAMENTO 3D, 
CAMARA FULLHD FIXA COM LENTE VERIFOCAL, 

SERVIDOR DE VIDEO COM CAPACIDADE DE 
HARDWARE PARA TRANSMISSAO NO MINIMO EM 
DUAS REDES SOCIAIS SIMULTANES E GRAVAÇÃO 
LOCAL FULLHD, RETORNO EM TELAO OU TV COM 

CONEXAO HMDI, BACKUP DAS IMAGENS COM 
GRAVAÇÃO LOCAL, SOFTWARE PARA TRANSMISAO 

AUTOMATICAS FACEBOOK E YOUTUBE SEM USOS DE 
CHAVES DE TRANSMISAO RTMP, SOFTWARE DE 

POSIONAMENTO 3D PARA AUTOMAÇÃO DA CAMARA 
ROBOTIZADA, SOFTWARE QUE PERMITA INSERÇÃO 
DIGITAL DE LEGENDA COM NOME DOS VEREADORES 

NO VIDEO AO VIVO 

12 meses R$ 830,00 R$ 9.960,00 

002    SERVIÇOS DE INSTALAÇOES E CONFIGURAÇOES DA 
PLATAFORMA 

01 R$ 730,00 R$ 730,00 

TOTAL                                                                                                                                                               R$ 10.690,00 
 

 
Valor Total Homologado -   R$ 10.690,00  (Dez mil e seiscentos e noventa reais)         
 
Encaminhe-se à comissão permanente de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos 
Contratuais. 
 
 Tapejara, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 

_____________________________________ 

                                          MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES  
Presidente do Legislativo 

prefeitura MUNICIPAL de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Município de São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná, vem por meio do presente, através do 
Departamento de Recursos Humanos, visando o cumprimento legal de convocação, considerando 
a Portaria 26/2023 de 25 de janeiro de 2023, visando a prestação do serviço público essencial,
CONVOCAR a Servidora Pública SRA. ELAINE DE OLIVEIRA ARAUJO SCARSO, brasileira 
maior, portadora do RG nº 7.xxx.xxx-9 SSP/PR, detentora de cargo de Provimento Efetivo de 
Professor pertencente ao quadro de servidores do Município, correspondente a um padrão de 20 
horas semanais, do qual esteve licenciada sem remuneração durante o período de 01/02/2023 a 
31/01/2025, evidenciando o término da citada licença em 31 de janeiro de 2025, de modo que fica 
convocada a apresentar-se no setor de RH da Prefeitura de São Jorge do Patrocínio – Paraná, 
visando reassumir o cargo de professor em 03 de fevereiro de 2025. Salientamos ainda que nos 
termos da Lei Municipal, uma nova licença sem remuneração só poderá ser concedida novamente 
após transcorrido dois anos da data de 01 de fevereiro de 2025.
Registre-se, Publique-se e cumpra-se
Edifício da Prefeitura de São Jorge do Patrocínio, aos 30 dias de janeiro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 80/2025 DE 27 DE JANEIRO DE 2025
DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR a partir de janeiro de 2025, a Servidora Pública Sra. MARTA FERREIRA 
GABIATI DE SOUZA, brasileira, portadora do RG n°. 5.210.020-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade: 02 – Departamento da Educação; 
Atividade: 2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche; para desempenhar 
a função de TÉCNICO ADMINISTRATIVO SME visando gerenciar e executar sistemas vinculados 
ao código educacional municipal: (SIMEC, BB ÁGIL, PRTESTAÇÃO DE CONTAS, PME, PDDE, 
SISTEMA DE PRESENÇA, CENSO ESCOLAR, CONSELHOS, SISCACS, @SME, OFÍCIOS MP, 
TC E PROTOCOLOS), podendo assinar todos os documentos necessários e deliberar sobre todos 
os assuntos pertinentes para o fiel cumprimento da função e bom andamento do setor.
Art. 2º. Cômoda a presente designação, acrescenta verba de gratificação de função nos 
vencimentos da servidora a porcentagem de trinta inteiros por cento a partir de janeiro de 2025, 
perdurando até cesse a designação disposta nesta portaria ou até que esta seja revogada.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 81/2025 de 27 de janeiro de 2025
DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR a Servidora Pública Sra. SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES, 
brasileira, casada, Portadora do RG/CPF nº. 060.043.979-89 SSP-PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Padrão GAM, Classe VIII, constante do 
quadro próprio desta municipalidade, Lotada na seguinte Funcional Programática - Órgão: 
5 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 2 – Departamento de 
Educação; Atividade 2.060 – Manutenção e Atividades de Educação, para a partir de janeiro 
de 2025, responder e atuar como SECRETÁRIA ESCOLAR cujas funções se atrelam no 
gerenciamento e execução de matrículas, transferências, declarações, SERE, atendimento ao 
público, alvarás dos prédios da educação e esporte, processo de autorização e funcionamento 
das instituições de ensino e calendários, fazendo-se necessário também o desempenho 
doutras atividades que se fizerem necessárias para o fiel cumprimento da função e bom 
andamento do setor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições 
em contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 82/2025, de 28 de janeiro de 2025.
PRORROGA CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO de benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância 
com a Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, 
em favor do Servidor Público Sr. EDENOR DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 4.964.498-1 SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de 
serviços Gerais, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 3 – Secretaria Municipal 
de Administração, desenvolvimento, Industria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – 
Departamento de Serviços Urbanos, Atividade: 2.036- Manutenção de Praças Parques e 
Jardins, tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade do afastamento por um 
período adicional de 88 (oitenta e oito) dias, contados de 29/01/2025, devendo na data de 27 
de abril de 2025, apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais 
normais ou apresentar outro documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 83/2025 DE 27 DE JANEIRO DE 2025
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - DESIGNAR a partir de janeiro de 2025, o servidor público Sr. JOSE CARLOS PAULINO 
DUARTE, portador do RG nº: 6.034.366-7/SSP-PR, detentor do Cargo de Provimento Efetivo 
de Motorista, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na 03 – Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio, 01 – Gabinete do Secretário, 2012 
– Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário de Administração, para atuar como 
COORDENADOR DA DEFESA CIVIL, dentro das atribuições da COMDEC estabelecidas 
por legislação federal que organiza o SINDEC e por demais atos legais, aprovados pelas 
legislações estaduais e municipais, de forma complementar, devendo no dever da função:
- Coordenar e executar as ações de defesa civil.
- Priorizar o apoio às ações preventivas e às relacionadas com a Minimização de Desastres.
- Manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas com a Defesa Civil.
- Elaborar e implementar planos diretores, preventivos, de contingência e de ação, bem como 
programas e projetos de defesa civil.
- Vistoriar áreas de risco e recomendar a intervenção preventiva, o isolamento e a evacuação 
da população de áreas e de edificações vulneráveis.
- Manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas com as ameaças, 
vulnerabilidades, áreas de riscos e população vulnerável.
- Implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos sobre ameaças, vulnerabilidades 
e riscos de desastres.
- Estar atenta às informações de alerta dos órgãos de previsão e acompanhamento para 
executar planos operacionais em tempo oportuno.
-  Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos humanos, materiais e equipamentos 
a serem convocados e utilizados em situações de anormalidades.
- Executar outras tarefas necessárias ao fiel cumprimento da função e bom andamento do 
setor.
Art. 2º -  Cômodo a presente designação, acrescenta aos vencimentos do servidor acima 
qualificado a verba de gratificação de função na ordem de noventa e cinco inteiros e sessenta 
e oito centésimos por centos a partir de janeiro de 2025, perdurando até que se revogue o 
presente ato designatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2025 - SME 

 
 

Regulamenta o Art. 5º § 2º da Lei Complementar n.003/2019 
Estabelecendo critérios e regulamentação específica para a atribuição 
de aulas aos Docentes da Rede Pública Municipal de Ensino para o ano 
letivo de 2023; 
Regulamenta o Art. 42 parágrafos 1º ao 6º da Lei Complementar n. 
003/2019 e estabelece os critérios para a convocação dos profissionais 
do magistério para a jornada em regime suplementar para o ano letivo 
de 2025 e dá outras providências. 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO,  no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere, 

 
Emite a presente INSTRUÇÃO. 

 
Art. 1º -  Com base no Art. 5º da Lei Complementar N° 003/2019, os 

profissionais do magistério terão sua lotação na Secretaria Municipal de Educação e compete 
ao Dirigente Municipal de Educação estabelecer os critérios de fixação do local de exercício 
desses profissionais, observando-se os interesses do ensino, a racionalidade administrativa e 
os princípios de justiça e equidade. 

 
Art. 2º - A atribuição de turmas ou de aulas aos Docentes da Rede 

Pública Municipal de Ensino seguirá  o critério de antiguidade do ano de admissão do concurso, 
conforme lista de classificação (Anexo I). 

 
Art. 3º - Os professores de Educação Infantil, detentores de concurso de 

40 horas deverão assumir seu período integral na Educação Infantil  sempre na mesma turma, 
tanto no CMEI Pe. Ernesto Pereira quanto no CMEI Zaíra T. Ornelas, exceto quando  optar por 
assumir turmas de Hora Atividade ou turma parcial. 

 
Art. 4° - Os professores de Educação Infantil,  detentores de concurso 

de 30h, poderão assumir sua turma de Educação Infantil no período da manhã ou tarde, tanto 
no CMEI Pe. Ernesto Pereira quanto no CMEI Zaíra T. Ornelas.  

§1º - Não deverá assumir o período que impossibilite os professores de 
40 horas  de escolher turmas compatíveis com os dois turnos. Neste caso, volta-se a 
distribuição, em ordem ascendente, até resolver o problema de impedimento. 

 
§2° - Visando evitar o problema de impedimento, citado no parágrafo 

anterior, os professores concurso de 30 horas  deverão assumir períodos compatíveis com 

SME

 
outro professor de concurso de 30h, não havendo possibilidade de assumir hora atividade de 
professores de 40h. 
   § 3º - Poderão optar pelo serviço em regime suplementar de 10 horas 
semanais no momento da  escolha da turma, de modo a alcançar 40 horas semanais. Nessa 
opção, o professor 30h seguirá as mesmas regras para o professor de 40h, já citada no Art. 3º. 
 
   Art. 5º - Nas turmas de Educação Infantil integral, onde houver a 
necessidade de dois professores simultâneos estes deverão dividir entre si o mesmo período de 
hora-atividade semanal, bem como dividir as atribuições como os relatórios descritivos de 
avaliação, assim como quaisquer outras atividades propostas para a turma. Deverão também 
fazer o revezamento de horário de entrada, saída e horário de almoço. 
 

Art. 6º - Os professores detentores de concurso de 20h deverão assumir 
turmas ou aulas, no período da manhã ou tarde,  nas turmas de Ensino Fundamental na Escola 
Municipal João Batista de Melo. 

 
 § 1º -  No decorrer da distribuição, os professores detentores de dois 

concursos de 20h  deverão assumir a responsabilidade de optar no momento de sua primeira 
classificação, por período com compatibilidade de horário. 

 
§ 2º - O professor que possuir um só concurso de  20 horas não deverá 

assumir o período que impossibilite os demais docentes, detentores de dois concursos de 20h , 
de escolher turmas compatíveis com os dois turnos. Neste caso, volta-se a distribuição, em 
ordem ascendente, até resolver o problema de impedimento. 

 
§ 3º - Poderá assumir aula suplementar na função de   Coordenação 

Pedagógica, conforme demanda e interesse da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 4º - A última vaga a ser distribuída do período da tarde, deverá   ser 

preenchida por professor suplementar, considerando a possibilidade de dobra primeiramente, 
aos professores concursados. 

 
Art. 7º - O professor que possuir um só concurso de  20 horas, também 

poderá assumir aula suplementar na função de Professor de Atendimento Educacional 
Especializado (PAEE), somente após se  distribuir ou completar a distribuição das salas 
regulares. 

 
Art. 8º - Em se tratando de chamamento para cobrir licença médica de 

outro professor,  o chamamento para aulas suplementares de professores 20h seguirá o mesmo 
critério de antiguidade de admissão no concurso, já citado no Art. 2º desta Portaria. 

 
Art. 9º -   Os Educadores Sociais incluídos na Lei Complementar n° 

003/2019, com funções de magistério, assumirão turmas nas oficinas do Macrocampo 

ssumir hora atividade de

uplementar de 10 horas

 
Acompanhamento Pedagógico de Língua Portuguesa e Matemática; no Macrocampo Educação 
Ambiental e Desenvolvimento Sustentável, na Escola Municipal João Batista de Melo, seguindo 
a ordem de classificação no concurso.  

 
Art. 10º - Os casos omissos não previstos nesta Portaria serão 

analisados pela Secretaria Municipal de Educação, na pessoa de sua secretária ou por 
comissão instituída no ato da distribuição de aulas especialmente para este fim, para posterior 
parecer da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Parágrafo único -  As exceções ou qualquer mudança no critério de 

distribuição das últimas vagas serão definidas exclusivamente pelo Dirigente Municipal de 
Educação, levando-se em conta a necessidade e o interesse do ensino em preencher as vagas 
existentes.   

 
Art. 11 - Esta Instrução  entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se a anterior. 
 
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

E ESPORTE, em 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
                           _______________________________ 

ROSÂNGELA GALIOTTI DE FREITAS 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Macrocampo Educação
atista de Melo, seguindo

 
 
 
 
 

ANEXO 1  

LISTA DE PROFESSORES 2024  – ORDEM DE CONCURSO 

Nº ADMISSÃO PROFESSOR C. H. 

01 09/02/1998 MARIA DO CARMO MASSOLLA 20h 
02 09/02/1998 ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS 20h 
03 09/02/1998 ELAINE DE OLIVEIRA ARAÚJO 20h 
04 09/02/1998 FRANCIELI CRISTINA DE LIMA MELO 20h 
05 09/02/1998 ANGÉLICA HABER ALVES LOPES 20h 
06 09/02/1998 SILVANIA REGINA STEVANELLI MOREIRA 20h 
07 16/02/2000 MARCIA REGINA DOS SANTOS   FAGUNDES 20h 
08 27/06/2000 SANDRA DE SOUZA CAMARGO DOS SANTOS 20h 
09 01/03/2001 CLEIDE SOARES MASSOLLA 20h 
10 12/03/2002 ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS 20h 
11 05/02/2007 LILIAN APARECIDA BERGAMIN NICOLAU 40h 
12 05/02/2007 IVETE DA SILVA MOURA 40h 
13 05/02/2007 MARLY GABIATTI DE MORAIS 40h 
14 02/02/2007 ANDREIA APARECIDA MARTINS GRANADO 40h 
15 05/02/2007 CLAUDETE DE A. MONTEIRO 40h 
16 05/02/2007 IVANIA REGINA DE RESENDE 40h 
17 05/02/2007 ROSANGELA GALIOTTI DE FREITAS 40h 
18 12/02/2007 SILVANIA REGINA STEVANELLI MOREIRA 20h 
19 01/03/2007 FRANCIELI CRISTINA DE LIMA MELO 20h 
20 22/05/2007 EDLEUZA DE S. S. CICHOCKI 20h 
21 20/05/2008 SILVANA CUNHA BINCOLETO 20h 
22 03/02/2009* RAQUEL NELI RUFINO B. MASCARI 40h 
23 05/02/2007 (2010) GERSONITA REGINA MACORIM DE SOUZA 30h 
24 05/02/2007 (2010) ROZILENA ESTEVES GABIATTI 30h 
25 11/02/2008 (2010) GORETE DE F. O. DOS SANTOS 30h 
26 06/02/2008 (2010) MARLISE DOS SANTOS ARRIAS 30h 
27 08/02/2008 (2010) ILDA APARECIDA ALVES 30h 
28 08/02/2008 (2010) CASSIA FERNANDES DA SILVA 30h 
29 08/02/2008 (2010) ADELAIDE LUZ DA SILVA 30h 
30 07/02/2008 (2010) SANDRA REGINA G. DA MATTA 30h 
31 12/02/2008 (2010) CARINA DENISE RONCA 30h 
32 03/02/2009 (2010) CELINA DA SILVA ONOFRE 30h 
33 0202/2012 CARINE RALO DE SOUZA 30h 
34 07/02/2012 VANDA AP. BONATO DE MELO 30h 
35 12/02/2012 CASSIA LOPES TAMAIO 20h 
36 13/02/2012 ADRIANA DE CAMARGO BONFIM 20h 
37 12/03/2012 DOUGLAS PICININ DA SILVA 20h 

 
38 16/04/2012 DIONATHAN CARLOS MACIEL 20h 
39 01/06/2012 EDILEUZA S. S. CICHOCKI 20h 
40 21/06/2012 NAIR BAZAN NASCIMENTO 30h 
41 11/11/2014  MARLI APARECIDA ROQUE 40h 
42 02/02/2015 MICHELLE A. MARCON CORREA 40h 
43 02/02/2015 FERNANDA SIMÕES FIORI FABRI 40h 
44 25/03/2015 SUZANA CRISTINA RIBEIRO 20h 
45 22/04/2015 ELAINE C. DA S. VIRGILINO 20h 
46 17/02/2016 GISELE FERREIRA FREDERICO 40h 
47 24/02/2016 JANAINA APARECIDA DA LUZ SILVA 40h 
48 01/03/2016 MARCIA BACHINI ZANOLLI 20h 
49 18/04/2016 LIDIANE T. FABRI BUTIGLIERI 40h 
50 30/06/2016 POLYANA MILOCH S. LUCIANO 40h 
51 01/02/2017 ANDREIA A. BLASQUES PIMENTA 20h 
52 08/02/2017 THAIS CICHOCKI COSTA 20h 
53 09/08/2017 AMANDA ZUNTINI DE REZENDE 20h 
54 05/02/2018 ANDREIA PEREIRA DE O COSTA   40h 
55 01/02/2022 KATIA CRISTINA SILVA SAPUN 20h 
56 01/02/2022 TAMIRES AP. LIMA AZEVEDO DE OLIVEIRA 20h 
57 24/03/2022 VIVIANE DE MARQUI MANTOVAN LIMA 40h 
58 24/03/2022 FRANCIELE DA SILVA GUDIN 40h 
59 24/03/2022 ROSINERI AP. ARIAS DA SILVA 40h 
60 24/03/2022 ANDREIA REGINA B. PERISSATO PIZANI  40h 
61 01/04/2022 MARCIA BACHINI ZANOLLI 20h 
62 01/04/2022 ANDRESSA NUNES LACOTIS 20h 
63 05/05/2022 LUCIMAR AP. DE PALMA LIROLA 20h 
64 04/07/2022 JESSICA MENDES DA SILVA BRITO  20h 
65 23/09/2022 ROSIRENE RAMOS N. PAZIAN 40h 
66 03/10/2022 CAMILA SALVADOR TRENTIN 40h 
67 03/10/2022 ELIANE FRACHETA LUCIANO BARBOSA 40h 
68 14/02/2023 ALVINA DOURADO DOS SANTOS 20H 
69 14/02/2023 DULCIELE MARTINELE AUGUSTO 20H 
70 23/03/2023 FABIANA DA SILVA MARCIANO  20H 

 

EDUCADOR SOCIAL - ORDEM DE CONCURSO  

 
1 01/03/2008 Silmara Stevanelli Moreira 20H 
2 01/02/2008 Cleide Soares dos Santos 20H 
3 01/02/2008 Angélica Haber Alves 20H 
4 01/02/2008 Sandra Souza Camargo Santos 20H 

 
 
 

20h
20h
30h

Prefeitura de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 84/2025 DE 27 DE JANEIRO DE 2025
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR a partir de janeiro de 2025, a Servidora 
Pública Sra. JÉSSICA CORDEIRO SOLER, brasileira, portadora do RG 
nº. 4.737.869-41 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC; que por meio da 
presente passa a lota no Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio,  Unidade Orçamentária: 04 
– Departamento de Licitação; Atividade: 2.2.022 - Manutenção das 
Atividades do Departamento de compras, Patrimônio e Licitações, 
donde desempenhará as atribuições do Cargo.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 86/2024 DE 28 DE JANEIRO DE 2025
REENQUADRA SERVIDORA PUBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR a Servidora Pública Sra. LÍDIA MANHANI 
DE OLIVEIRA BARALDI, brasileira, Portadora do RG n°. 12.979.456-
9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária, 
que por meio deste ato passa para:  Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.132 – Manutenção e Encargos do programa Agente Comunitário 
de Saúde, desempenhando todas as funções do cargo para o fiel 
cumprimento do programa, deliberando sobre os assuntos pertinentes 
e assinando os documentos necessários.
Art. 2º. Decorrente do presente reenquadramento, considerando o 
cargo e local de trabalho nos termos do Laudo de Medicina do Trabalho 
aplica adicional de insalubridade na ordem de vinte inteiros por cento.
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 85/2025 DE 27 DE JANEIRO DE 2025
DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR a partir de janeiro de 2025, a Servidora Pública 
Sra. JÉSSICA CORDEIRO SOLER, brasileira, portadora do RG nº. 
4.737.869-41 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio,  Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Licitação; 
Atividade: 2.022 - Manutenção das Atividades do Departamento 
de Compras, Patrimônio e Licitações,  para responder pelo 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E LICITAÇÕES, 
donde desempenhará as atribuições da função ora designada, 
deliberando sobre todos os assuntos pertinentes e podendo assinar 
todos os documentos necessários para o fiel cumprimento da função 
e bom andamento do setor.
Art. 2º. Decorrente da presente designação, acrescenta aos 
vencimentos da servidora verba de gratificação na ordem de setenta 
inteiros por centos, perdurando até que cesse a função ou até que este 
ato designatório seja revogado.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 2/2025
DISPENSA POR LIMITE N.º  2/2025
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Avenida Carlos 
Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-
63, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR Ronaldo 
Tinti, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 738.708.899-34, 
residente e domiciliado à Estrada São Henrique lote 443 - 444, Rural, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, Empresa: 
MAYCON DA ROCHA FERREIRA 07274226932, inscrita no CNPJ 
nº 38.116.688/0001-42, com sede à JOSE H VISCONCINI, nº 389, 
Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do PR, neste ato representado pelo Sr. MAYCON DA ROCHA 
FERREIRA, portador(a) do RG. nº  16561408 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 072.742.269-32, residente e domiciliado à Rua José Herminio 
Visconcini, 389, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo 6/2025, e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa por 
Limite n.º 2/2025, homologado dia 30/01/25, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
 1  DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA
 2  DA VIGÊNCIA:
 2.1  O prazo de vigência da contratação é de 60 meses, tendo inicio 
em 30/01/25 e termino em 29/03/25, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021;
 3  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
 3.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento 
objeto da presente contratação, o valor TOTAL de R$: 5.600,00 
(cinco mil e seiscentos reais), em conformidade com a entrega dos 
produtos que compõe o objeto nas solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante.
 4  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 30 de janeiro de 2025

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 2/2025
DISPENSA POR LIMITE N.º  2/2025
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Avenida Carlos 
Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-
63, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR Ronaldo 
Tinti, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 738.708.899-34, 
residente e domiciliado à Estrada São Henrique lote 443 - 444, Rural, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, Empresa: 
MAYCON DA ROCHA FERREIRA 07274226932, inscrita no CNPJ 
nº 38.116.688/0001-42, com sede à JOSE H VISCONCINI, nº 389, 
Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do PR, neste ato representado pelo Sr. MAYCON DA ROCHA 
FERREIRA, portador(a) do RG. nº  16561408 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 072.742.269-32, residente e domiciliado à Rua José Herminio 
Visconcini, 389, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo 6/2025, e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa por 
Limite n.º 2/2025, homologado dia 30/01/25, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
 DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.2 O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA
 5  DA VIGÊNCIA:
 5.1  O prazo de vigência da contratação é de 60 meses, tendo inicio 
em 30/01/25 e termino em 29/03/25, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021;
 6  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
 6.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento 
objeto da presente contratação, o valor TOTAL de R$: 5.600,00 
(cinco mil e seiscentos reais), em conformidade com a entrega dos 
produtos que compõe o objeto nas solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante.
 7  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 7.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 30 de janeiro de 2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6/2025
Dispensa por Limite Nº 2/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 
28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo 
em vista as informações constantes no presente processo licitatório, 
lastreadas em parecer emitido pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio designados pela Portaria nº 140/2023 do dia 29 de março de 
2023, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) 
vencedora(s) abaixo e HOMOLOGO o presente processo.
MAYCON DA ROCHA FERREIRA 07274226932
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao 
ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/01/25
RONALDO TINTI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 25/2025.
Designa gestor e membros para compor a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação da Parceria firmada entre 
a Associação Projeto Sem Nome de Xambrê com o 
Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
ART.1 ° designar a servidora ADRIANA GARZ RODRIGUES 
como gestora da parceria firmada entre a Associação 
Projeto Sem Nome de Xambrê com o Município.
Art.2° Designar os seguintes agentes para compor a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria 
firmada entre a Associação Projeto Sem Nome de Xambrê 
com o Município:
ROSICLÉIA CECILIA FERREIRA
ALEX PACHECO PALMA
SUSANA CARNEIRO DOS PASSOS PEREIRA
Art.3° Considerar-se-ão relevantes os serviços prestados 
pela gestora e pelos os membros da Comissão, sem ônus 
para a Administração Pública.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 30 de janeiro de 2025.
Decio Jardim
Prefeito Municipal
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Do Exercício
(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -                      -                      -

Recursos Não Vinculados de Impostos -                      -                      -

Outros Recursos não Vinculados -                      -                      -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II) -                      -                      -

Recursos Vinculados à Educação -                      -                      -

Transferências do FUNDEB -                      -                      -

Outros Recursos Vinculados à Educação -                      -                      -

Recursos Vinculados à Saúde -                      -                      -

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS -                      -                      -

Outros Recursos Vinculados à Saúde -                      -                      -

Recursos Vinculados à Assistência Social -                      -                      -

Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS) -                      -                      -

Demais Vinculações Decorrentes de Transferências -                      -                      -
         Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto
          Educação, Saúde e Assistência) -                      -                      -

Outras Vinculações Decorrentes de Transferências -                      -                      -

Demais Vinculações Legais -                      -                      -
         Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação
         e à Saúde) -                      -                      -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos -                      -                      -
         Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência 
         e Previdência) -                      -                      -

Outras Vinculações Legais -                      -                      -

Recursos Extraorçamentários -                      -                      -

Outras Vinculações -                      -                      -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III) -                      -                      -
         Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
         (Plano Previdenciário)² -                      -                      -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) -                      -                      -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração -                      -                      -

TOTAL (IV) = (I + II + III) -                      -                      -
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIbILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2024

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIbILIDADE
DE CAIXA bRUTA

ObRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO
PÚBLICO

DISPONIbILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIbILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
FinanceirasDe Exercícios 

Anteriores
(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

                                   __________________________                                
                                      DAYANE GOUVEIA OCHMAN                                            
                                                 CONTADORA                                                    
                                               CRC - 073749/O-4

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 25/Jan/2025, 06h e 16m.

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

-                                       -                               

-                                       -                               

-                                       -                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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A partir do dia 21 de janeiro de 2025, às 07h30min, na Sala da Divisão de Licitação e Compras, localizada no 
Paço Municipal, reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação, designada através da Portaria nº. 040/2025, a 
fim de receber documentos e divulgar resultados da REALIZAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM 
PARA ENFERMEIROS DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA PARA ATUAÇÃO NA REDE 
MUNICIPAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E NA ESPECIALIDADE DE MÉDICO GENERALISTA COM 
CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS. 
 
. Protocolaram documentação as empresas: BARAVIEIRA MASSAGO – ENFERMAGEM LTDA. – CNPJ: 
41.428.121/0001-06, HFCS MEDICINA LTDA. – CNPJ: 51.255.755/0001-78, MEDICAL PRIME 
GESTÃO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA. – CNPJ:43.303.587/0001-92, NORTE SUL SERVIÇOS DE 
SAUDE LTDA. – CNPJ: 19.850.311/0001-78, DOCTOR GESTÃO EM SAÚDE LTDA. CNPJ: 
13.729.206/0001-07, MEDLEI SERVIÇOS MEDICOS LTDA. CNPJ: 44.442.386/0001-67 
 
Foram conferidos os documentos pela Comissão Permanente de Licitação, os pretendentes apresentaram os 
documentos com regularidade, em conformidade com as exigências editalícias, sendo assim, foram 
consideradas CREDENCIADAS, nos seguintes itens objeto deste chamamento: 

 

ITEM DISCRIÇÃO QUANT. 
ESTIMADA P EMPRESA 

001 

 
 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
ENFERMAGEM 40 
HORAS 
 

         
 
        04 

BARAVIEIRA MASSAGO – ENFERMAGEM LTDA. – 
CNPJ: 41.428.121/0001-06  
 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA. – 
CNPJ:19.850.311/0001-78 
 
DOCTOR GESTÃO EM SAÚDE LTDA.  
CNPJ: 13.729.206/0001-07 

002 

 
 
 
 
 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MÉDICO 
40 HORAS  
 

 
 

01 

HFCS MEDICINA LTDA.  
CNPJ: 51.255.755/0001-78 
 
MEDICAL PRIME G. DE SERV. MEDICOS LTDA. – 
CNPJ:43.303.587/0001-92 
 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.  
CNPJ: 19.850.311/0001-78 
 
DOCTOR GESTÃO EM SAÚDE LTDA.  
CNPJ: 13.729.206/0001-07 
 
MEDLEI SERVIÇOS MEDICOS LTDA.  
CNPJ: 44.442.386/0001-67 
 

Vale ressaltar que a efetiva contratação ocorrerá em momento oportuno, ocasião em que o empresa 
credenciada será convocada para assinatura do instrumento contratual. Publique-se esta ata no mural da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, para conhecimento dos interessados. Nada mais havendo a relatar, eu, 
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos membros presentes, 
bem como considerando a inexistência de manifestação de recurso dos presentes contra os atos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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praticados, encaminhem-se os autos deste procedimento licitatório para Assessoria Jurídica para análise 
técnica, e após, a formalização das contratações. Tapejara/PR, em 30 de janeiro de 2025.   

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 010/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado a vereadora Maria Aparecida Caldeira Nunes, viajar à cidade de Curitiba-
PR, nos dias 03 a 05 de fevereiro de 2025, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos 
Deputados Estaduais Soldado Adriano Jose, Gugu Bueno, Casa Civil, (conforme requerimento 
anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas 
com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, 
promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 30 de janeiro de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES		  MARCELO RODRIGUES
 Presidente				     1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 007/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Junior Vinicius Pereira Neves, viajar à cidade de Curitiba-Pr, 
nos dias 03 a 05 de fevereiro de 2025, onde cumprirá agenda junto aos Gabinetes dos Deputados 
Estaduais Gilson de Souza, Marcio Nunes, Casa Civil e Secretaria Desenvolvimento Social 
e Familia, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) 
diária, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a 
RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 30 de janeiro de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES	 MARCELO RODRIGUES
 Presidente				     1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 006/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Alan Junior Baraviera, viajar à cidade de Curitiba-Pr, nos dias 
03 a 05 de fevereiro de 2025, onde cumprirá agenda junto ao gabinete dos Deputados Estaduais 
Gugu Bueno, Evandro Araujo, Marcio Nunes, Casa Civil e Secretaria do Trabalho, (conforme 
requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diária, para cobrir as 
despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 
001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 30 de janeiro de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES		  MARCELO RODRIGUES
 Presidente				     1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 008/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado a vereadora Fatima Aparecida Bolognese, viajar à cidade de Curitiba-Pr, 
nos dias 03 a 05 de fevereiro de 2025, onde cumprirá agenda junto ao Escritório Parlamentar 
do Deputado Federal Tião Medeiros, Gabinete dos Deputados Estaduais Mateus Vermelho, 
Alexandre Curi, Casa Civil e Secretaria do Trabalho, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe 
o pagamento antecipado de 02 (duas) diária, para cobrir as despesas com transporte, alimentação 
e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 30 de janeiro de 2025.
 MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES		  MARCELO RODRIGUES
 Presidente				     1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 005/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Fernando Pimentel Correa, viajar à cidade de Curitiba-Pr, 
nos dias 03 a 05 de fevereiro de 2025 onde cumprirá agenda junto ao Escritório Parlamentar 
do Deputado Federal Tião Medeiros, Gabinete do Deputado Estadual Do Carmo, (conforme 
requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diária, para cobrir as 
despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 
001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 30 de janeiro de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES		  MARCELO RODRIGUES
 Presidente				     1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 009/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador João Victor Paizana Iris, viajar à cidade de Curitiba-Pr, nos 
dias 03 a 05 de fevereiro de 2025 onde cumprirá agenda junto ao Escritório Parlamentar do 
Deputado Federal Tião Medeiros, Gabinete dos Deputados Estaduais Soldado Adriano José e 
Alexandre Curi, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 
(duas) diária, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade 
com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 30 de janeiro de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES		  MARCELO RODRIGUES		
 Presidente				     1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 011/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Sebastião Hernandes Vilas Boas Neto , viajar à cidade de 
Curitiba-PR, nos dias 03 a 05 de fevereiro de 2025, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos 
Deputados Estaduais Alexandre Curi, Luis Claudio Romanelli, bem como acompanhar o Prefeito 
Municipal em outros compromissos de interesse da municipalidade (conforme requerimento 
anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas 
com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, 
promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 30 de janeiro de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES		  MARCELO RODRIGUES		
                     Presidente				                           1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

prefeitura MUNICIPAL de tapira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 02/2025
ID: 2620
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADA: NERES ENGENHARIA – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 41.171.531/0001-24
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 13/2024
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE ASSENTOS PARA ARQUIBANCADAS DO GINÁSIO POLIESPORTIVO DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 256.652,00 (duzentos e cinquenta e seis mil seiscentos e cinquenta e dois reais).
VIGÊNCIA: 30 de Janeiro de 2025 a 30 de Janeiro de 2026.
Tapira, 30 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 03/2025
ID: 2621
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADA: A V DE ANDRADE BRONZE - EVENTOS
CNPJ: 32.409.507/0001-90
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 02/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA 
APRESENTAÇÕES ARTISTICAS ALUSIVAS AO ANIVERSÁRIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
VIGÊNCIA: 30 de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2025.
Tapira, 30 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 04/2025
ID: 2622
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADA: RICARDO VINICIUS DA SILVA – PRODUÇÕES
CNPJ: 12.650.672/0001-21
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 01/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTISTICOS COM 
A BANDA FONTE LUMINOSA, ITALO FERNANDES, E JOÃO MAURÍCIO NAS FESTIVIDADES 
DO ANIVERSÁRIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 44.000,00 (QUARENTA E QUATRO MIL REAIS).
VIGÊNCIA: 30 de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2025.
Tapira, 30 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 82/2024
ID: 2616
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADA: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 27.074.498/0001-93
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 11/2024
OBJETO – AQUISIÇÃO DE UMA CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS, MEDICAMENTOS 
E TERMOLÁBEIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR – R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais).
VIGÊNCIA: 23 de Dezembro de 2024 a 23 de Dezembro de 2025.
Tapira, 23 de Dezembro de 2024.

prefeitura MUNICIPAL de tapira
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 13/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE ASSENTOS PARA ARQUIBANCADAS DO GINÁSIO POLIESPORTIVO DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao Pregão Presencial supra citado, a favor 
do licitante a seguir descrito:
NEVES ENGENHARIA – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 
41.171.531/0001-24, tendo os itens arrematados totalizados a quantia de R$ 256.652,00 (duzentos 
e cinquenta e seis mil seiscentos e cinquenta e dois reais);
Tapira, 30 de janeiro de 2025.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL de XAMBRÊ
Estado do Paraná
  TERMO ADITIVO 05 REF. AO CONTRATO N°. 07/2024 FIRMADO EM 22/01/2024, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, 
em Xambrê - PR, neste ato representado por DECIO JARDIM, brasileiro, casado, agente 
político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA inscrito no CNPJ/MF sob n.º 33.458.003/0001-22, localizada a Rua Dr. João Cândido, 
266, sala 1, centro, CEP. 83.280-000, Guaratuba-PR, neste ato representada pelo SR.º 
THIAGO DE CASTRO SILVEIRA, portador da RG nº 5.921.030-0, CPF nº 022.279.289-21, 
aditar o contrato nº.07, firmado em 22 de janeiro de 2024, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado na Cláusula Terceira, incluindo o profissional Sr.º Joatã 
Campeti Medina como apto a prestar os serviços de plantão médico, no Pronto Atendimento 
Municipal – P.A.M., neste Município de Xambrê.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 30 de janeiro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
FERNANDA PEREIRA CUSTÓDIO		 DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 382.670.838-55			   CPF: 467.900.479-72

prefeitura MUNICIPAL de XAMBRÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 06 REF. AO CONTRATO N°. 06/2024 FIRMADO EM 22/01/2024, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO MEDICAL 
PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em 
Xambrê - PR, neste ato representado por DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, 
residente e domiciliado neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrito no CNPJ/
MF sob n.º 43.403.587/0001-92, localizada a Rua 21 de abril, nº 1082, centro, CEP. 85.950-000, 
Palotina-PR, neste ato representada pelo SRº. LUIZ FELIPE FERREIRA RIBEIRO, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 05606892982 DETRAN/MS, CPF nº 037.661.411-04, aditar o 
contrato nº.06, firmado em 22 de janeiro de 2024, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado na Cláusula Terceira, incluindo os profissionais Srª. Beatriz 
Manchini Marujo como aptos a prestar os serviços de plantão médico, no Pronto Atendimento 
Municipal – P.A.M., neste Município de Xambrê.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 30 de janeiro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
FERNANDA PEREIRA CUSTÓDIO		  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 382.670.838-55			   CPF: 467.900.479-72

prefeitura MUNICIPAL de XAMBRÊ
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELETRONICO 01/2025
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico 
nº 01/2025. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras. 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 
e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 57/2024 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
OBJETO: registro de preços para aquisição de material de uso hospitalar para atendimento dos 
usuários da Secretária de Saúde e nas Unidades básicas UAPSF –Xambrê, Posto Casa Branca, 
Posto Elisa, Posto Pindorama, Unidade de Fisioterapia, Endemias – Casa e Centro Saúde, no 
município de XAMBRÊ – PR.
VALOR MAXIMO: R$  2.988.379,87 (dois milhões novecentos e oitenta e oito mil trezentos e 
setenta e nove  reais e oitenta e sete centavos)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 13/02/25.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 13/02/25.
Xambrê – PR, 27 de janeiro de 2025.
Jessica Aliny de Oliveira
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

prefeitura MUNICIPAL de XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 026/2025
Súmula: Conceder licença ao servidor(a) que se especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
CONCEDER: ao servidor(a) JOSE AUGUSTO FEROLDI LEITÃO, portador do RG nº 10.264.263-
5 e CPF 045.550.009-60, ocupante do cargo efetivo de ENGENHEIRO CIVIL no Município 
de Xambrê, licença sem vencimentos por 2 (dois) anos para fins de tratamento de assuntos 
particulares, conforme preconiza o Art. 140º e 142º do Estatuto do Servidor Público do Município 
de Xambrê. A contar de 01 de Fevereiro de 2025, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 30 de janeiro de 2025.
DÉCIO JARDIM
-Prefeito Municipal-

PORTARIA Nº 027/2025
Súmula: Conceder licença ao servidor(a) que se especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
CONCEDER: à servidora CLAUDIRENE MARCOLINO DA ROCHA BECEGATTO, portadora do 
RG nº 7.015.579-6 e CPF 022.142.789-90, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL Matrícula n° 801-0/2 no Município de Xambrê, licença sem vencimentos 
por 2 (dois) anos para fins de tratamento de assuntos particulares, conforme preconiza o Art. 140º 
e 142º do Estatuto do Servidor Público do Município de Xambrê. A contar de 01 de Fevereiro de 
2025, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 30 de janeiro de 2025.
DÉCIO JARDIM
-Prefeito Municipal-

prefeitura MUNICIPAL de Umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 425/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 122/2024 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 122/2024 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa para o fornecimento de equipamentos de informática e aparelhos eletrônicos, para 
instalação do Parque Tecnológico, conforme termo de convênio nº005/2023, entre o Estado do 
Paraná, por intermédio do Secretaria de Estado de Inovação, Modernização e Transformação 
Digital - SEI e o Município de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas L N 
CASTAGNARO LTDA, para o item 08 e HABITUS DIGITAL COMERCIAL LTDA, para o item 11.
 Art. 2º. Revoga-se a homologação dos itens 08 e 11, da Portaria n°. 2.537/2024 de 19 de novembro 
de 2024, que tinha como vencedora a empresa KGR ATACADISTA LTDA.
 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 28 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 429/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 108/2024 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 108/2024 – PMU - que tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica para o fornecimento parcelado de materiais elétricos a serem utilizados na 
manutenção preventiva e corretiva da Iluminação Pública do Município de Umuarama e Distritos, 
tendo sido declarada vencedora as empresas EUROLED INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO 
E EXPORTACAO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, para os itens 01, 02 e 03, TRIUNFO 
ILUMINACAO LTDA para os itens 04, 05 e 06, GRACIANO E MORAES para os itens 07 e 08, ECB 
AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA para o item 09.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 29 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 430/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 113/2024 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 113/2024 – PMU - que tem por objeto a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de telefonia VOIP para o 
Parque Tecnológico do Município, tendo sido declarada vencedora a empresa SOMADATTA 
INFORMATICA LTDA.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 29 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 431/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 158/2024 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 158/2024 – PMU - que tem por objeto o registro de preços 
para a contratação de empresa para o fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
– CBUQ, faixas “C” e “F”, para utilização de serviços de pavimentação, neste município, tendo 
sido declarada vencedora a empresa ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE E 
SERVIÇOS LTDA., para o lote 02.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 29 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 432/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 161/2024 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 161/2024 – PMU - que tem por objeto a contratação 
de empresa para o fornecimento de 02 (dois) veículos novos, 0 km, para uso das entidades 
socioassistenciais, deste município, tendo sido declarada vencedora a empresa MANUPA 
COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS 
LTDA., para o lote 02.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 29 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2025.
Termo de Colaboração celebrado entre o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ e 
APSNX – ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE XAMBRÊ.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICIPIO DE 
XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público interno com sede e foro 
na Avenida Roque Gonzales, 480, na cidade de Xambrê, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ 76.247.360/0001-54, neste ato representado 
pelo prefeito municipal, Sr.DECIO JARDIM, brasileiro, agente político, 
portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/
MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município 
de Xambrê – Estado do Paraná, doravante designado simplesmente 
CONCEDENTE, e de outro lado, a APSNX – ASSOCIAÇÃO PROJETO 
SEM NOME DE XAMBRÊ, inscrito no CNPJ nº 20.123.640/0001/04, 
com sede à Rua Manuel de Moraes, 496, CEP: 87.535-000, Xambrê-PR, 
representada pela Srª Luciana Pineli Cueto de Souza, inscrita no CPF 
sob o nº 036.966.279-25 doravante designada simplesmente ENTIDADE, 
resolvem celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO, com fundamento na 
Inexigibilidade de Chamamento Público nº01/2023, na Lei Federal nº 
13.019 de 31 de Julho de 2.014, sujeitando-se, no que couber, às normas 
contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de colaboração tem por objeto atendimento de cunho 
educacional e assistencial de ação continuada voltado exclusivamente 
para proteção das crianças e dos adolescentes e na preservação de 
vínculos familiares, a serem realizadas nas dependências da entidade, 
com fornecimento de serviços terceirizados necessários a sua realização, 
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I – Efetuar mensalmente à ENTIDADE o repasse para custeio do 
objeto desta Colaboração, através do depósito bancário na conta 
corrente nº 35205-7 agencia 0726 Banco cooperativa Sicredi, utilizada 
pela ENTIDADE para execução da presente Colaboração, mediante 
apresentação dos comprovantes, referentes às despesas efetuadas;
II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, 
os serviços prestados pela ENTIDADE em decorrência desta Colaboração, 
bem como apoiar tecnicamente a ENTIDADE na execução das atividades 
objeto desta Colaboração;
III - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências 
necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes desta 
Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo 
da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das 
impropriedades ocorrentes.
Parágrafo Único: É obrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os 
recursos na conta bancária específica da parceria.
CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;
b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde 
que necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;
c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle 
Interno, dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da CONCEDENTE, e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas 
correspondentes aos processos, aos documentos e às informações 
referentes a este Instrumento, junto às instalações da ENTIDADE;
d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, 
de investimento e de pessoal, conforme o caso;
e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da 
instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, mantendo as 
certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade 
solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua 
execução e manter os comprovantes arquivados;
f) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do 
dia útil subsequente ao da prestação de contas integral, os documentos 
originais que compõem a prestação de contas;
g) Identificar o número deste Termo de Fomento no corpo dos documentos 
da despesa, e em seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas 
a ser entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago 
quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto;
h) Divulgar este Termo de Fomento em seu sítio na internet, caso mantenha, 
e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, 
identificação do Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do 
objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de contas, 
bem como atender a Lei Federal nº 12.527/2011;
i) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na 
forma da legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da 
Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão da transferência.
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso 
não justificado no cumprimento das etapas dos programas, práticas 
atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução deste Termo de 
Fomento e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente 
apontadas pela Administração Pública.
k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a 
contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, 
gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a 
redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, 
economicidade, prazos e os custos previstos;
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas 
ou recibo de autônomo (RPA), com a devida identificação do Termo de 
Parceria, ficando vedadas informações genéricas ou sem especificações 
dos serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de controles 
ou registros, além de demonstrar os custos praticados ou ajustados de 
forma a permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos;
n) aplicar os recursos repassados pela CONCEDENTE e os 
correspondentes à sua contrapartida, exclusivamente no objeto constante 
na Cláusula Primeira;
o) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para 
o presente instrumento, efetuando todas as movimentações financeiras 
relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária.
p) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como 
condição para a execução do objeto.
q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes 
das aplicações correspondentes até 31 de janeiro do exercício seguinte;
r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não 
aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho.
s) comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de 
Fomento todas as metas quantitativas e atendimentos de maneira 
nominal, constante no Plano de Trabalho.
t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da 
entidade, para aquisição de materiais e serviços.
u) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que 
tange a prestação de contas de exercícios anteriores, assim como manter 
a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, 
Estadual e Federal;
v) comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela 
ENTIDADE, assim como alterações em seu Estatuto;
CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o artigo 22 
da Lei Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, contendo:
I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, 
devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou 
metas a serem atingidas;
II - Descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a 
serem atingidas e de atividades a serem executadas, devendo estar claro, 
preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais 
serão os meios utilizados para tanto;
III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;
IV - definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem 
utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os 
preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma 
natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração 
desses custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações 
profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de 
informação disponíveis ao público;
VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela 
administração pública;
VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos 
previdenciários e trabalhistas das pessoas envolvidas diretamente na 
consecução do objeto, durante o período de vigência proposto;
VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso 
compatível com os gastos das etapas vinculadas às metas do cronograma 
físico;
IX - Modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o 
período de realização das etapas vinculadas às metas e com o período 
de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a 1 (um) 
ano ou que dificulte a verificação física do cumprimento do objeto;
X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública 
responsável pela parceria.
Parágrafo 1º - Excepcionalmente, admitir-se-á a ENTIDADE propor a 
reformulação do Plano de Trabalho, sendo vedada a mudança de objeto. 
Caberá ao Monitoramento da Secretaria de Municipal Assistência Social, 
apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito no prazo máximo de trinta 
dias.
Parágrafo 2º - Constarão como anexos do instrumento de parceria:
I - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;
II - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização 
da sociedade civil, devidamente aprovado pela administração pública 
parceira.
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR DA PARCERIA
Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei Ordinária 
nº 13.019, de 31/07/2014, fica designado ao servidor Ronaldo Antonio 
Verrillo, Gestor da presente parceria.
CLÁUSULA SEXTA – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO
Em cumprimento do disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei Ordinária 
nº 13.019, de 31/07/2014, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
designada pelo Portaria nº 25/2025, realizará o monitoramento e avaliação 
da presente parceria.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS IRREGULARIDADES
Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será 

prefeitura MUNICIPAL de XAMBRÊ
Estado do Paraná

prefeitura MUNICIPAL de UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 015/2025
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Cultura de Umuarama - COMCULT
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 4.750, de 05 de abril de 2024;
CONSIDERANDO a eleição dos representantes da sociedade civil na II Conferência Municipal 
de Cultura;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº. 007/2025 expedida pela Fundação Cultural de 
Umuarama;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 391 de 13 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam abaixo nomeados, para compor o Conselho Municipal de Cultura de Umuarama - 
COMCULT, no biênio 2024/2026, nos seguintes termos:
I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
a)REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Presidente: Rodrigo Fernandes Pereira
1. Titular: Rodrigo Fernandes Pereira
RG: 8.615.597-4
CPF: 053.080.199-08
Suplente: Maria Heloísa Gonçalves Silva
RG: 14.657.203-0
CPF: 119.169.449-65
2. Titular: Fernanda Alvina Silvestre
RG: 12.802.086-1
CPF: 057.746.639-90
Suplente: Alyne Rebeca de Morais dos Santos
RG: 8.025.814-3 SSP/SP
CPF: 859.285.182-34
3.Titular: Alessandro Aparecido Salgado
RG: 8.297.414-8
CPF: 045.561.529-25
Suplente: Nikolas Vedovatto
RG: 8.025.814-3
CPF: 042.943.709-98
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a) Representante do Setor do Circo
Titular: Letícia Dias Butierrez
RG: 10.018.575-0
CPF: 068.946.039-28
Suplente: Teresa de Fátima Brassanini
RG: 6.436.893-6
CPF: 783.360.079-20
b) Representante do Setor da dança
Titular: Lígia Carolina Tonial Bonomo
RG: 4.444.409-8
CPF: 588.194.369-49
Suplente: Lígia de Oliveira Neves
RG: 14.417.377-5
CPF: 986.535.200-15
c) Representante do Canto
Titular: Edlainy Oliveira Cavalcanti Hernandes
RG: 4.964.963-0
CPF: 824.010.639-00
Suplente: Maria Luisa Ranzani Varini
RG: 12.547.336-0
CPF: 080.799-389-11
Art. 2º A função de membro do Conselho Municipal de Cultura será exercida de forma não 
remunerada, sendo considerada de relevante interesse público.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL de UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 010/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
28/01/2025	 FUNDEB	 R$	 161.698,47
29/01/2025	 FUNDEB	 R$	 1.434.926,00
30/01/2025	 FUNDEB	 R$	 729.649,74
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 011/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
30/01/2025	 IPI	 R$	 5.744,72
30/01/2025	 ITR	 R$	 3.807,76
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 012/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
30/01/2025	 FPM	 R$	 4.070.461,18
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL de UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Aplicação de sanção administrativa à DIEGO LEONARDO SALVADOR 
ENGENHARIA, por descumprimento de contrato.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO 
E PROJETOS TÉCNICOS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo parágrafo único do artigo 91 da Lei Orgânica do Município 
de Umuarama e o artigo 9º e incisos do Decreto Municipal nº 031/2019, 
resolve:
Considerando o que consta no Procedimento Administrativo nº 
2024/10/14271, instituído pela Portaria nº 08 de 11 de outubro de 2024, que 
constatou irregularidades referentes à execução do Contrato nº 444/2022, 
celebrado entre o contratante MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 76.247.378/001-
56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, n.º 3717, Centro 
Cívico, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e contratada DIEGO 
LEONARDO SALVADOR ENGENHARIA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.931.278/0001-20, com sede à 
Travessia João Paulo II, nº 12, Centro, CEP: 84.460-000, na cidade de 
Ivaí, Estado do Paraná.
Considerando que no referido Procedimento ficou demonstrado a não 
entrega dos projetos objeto do contrato;
Considerando que no referido Procedimento ficou demonstrado que a 
empresa não assegurou a execução do objeto contratual, haja vista que  
não entregou os projetos objeto do contrato na data específica deixando 
o contratante vulnerável e a ausência de dar ciência plausível ao fiscal do 
contrato acerca de quaisquer fatos ou condições capazes de atrasar ou 
impedir a entrega dos projetos;
Considerando que no referido Procedimento ficou demonstrado o atraso 
na entrega do objeto contratual;
Considerando que no referido Procedimento ficou demonstrado a 
gravidade das infrações contratuais cometidas pela Contratada, inclusive 
ensejadoras de rescisão contratual;
Considerando que no referido Procedimento foram observados os limites 
contidos nas cláusulas contratuais, legislação pertinente e Decreto nº 
031/2019, em especial daqueles contidos no artigo. 23, inciso II, e bem 
como o do parágrafo 4º do referido artigo;
Considerando que o procedimento em questão observou as garantias 
constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa e os termos do 
Decreto nº 031/2019, resolve:
Art. 1º Aplicar à empresa DIEGO LEONARDO SALVADOR 
ENGENHARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 36.931.278/0001-20, com sede à Travessia João Paulo II, nº 
12, Centro, CEP: 84.460-000, na cidade de Ivaí, Estado do Paraná, com 
fulcro nos artigos 77 e 78, incisos I, II, V, 87, incisos II, III da Lei 8.666/93, 
o que segue:
I – Multas totalizando o valor de R$ 12.993,75 (doze mil novecentos e 
noventa e setenta e cinco centavos) nos moldes do artigo 87, da Lei 
8.666/93 e artigo 23 do Decreto nº 031/2019, em razão das infrações ao 
disposto nas cláusulas:
“0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 
entrega/execução do objeto licitado/contratado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove 
porcento)”. Portanto, aplicando 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 
por dia de atrasado, tendo em vista que se passaram aproximadamente 
252 dias de atraso, apresenta-se o valor da penalidade como sendo: R$ 
131.250,00 X 9,9% = R$ 12.993,75 (doze mil novecentos e noventa e 
setenta e cinco centavos).
II – Suspensão e impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, em razão da gravidade das infrações cometidas, 
nos termos do artigo 23, inciso III, b) e c), do Decreto Municipal nº 
031/2019;
III – Rescisão do contrato a partir desta data, com fulcro nos artigos 77 e 
78, incisos I, II, da Lei 8.666/93;
Art. 2º Contra as resoluções contidas neste ato normativo, fica assegurada 
à empresa DIEGO LEONARDO SALVADOR ENGENHARIA o prazo 
recursal de 5 (cinco) dias úteis, consoante previsto no artigo 21 do Decreto 
Municipal nº 031/2019, a contar da notificação da presente Portaria.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário Municipal de de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos

oficiada à Secretaria de Municipal de Assistência Social, que deliberará 
quanto à implicação de suspensão e demais providencias cabíveis.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo 
entre os colaboradores.
CLAUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
Este Instrumento tem sua vigência para o exercício financeiro de 2025, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos. Parágrafo Único: Em ocorrendo prorrogação 
do prazo, os valores poderão ser corrigidos pelos índices IGP-M ou IPCA, 
ou outro a critério da Administração, com periodicidade anual.
CLAUSULA NONA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
9.1 - Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, 
no presente exercício, a CONCEDENTE transferirá a ENTIDADE, de 
acordo com o cronograma de execução, o valor de R$136.023,50 (cento 
e trinta e seis mil, vinte e três reais e cinquenta centavos.)
9.2 - As partes reconhecem que caso haja necessidade de 
contingenciamento orçamentário e a ocorrência de cancelamento de 
restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido 
até a etapa que apresente funcionalidade.
9.3 - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e 
após a publicação do Termo de Colaboração. As demais parcelas serão 
mensalmente repassadas no quinto dia útil de cada mês.
9.4 - O repasse da terceira parcela fica condicionado à apresentação 
e aprovação da prestação de contas da primeira parcela, o da quarta 
parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da segunda e, 
assim sucessivamente, nos termos estabelecidos na clausula oitava.
CLAUSULA DÉCIMA -DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
10.1 - Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, 
deverão ser depositados na conta específica da ENTIDADE, vinculada ao 
objeto, na Agência nº 0726, no Banco Sicredi, na Conta Corrente nº35205-
7, e aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até 
sua utilização.
10.2 – Os recursos depositados na conta bancária específica deste 
instrumento, enquanto não empregados na sua finalidade, serão 
obrigatoriamente aplicados: a) em caderneta de poupança de instituição 
financeira pública federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior 
a um mês; e b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou 
operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública, quando 
sua aplicação estiver prevista para prazos menores.
10.3 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência 
direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito), pessoa física ou jurídica, 
inclusive dos empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer 
pagamentos; ou em espécie até no máximo R$ 800,00 (oitocentos reais) 
por pessoa física durante a vigência do Instrumento, exclusivamente para 
atender a excepcionalidade prevista no art. 54 de Lei nº 13.019/2014.
10.4 Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme 
mencionado no item 6.2 poderá ser utilizado pela ENTIDADE desde que 
não haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas 
neste instrumento.
10.5 A ENTIDADE deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive 
com os rendimentos não utilizados, caso não efetue a boa execução dos 
recursos.
10.6 – A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará 
a ENTIDADE a participar de novos Termos de Fomento, acordos ou 
ajustes com a Administração Municipal.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:
11.1 Prestar contas de forma parcial a cada bimestre, e de forma integral 
das receitas e despesas até 90 dias a partir do término de vigência do 
Termo de Fomento segundo a Lei nº 13.019/2014, e de acordo com os 
critérios e indicações exigidos pela CONCEDENTE, com elementos que 
permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 
resultados esperados, destacados nos relatórios de execução do objeto 
e de execução financeira, bem como entregar balanço patrimonial, 
balancete analítico anual, demonstração de resultado do exercício e 
demonstração das origens e aplicação dos recursos da Entidade parceira, 
segundo as normas contábeis vigentes, tendo a administração pública 
150 dias para apreciar a Prestação de Contas.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 
DA EXECUÇÃO DA COLABORAÇÃO.
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob 
encargo da Secretaria de Municipal de Assistência Social e o servidor 
nomeado pela portaria nº 25/2025 SR.ª: Adriana Garz Rodrigues.
Parágrafo 1º - Fica assegurado o livre acesso dos servidores dos órgãos 
ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle 
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, 
aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de 
execução do objeto.
Parágrafo 2º - Fica estabelecida a obrigação de a organização da 
sociedade civil inserir cláusula, no contrato que celebrar com fornecedor 
de bens ou serviços com a finalidade de executar o objeto da parceria, que 
permita o livre acesso dos servidores ou empregados dos órgãos ou das 
entidades públicas repassadoras dos recursos públicos, bem como dos 
órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis da empresa 
contratada, nos termos desta Lei, salvo quando o contrato obedecer a 
normas uniformes para todo e qualquer contratante.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESTITUIÇÃO
A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias 
os valores repassados pelo MUNICÍPIO, atualizados pelos índices 
de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de 
seu recebimento, nas seguintes hipóteses: A inexecução do objeto 
desta Colaboração; Não apresentação do relatório de execução físico 
financeira; e prestação de contas no prazo exigido; Utilização dos recursos 
financeiros em finalidade diversa da estabelecida.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou 
descumprimento de suas Cláusulas e condições executórias, bem como 
por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) 
dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada 
partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas até a data 
do efetivo desfazimento.
Parágrafo 1º - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, 
caberá a ENTIDADE apresentar ao MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) 
dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros 
remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicações financeiras.
Parágrafo 2º - É prerrogativa MUNICÍPIO, assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto colaborado, no caso de 
paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; Parágrafo 3º - Na ocorrência de cancelamento de restos 
a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que apresente 
funcionalidade;
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
Esta Colaboração poderá ser aditado, por acordo entre os participes, nos 
casos de acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para 
prorrogação do prazo de vigência ou suplementação de seu valor.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo 
extrato no órgão de imprensa oficial do MUNICÍPIO, no prazo de 20 (vinte) 
dias a contar da data de sua assinatura.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PROIBIÇÕES
Fica ainda proibido à ENTIDADE:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres 
ou não;
b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total;
c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo 
concedente;
d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de 
Fomento;
e) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título 
de taxa de administração;
f) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis 
com o objeto deste Termo de Fomento;
g) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
h) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas 
bancárias;
i) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior 
ressarcimento;
j) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida (bens e serviços 
economicamente mensuráveis) pactuada no Plano de Trabalho;
k) Realizar despesas com:
1) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 
ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como 
verbas indenizatórias;
2) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente 
vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal;
3) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil 
que não atendam às exigências do art. 46 da Lei 13019/2014;
4) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação 
de novas estruturas físicas;
5) pagamento de despesa bancária;
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Xambrê para dirimir quaisquer questões 
resultantes da execução desta Colaboração;
E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, 
firmam o presente termo de Colaboração em 03 (três) vias de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Xambrê, 30 de janeiro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
APSNX – ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE XAMBRÊ
Luciana Pineli Cueto de Souza
Presidente
TESTEMUNHAS
JENIFFER THAYS DE OLIVEIRA
CPF: 095.412.299-21
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72
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C.N.P.J: 75.788.349/0001-39 

AV. PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 422- FONE (44) 3677-1222  CEP 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 
 

DECRETO Nº 012, DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 
 

Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, bem como art. 8º, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 
 
D E C R E T A: 
Art. 1o Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
Art. 2o O cumprimento da Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso se dará bimestralmente e se verificar desse desequilíbrio 
fiscal, este deverá ser reduzido a limitação de empenhos nos próximos 30 (trinta) dias. 
 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 
RECEITAS Previsto 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total 
Receitas Correntes                 
Fontes Livres ou Não Vinculadas 3.992.769,90 665.461,65 665.461,65 665.461,65 665.461,65 665.461,65 665.461,65 3.992.769,90 
Subtotal das Receitas Correntes 3.992.769,90 665.461,65 665.461,65 665.461,65 665.461,65 665.461,65 665.461,65 3.992.769,90 
Total das Receitas Correntes 3.992.769,90 665.461,65 665.461,65 665.461,65 665.461,65 665.461,65 665.461,65 3.992.769,90 
TOTAL DAS RECEITAS 3.992.769,90 665.461,65 665.461,65 665.461,65 665.461,65 665.461,65 665.461,65 3.992.769,90 
DESPESAS Previsto 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total 
Despesas Correntes                 
Fontes Livres ou Não Vinculadas 2.905.000,00 484.166,66 484.166,66 484.166,66 484.166,66 484.166,66 484.166,70 2.905.000,00 
Subtotal das Despesas Correntes 2.905.000,00 484.166,66 484.166,66 484.166,66 484.166,66 484.166,66 484.166,70 2.905.000,00 
Total das Despesas Correntes 2.905.000,00 484.166,66 484.166,66 484.166,66 484.166,66 484.166,66 484.166,70 2.905.000,00 
Despesas de Capital                 
Fontes Livres ou Não Vinculadas 992.769,90 165.461,65 165.461,65 165.461,65 165.461,65 165.461,65 165.461,65 992.769,90 

Subtotal das Despesas de Capital 992.769,90 165.461,65 165.461,65 165.461,65 165.461,65 165.461,65 165.461,65 992.769,90 
Total das Despesas de Capital 992.769,90 165.461,65 165.461,65 165.461,65 165.461,65 165.461,65 165.461,65 992.769,90 
TOTAL DAS DESPESAS 3.992.769,90 665.461,65 665.461,65 665.461,65 665.461,65 665.461,65 665.461,65 3.992.769,90 
RESULTADO 95.000,00 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,35 95.000,00 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de janeiro de 2025. 
Art. 4o Fica convalidados todos os atos e desembolsos de recursos financeiros que tenham sido praticados pela Autarquia no exercício de 2025. 
 
Tapejara, em 29 de janeiro de 2025. 
 
 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  

prefeitura MUNICIPAL de UMUARAMA
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/12/397
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 017/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da 
empresa CAROLINE TOMAZ PSICOLOGIA LTDA, para a prestação 
de serviços de Educador Físico, com a especialização obrigatória 
em Psicomotricidade, aos usuários do Sistema Único de Saúde 
do Município de Umuarama-PR., conforme edital de chamamento 
público 009/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 83.400,00 (oitenta e três mil 
e quatrocentos reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2024/12/397 de 10 de dezembro de 2024, anexo.
Umuarama, 29 de janeiro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/12/392
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 018/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da 
profissional FERNANDA ARANZANA DOS SANTOS, para a prestação 
de serviços de Auxiliar de Saúde Bucal no Centro de Especialidades 
Odontológicas, nas Unidades Básicas de Saúde (urbanas e distritais) 
e no Consultório Odontológico da Cadeia Pública de Umuarama - 
CPUMA. Conforme edital de chamamento público 002/2024 – Saúde, 
com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 25.647,96 (vinte e cinco mil 
seiscentos e quarenta e sete mil e noventa e seis centavos).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2024/12/392 de 09 de dezembro de 2024, anexo.
Umuarama, 29 de janeiro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/01/4
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 019/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da 
profissional ESTER TEODORO BEDENDO, para a prestação de 
serviços de Auxiliar de Saúde Bucal no Centro de Especialidades 
Odontológicas, nas Unidades Básicas de Saúde (urbanas e distritais) 
e no Consultório Odontológico da Cadeia Pública de Umuarama - 
CPUMA. Conforme edital de chamamento público 002/2024 – Saúde, 
com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 25.647,96 (vinte e cinco mil 
seiscentos e quarenta e sete mil e noventa e seis centavos).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/01/4 de 10 de janeiro de 2024, anexo.
Umuarama, 29 de janeiro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

prefeitura MUNICIPAL de UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 433/2025
Demitir  JESSICA FERREIRA DA SILVA por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
 Art. 1º Demitir JESSICA FERREIRA DA SILVA,portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.853.682-9 SESP/PR, inscrita no CPF nº 072.056.769-67, admitida em 10 de outubro de 
2023, ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais - RAE, regime administrativo 
especial - edital nº 117/2022, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 01 de fevereiro 2025, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 67/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL de UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 434/2025
Exonera a pedido LUIZ FERNANDO SILVEIRA DOS SANTOS MARIAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
 Art. 1º Exonerar a pedido LUIZ FERNANDO SILVEIRA DOS SANTOS MARIANO, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 12.484.762-1 SSP-PR, inscrito no CPF nº 088.840.049-77, nomeado 
em 20 de setembro de 2023, ocupante do cargo em carreira de Servente Geral, pelo regime 
estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, a partir 
de 03 de fevereiro de 2025, ficando revogada a Portaria nº 1836/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL de UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 435/2025
Demitir a pedido JULIA CRISTINA VAZ DA COSTA ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
 Art. 1º Demitir a pedido, JULIA CRISTINA VAZ DA COSTA ALVES, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 12.716.559-9 SESP/PR, inscrita no CPF nº 085.879.249-40, admitida em 02 de 
março de 2023, ocupante do emprego público de Professor 20 HRS- RAE-, regime adminstrativo 
especial - edital nº 117/2023, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a contar de 02 
de fevereiro de 2025 revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 17/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL de UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 436/2025
Exonera a pedido MARIELLE FERRER CAZAROTTO  ZANQUETTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
 Art. 1º Exonerar a pedido MARIELLE FERRER CAZAROTTO  ZANQUETTI, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 7.216.420-2 SSP-PR, inscrita no CPF nº 032.674.929-20, nomeada em 11 
de abril de 2016, ocupante do cargo em carreira de Professora, pelo regime estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2025, ficando revogada a Portaria 
nº 1044/2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL de UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 437/2025
Demitir  MARCIA REGINA ALVES FABRIL, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
 Art. 1º Demitir MARCIA REGINA ALVES FABRIL,portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.324.145-1 SESP/PR, inscrita no CPF nº 593.234.779-15, admitida em 01 fevereiro de 2024, 
ocupante do emprego público de Professor 20 HRS- RAE, regime administrativo especial - edital 
nº 05/2021, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2025, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 08/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL de UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 438/2025
Exonera a pedido THAIS ROCHA KORCHAK DE CAMPOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
 Art. 1º Exonerar a pedido THAIS ROCHA KORCHAK DE CAMPOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 14.070.703-1 SSP-PR, inscrita no CPF nº 111.954.679-66, nomeada em 16 de 
agosto de 2023, ocupante do cargo em carreira de Professor de Educação Infantil, pelo regime 
estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2025, 
ficando revogada a Portaria nº 1587/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL de UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 439/2025
Designa a servidora CINTIA TRUCOLO BRAGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
 Art. 1º Designar a servidora CINTIA TRUCOLO BRAGA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 8.764.262-3-SSP-SP, inscrito no CPF n° 059.916.619-36, 
nomeada em 04 de setembro de 2023, ocupante do cargo de carreira de Enfermeira-
Plantonista, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 
responder como Coordenadora da Rede de Urgência, sem ônus para a mesma, a 
partir de 29 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL de UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 449/2025
Designa o servidor EDNEY PANAGIO PIRES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Designar o servidor EDNEY PANAGIO PIRES, matrícula nº 941961, 
portador da Cédula da Identidade RG n.° 10.178.673-O-SSP-PR, inscrito no CPF 
n.° 062.552.349-08, nomeado em 11 de agosto de 2011, ocupante do cargo de 
carreira de Analista de Contabilidade, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, para responder pelo cargo de Chefe de Divisão de Prestação 
de Contas e Controle de Convênios, sem ônus, a partir de 31 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL de UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 450/2025
Designa a servidora KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Designar à servidora KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS, matrícula 
907002, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.154.965-4-SESP-PR, inscrita 
no CPF n° 058.994.639-02, nomeada em 09 de setembro de 2011, ocupante do 
cargo de carreira de Agente Fiscal, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda, para responder pelo cargo de Chefe de Divisão de Postura, 
sem ônus, a partir de 31 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

 
Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092 

E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br 

 

 RESOLUÇÃO Nº 04, DE 7 DE JANEIRO DE 2025. 

Súmula: Convocar os suplentes habilitados, para que 
manifestem interesse em assumir a titularidade do cargo de 
Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, respeitando 
a ordem de classificação, dos dias 3 a 12 de fevereiro de 
2025. 

 

  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 
13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações dada 
pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,  

  CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse 
ao cargo de Conselheiro Tutelar, de acordo com o Processo de Eleição de Conselheiros 
Tutelares do Município de Umuarama-PR para o mandato 2024-2028; 

CONSIDERANDO artigo 56 da Lei 4.069 de 15 de abril de 2015, que 
dispõe sobre a composição do Conselho Tutelar, órgão colegiado, somente podendo 
funcionar em sua composição plena;  

 

   RESOLVE: 

 

  Art. 1º. Convocar os suplentes habilitados, para que manifestem interesse 
em assumir a titularidade do cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, 
respeitando a ordem de classificação abaixo, em substituição à Sra. Simone Cristina 
Dalloca Martins, tendo em vista período de férias, dos dias 3 a 12 de fevereiro de 2025. 

Nome completo por ordem de classificação 
eleitoral 

1. Marineusa Rodrigues 
2. Lieser Margarido Mendonça 
3. Keyse Morgana da Silva 
4. Kelly Aparecida Freitas 
5. Franciane Louize Amadeu Gomes da Costa 
6. Eliane Aparecida Vieira 
7. Maria da Silva Sato 
8. Kelly Costa da Silva Lima 
9. Jessyka Karyna de Lima Guedes 

 
10. Elaine Cristina Danelon Corradini 
11. Ariane Ricarte de Sá 
12. Ludmila Todero Duarte 
13. Marcio Caires de Almeida 
14. Odila Barizon dos Santos 
15. Ilsiana Cristina Alves Fagundes 
16. Alexandre Yamashita 

 
  Art. 2º. Os Convocados deverão apresentar-se na Secretaria Executiva dos 
Conselhos, situada na Avenida Presidente Castelo Branco, 3370, salas 05 e 06, no 
prazo de até 24 horas partir da data de publicação desta Resolução, portando cópia dos 
seguintes documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS e comprovante de residência. Os convocados deverão se manifestar por escrito 
em caso de não aceite. 

  
  Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 
Ivo Galdino da Silva 

Vice-presidente do CMDCA 
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